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ES'f ADO DO MAW\\k\l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE. BURl1'lRARANÇA ÃO 
SECRET ARlA MUNICIPAL DE A.DMINlS1' 

OFICIO Nº 367/2022 -SEMAD 

Buritirana (MA). 19 de dezembro de 2022 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar 

informações acerca da existência de servidor público efetivo ocupante de cargo de contador com 

qualificação técnica em contabilidade pública, a fim de promover todos os atos pertinentes aos 

serviços contábeis indispensáveis a adminjstração pública municipal, incluindo prestações de 

contas, relatórios e demais atividades inerentes a matéria. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenc iosamente, 

nicipal de Administração 

ILMA. SRA. 
MARIA V ALO ELICE FERREIRA CRUZ 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
NESTA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

RECURSOS HUMANOS 
OFICIO Nº 006/2022 

Buritirana (MA), 22 de dezembro de 2022 

Em resposta ao oficio da lavra de V sa. Sra. Venho por meio deste esclarecer que a 

administração pública municipal não dispõe em seu quadro de servidores efetivos, de contador 

ou técnico em contabilidade com qualificação em contabilidade junto a administração pública. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

ILMA. SRA. 
SUEL Y MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
NESTA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
OFICIO Nº 001/2023 - SEMAD 

Buritirana (MA), 04 de janeiro de 2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar a análise e 

aprovação do Termo de Referência em anexo, elaborado com o escopo de formalizar a 

contratação direta de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados de 

assessoria contábil junto a administração pública. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Suely M · os Santos Pereira 
Secretária Muni ipal de Administração 

EXMO. SR. 
TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços técnicos especializados de 
assessoria contábil junto a administração pública, conforme as especificações deste Termo de 
Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação do objeto deve-se à necessidade de assessorar o corpo técnico lotado no setor 
de contabilidade da administração pública municipal, orientando e acompanhando os trabalhos 
desenvolvidos pelos servidores a fim de que sejam observados todos os preceitos legais 
pertinentes a matéria. 

2.2. Justifica-se ainda a contratação em decorrência da experiência do profissional responsável 
pela execução do objeto, cuja singularidade dos serviços e notória especialização restam 
evidenciados pelos documentos acostados ao feito, especialmente os atestados de capacidade 
técnica lavrados por gestores da administração pública. 

2.3. O art. 25, li da Lei nº 8.666/93 reza que: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
1 ••• 1 II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;" 

Por seu turno, o art. 25, §§ 1 º e 2°, do Decreto-Lei nº 9.295/46, recentemente regulamentou o 
tema assim disciplinando: 

"Art. 25. j ••• j 
§ Jº Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e 
singulares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei. 
§ 2º Considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de 
profissionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato." 

Portanto, os documentos que comprovam a notória especialização e atuação do profissional 
que integra os quadros da pessoa jurídica a ser contatada demonstram a experiência do mesmo 
no tocante a prestação dos serviços de assessoria contábil junto a administração pública 
(desempenho anterior e experiência), trazendo à tona a essencialidade e adequação da 
contratação pretendida. 

3. DO PREÇO 
3 .1 O preço mensal proposto para a prestação dos serviços cuja contratação é pretendida totaliza 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme orçamento em anexo, já considerado a 
incidência de tributos e demais despesas diretas ou indiretas que se fizerem necessárias a 
execução do objeto. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNlCIP AL DE ADMINISTRAÇÃO 
4. ESPECIFICAÇÕES 
4.1. Os serviços compreendem a assessoria, consultoria e controle lfas áreas orçamentária, 
contábil, financeira, administrativa, planejamento e patrimonial e ainda:· 

a) Orientação técnica no acompanhamento da elaboração de todas as peças contábeis 
definidas na Lei 4.320/64, (balanço patrimonial, balanço financeiro, balanço 
orçamentário, variações ativas e passivas, restos a pagar, balancetes e outras); 

b) Orientação na execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, sobre as 
aplicabilidades constitucionais, originando-se relatórios gerenciais; 

c) Orientação técnica na elaboração, discussão e publicação das peças de planejamento 
orçamentário: PPA, LDO e LOA; 

d) Orientação técnica quanto da regularidade dos dispositivos junto do CAUC- SIAFI; 

e) Orientação quanto a Publicação dos dados definidos na Lei Complementar nº 131/2009 -
Portal Transparência do Município; 

f) Orientação técnica na e laboração e publicação dos Relatórios exigidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal: Relatório Resumido de Execução Orçamentária- RREO e 
Relatório de Gestão Fiscal- RGF e outros; 

g) Orientação aos servidores quanto à emissão de informações ao Tribunal de Contas do 
Estado de Maranhão sobre a execução orçamentária e bem como de audiências públicas 
ou outras ações perante a Câmara Municipal e outros órgãos de controle e fiscalização; 

h) Orientação técnica na aplicação dos percentuais mínimos definidos na Constituição e na 
Lei de Responsabilidade Fiscal, nas áreas de: Educação, Saúde, Gasto com pessoal e 
transferência ao Poder Legislativo e outros; 

i) Orientação sobre a Prestação de Convênios firmados com União, Estados e outros; 

j) Orientação sobre preenchimento dos sistemas SIOPS, SIOPE, SISTN, SICONFI, 
SICONV, SADIPEM, SIGPC e outros; 

k) Orientação técnica periódica em função da aplicação da edição de novas leis e normas 
referentes à área de finanças públicas, inclusive de instruções normativas do TCE/MA; 

1) Orientações quanto ao cumprimento das obrigações junto ao Tribunal de Contas do 
Estado - TCE/MA, através dos sistemas: SINGER, SINC FISCAL, SINC FOLHA, SINC 
CONTRATA, IEGM, INFORME, SAAP, IEGE, E-PCA e outros; 

m) Orientações na elaboração e entrega das Prestações de Contas Anuais junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Maranhão; 

n) Apoio técnico na elaboração de planos de cargos, carreiras e vencimentos de servidores. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO 
5.1. A contratada deverá providenciar os seguintes documentos necessários a contratação: 

5.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
a) Ato constitutivo registrado no órgão de classe competente (OAB); 
b) Documento de identidade e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda (CPF) do titular, sócios e dos administradores não sócios. 

5.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da empresa e regularidade 
com a Seguridade Social- INSS,- através de Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e pe la Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, conforme Portaria 
conjunta RFB/PGNF nº 1.751/2014; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da empresa, através da: 
- Certidão Negativa de Débitos e; 
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
c. l) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "c" for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a 
empresa demonstrar com documentação hábil essa condição. 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa, mediante 
a: 
- Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 
- Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
d 1) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "d" for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, caberá a 
empresa demonstrar com documentação hábil essa condição. 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 
apresentação do: 
- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da: 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
g) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no rut. 27, inciso V, da Lei federal nº 
8.666/93; 

5.1.3. A Qualificação econômico-financeira deverá ser comprovada através de: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa j urídica, com data não excedente a 60 (sessenta) 
dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o 
prazo de validade 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, com o 
objetivo de comprovar a boa situação financeira da pessoa jurídica, avaliada pelo Índice de 
Liquidez Geral-ILG e Índice de Liquidez Corrente - ILC os quais deverão ser iguais ou maiores 
que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ILG = Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo ~ 1 
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo 

ILC = Ativo Circulante ~ 1 
Passivo Ci rculante 

b.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o 
servidor designado pela administração pública efetuará os cálculos; 
b.2) A pessoa jurídica que apresentar resultado MENOR QUE UM nos Índice de Liquidez Geral 
(ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC) deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio 
Líquido mínimo correspondente a 10% ( dez por cento) do valor máximo estimado para a 
contratação; 
b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
pessoa jurídica deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Cartório em que o Balanço for registrado; 
b.4) As pessoas jurídicas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na entidade de 
classe competente; 
b.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Registrado na Ordem dos Advogados do Brasil, conforme previsto no art. 9° do Provimento nº 
112/2006 do Conselho Federal da OAB. 
b.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano
calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro 
Caixa; 
b.8) As pessoas jmídicas obrigadas à Escrituração Contábi l Digital - ECO deverão apresentar o 
Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital, 
acompanhado do Recibo de Entrega emitido pela Receita Federal. Estes documentos deverão ser 
impressos diretamente do SPED. 
5.1.4. A Qualificação Técnica deverá ser comprovada através de: 
a) Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que o profissional que integra os quadros da pessoa jurídica 
prestou os serviços compatíveis com o objeto a ser contratado. O atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do emitente, constando seu CNP J e endereço completo, devendo ser assinado 
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 
6.1 O prazo de execução é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 
(sessenta) meses dada a essencialidade dos serviços contratados. (art. 57, II da Lei nº 8.666/93) 

6.2. O início do prazo de execução é imediato, contado a partir da data de recebimento da 
respectiva Ordem de Serviço expedida pela administração pública municipal. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
7. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
7 .1. A execução das obrigações contratuais será acompanhada e fiscalizada pela 
CONTRATANTE através de servidor formalmente designado, na qualidade de Fiscal do 
Contrato, a quem compete registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 
relatório, se necessário, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata 
correção das in-egularidades apontadas. 

7.2. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto contratado. 

8. DA VIGÊNCIA 
8.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite 
de 60 (sessenta) meses dada a essencialidade dos serviços contratados. (art. 57, II da Lei nº 
8.666/93) 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9 .1. Executar o objeto do instrumento de contrato conforme especificações descritas em sua 
Proposta de Preços; 

9.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados a CONTRATANTE, por dolo 
ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos, ressalvada a 
hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada; 

9.3. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

9.4. Arcar com as despesas decorrentes da execução do objeto, como transporte, encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, seguros, instalação e quaisquer outras despesas decorrentes da contratação; 

9.5. Indicar preposto, com atendimento presencial, informando telefone fixo, telefone celular e 
endereço eletrônico para contato com a CONTRATADA, comunicando qualquer alteração que 
venha a ocorrer nesses dados; 

9.6. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. l. A CONTRATANTE obriga-se a: 

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato; 

10.1.2. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do 
objeto, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do Contrato; 

l 0.1 .3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
no instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

10.1.4. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRET ARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
10.1.5. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

10. 1.6. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar o objeto da contratação, 
nos termos da Lei; 

10.1.7. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para a execução do objeto; 

l 0.1.8. Receber o objeto em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA; 

11. PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data 
de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo do objeto, desde que não haja 
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 
acompanhada dos seguintes documentos: 
a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
h) Ce11ificado de Regularidade do FGTS; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

11.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo fiscal do Contrato responsável pelo 
recebimento dos serviços, que também deverá conferir toda a documentação constante no item 5. 

11.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 
conta corrente por ela indicada. 

11.4. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

11.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o 
p razo de pagamento será contado a partir da sua (re)apresentação, devidamente regulariz.adas. 

11.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

11.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

7 



~. 
ii"'!!~~ 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 
11.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não tenha 
sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a CONTRATANTE fica sujeita ao pagamento do valor 
devido atual izado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula específica do contrato 
adminfatrativo. 

12. SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
t 2. 1. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
cm atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do contrato. 

12.2. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou 
parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13. l O serviço deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo 
de Referência e na Proposta apresentada pela CONTRATADA. A inobservância destas 
condições implicará na recusa dos serviços sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte 
da contratada inadimplente. 

13.2 As regras estabelecidas neste Termo de Referência poderão ser derrogadas por outras 
previstas em legislação específica, se adotado procedimento que deva observar regras 
incompatíveis com aquelas aqui estabelecidas. 

Buritirana (MA) 04 de janeiro de 2023 

Suely Mann 
Secretária Municipal de Adminis ação, Fazenda e Gestão Orçamentária 

APROVO o Tenno de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
referido documento. 

NISLEY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
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4SCOM CONTABILIDADE 
C.M. V. BARROS 

CNPJ(MF) 20.893.250/ 0001-05 

PROPOSTA DE PREÇO 

lmperatriz/M A, 03 de janeiro de 2023 

Para: 
Prefeitura Municipal de Buritirana/MA 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
Budtirana/MA 

Senhora Secretaria, 

CMV BARROS, com sede na cidade de imperatriz/MA, à Rua Marechal Costa e Silva n.º 
1201, inscrita no CNPJ/MF sob o número 20.89.250/0001-05, registrado no CRC(MA) neste 
ato representada por seu titular o senhor Carlos Magno Viana Barros, portador do CPF n.º 
229.993.293-34e R.G. n.º 32745894-1 SSP/MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura 
Municipal de Buritirana/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 
Gestão Orçamentária, os preços infra discriminados para Prestação de Serviços de 
Assessoria e Consultoria Técnicos Especializados Contabilidade Pública, consoante às 
aplicabilidades constitucionais e fiscal, com vastos conhecimentos específicos e genéricos 
em contabilidade aplicada ao setor público - CASP, em obediência ao plano de contas 

J' d ' bl' PCASP . l ap 1ca o ao setor pu ICO - eaima: 

ITEM OBJETO 
QTD 

P. UNT. P. TOTAL 
(meses) 

Prestação de serviços de Assessoria e 
Consuitoria técnicos especializados 
Contabi I idade Pública, consoante às 
aplicabilidades constitucionais ç fiscais, 

1 com vastos conhecimentos específicos e 12 13.500,00 162.000,00 

genéticos em contabi I idade aplicada ao 
setor público - CASP, em obediência ao 
plano de contas aplicado ao setor público -
PCASP ·------···· ·---

Os st:rviços compreendem. 
1) Orientação técnica no acumpanJwmcnto da elaboração de todas as peças contábeis 
definidas na Lei 4.320/ó4, (balanço ·parrimonial, balanço financeiro, balanço orçamentário, 
variações ativas e passivas, r~stos a i:,agar, baiancett.!s e outras); 

2) Oricntaçào na cxecuçãu ur~~amctÍtária, tina;iceira, contábil e paLrimonial, sobre as 
ap licabi lidades constitucionais, originancl0-se relatórios gerenciais; 

3) Ori-::ntação técnica na elaboração. discussi:io e publicação das peças de planejamento 
orçamentário: PPA, LDO e LOA; 

4) Orientação técnica quanto da regulm·i<lade dos dispositivos ju nto do CAUC- SIAFI; 
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ASCOM CONTABRIDADE 
C.M.V. BARROS 

CNPJ(NF) 20.893.250/ 0001-05 

5) Orientação quanto a Publicação dos dados definidos oa Lei Complementar nº 131/2009 -
Po1tal Transparência do Município; 

6) Orientação técnica na elaboração e publicação dos Relatórios exigidos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal: Relatório Resumido de Execução Orçamentária- RREO e Relatório 
de Gestão Fiscal- R.GF e outros; · · 

7) Orientação aos servidores quanto à emissão· de informações ao Tribunal de Contas do 
Estado de Maranhão sobre a execução orçamentária e bem como de audiências públicas ou 
outras ações perante a Câmara Municipa l ·e outros órgãos de controle e fiscalização; 

8) Orientação técnica na aplicação dos percentuais mínimos definidos na Constituição e na 
Lei de Responsabilidade Fiscal, nas áreas de: Educação, Saúde, Gasto com pessoal e 
transferência ao Poder Legislativo e outros; 

9) Orientação sobre a Prestação de Convênios firmados com União, Estados e outros; 

10) Orientação sobre preenchimento dos sistemas SIOPS, SIOPE, SISTN, SICONFI, 
SlCONV, SADIPEM, SIGPC e outros; 

11) Orientação técnica periódica em função da aplicação da edição de novas leis e normas 

referentes à área de finanças públicas, inclusive de instruções nom1ativas do TCE/MA; 

12) Orientações quanto ao cumprimento das obrigações junto ao Tribunal de Contas do 

Estado - TCE/MA, através dos sistemas: SINGER, SINC FISCAL, SINC FOLHA, SINC 

CONTRATA, IEGM, INFORME, SAAP, lEGE, E-PCA e outros; 

13) Orientações na elaboração e entrega das Prestações de Contas Anuais junto ao Tribunal 
de Contas do Estado do Maranhão; 

l 4) Apoio técnico na elaboração de planos de cargos, caJTeiras e vencimentos de servidores. 

a) Prazo de validade da propo5ta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de ~ua 
abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a pai1ir do recebimento da "Ordem de 
Serviço" expedida pela Secretaria Munil'ipa_l de Administração, PlanejamenLo e Finanças. 

c) Preço total da proposta é de R$- 162.000,00 (cc11lo e stssenta do.is mil reais) 

CARLOS MAGNO VIANA Assinado de forma digital por 
CARL()S M/\GNO VIANA 

BARROS:22999329334 BAllliOS:22999329334 

----- ------
C.1rlos Magno Viana Barros 

CRC(MA) 5.088/0-3 
Tirular 

Rua Marechal Costa e Silva, nf! 1201 - maranheu novo - CEP 65.903.160 - Imperatriz/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo, na forma da Lei nº 8.666/93, o prosseguimento do feito para a contratação 

de prestação de serviços técnicos e singulares de notória especialização. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Buritirana (MA), 04 de janeiro de 2023 

/4 
NISLEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AUTUAÇÃO 

Aos cinco dias do mês de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três) AUTUO o 

presente feito, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 

CONTÁBIL, tombando-o sob o nº 04.001/2023. 

Buritirana (MA), 05 de janeiro de 2023 

Suely 1T.Ull-l'Mll-fW, dos Santos Pereira 
Secretária Municipal de Admims ação, Fazenda e Gestão Orçamentária 
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• ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Process~ de Inexigibilidade nº 001/2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por me10 deste 

encaminhar os autos do processo em epígrafe para fins de emissão de despacho 

orçamentário que informe o suporte contábil legal (dotação orçamentária) para a prestação 

de serviços de assessoria contábil, com valor total estimado de R$ 162.000,00 (cento e 

sessenta e dois mil reais). 

ILMO SR. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Buritirana (MA), 05 de janeiro de 2023 

Suely Ma.nHDQ:,ffiOS Santos Pereira 
Secretária Municip I de Administração 

RODRYGO MIRANDA DUARTE 
SETOR CONTÁBIL 
NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SETOR DE CONTABILIDADE 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENT ÁRIOS 

Objeto: Prestação de serviços de assessoria contábil. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 

do Exercício referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 162.000,00 (cento 

e sessenta dois mil reais), conforme classificação abaixo: 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

04.122.0002.2-017 - Manutenção do Departamento de Contabilidade 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PP A. 

Buritirana (MA), 06 de janeiro de 2023 
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,~i • ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Processo de lnexigibilidade nº 001/2023 - SEMAD 

Buritirana (MA), 09 de janeiro de 2023 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar a emissão de 

parecer jurídico acerca da possibilidade de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, 

nos seguintes termos: 

l- CONTRATADO: CM V BARROS (CNPJ 20.893.250/0001-05) 

H - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO 

A contratação pretendida para a prestação de serviços de assessona contábil, por 

inexigibilidade de licitação, se funda no artigo 25, II da Lei nº 8.666/93 c/c art. 25, §§ 1 º e 2° do 

Decreto-Lei nº 9.295/46 e, portanto, se justifica pela inviabilidade de competição ante a 

singularidade técnica e notória especialização do profissional titular da pessoa jurídica 

contratada. 

III - RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Conforme já abordado, o profissional cuja contratação é pretendida presta serviços de 

assessoria contábil no âmbito da administração pública há anos, sendo, portanto, dotado de 

notória especialização em decorrência de experiência e desempenho anteriores. 

IV -JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Mesmo considerando a inviabilidade de competição fora promovida pesquisa de preço dos 

serviços cuja contratação é pretendida, junto ao sistema de controle de contratações do Tribunal 

de Contas do Estado do Maranhão e portais da transparência de municípios, incluindo entes 

administrativos em que a pessoa jurídica cuja contratação é pretendida, por seu titular, atua 

recebendo a título de contraprestação valores compatíveis com o orçamento apresentado nos 

presentes autos. Desta feita, extrai-se que a média dos serviços contábeis praticada na região e 

pela pessoa j urídica sob comento é de R$ 20.666,67 (vinte mil seiscentos e sessenta seis reais e 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRET ARIÁ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

sessenta sete centavos) mensais. Assim, o valor proposto (R$ 13.500,00) encontra-se 

compatível com o praticado na região. 

Segue em anexo a minuta do contrato administrativo para apreciação e aprovação. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Suely Mano os Santos Pereira 
Secretária Munici ai de Administração 

AO ILMO. SR. 
ANDERSON LEONCIO DE ALMEIDA SANTOS 
ASSESSORIA JURÍDICA 
NESTA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MINUTA DO CONTRA TO 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E CM V BARROS, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL 

Aos _ dias do mês de _ _ do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE BURITIRANA, 
CNPJ/MF nº Ol.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, 
Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasi leiro, casado, agente 
político, portador da cédula de identidade de nº O 15719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
017.449.383-50 e de outro, C M V BARROS, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob o nº 20.893.250/0001-05, com sede na Rua Marechal Costa e Silva nº 1201, 
Maranhão Novo, Imperatriz - MA, neste ato representada por seu titular Sr. Carlos Magno 
Viana Barros, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade de nº 32745894-1 
SSP-MA e do CPF nº 229.993.293-34, têm, entre si, ajustado o presente contrato decorrente de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo nº 001/2023 - SEMAD, 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria contábil, em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do processo de 
INEXIGIBJLIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2023 - SEMAD e da proposta 
apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2023 - SEMAD. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste contrato é de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
04.122.0002.2-017 - Manutenção do Departamento de Contabilidade 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o art. 57, II, 
da Lei nº 8.666/93, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, por 
meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato . .:§ 

3 



~. 
ií•- ~ ~. .. 1 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no 
instrumento de contrato, observando as normas admirustrativas e financeiras em vigor; 
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e 
relatórios apresentados. 
c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso de 
recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objeto, 
podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato; 
f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 
g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, nos 
termos da Lei; 
i) Pennitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para acompanhar a execução; 
j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qua lidade, prazos e 
demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de 
referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2023 
- SEMAD e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente 
de transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência; 
b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE 
c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos 
prazos estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 
mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término; 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por 
seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato; 
f) Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes 
deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato; 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas 
aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato; 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega; 
j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILJDADE DE LJCIT AÇÃO~ 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

j. l) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições 
mencionadas no item "j", a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes limites máximos: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do 
contrato; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação j udicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada 
com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO: A administração pública poderá, nos casos de inexecução total 
ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes 
sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% ( dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem 
sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de até 05 ( cincos) anos, a critério da autoridade competente, 
segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência. 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
licitante ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados da Notificação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, 
para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos 
financeiros consignados na CLÁUSULA QUARTA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL 
DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de 
pagamentos por meio da seguinte documentação: ~ 

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; ~ 

5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

b) cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da 
CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade, info,mar o nome do Banco, o n.º da Agência e da Conta-Corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas. 
a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo segundo, e 
ser apresentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mês subsequente ao 
fornecimento/execução. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, 
são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, na qual 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de días entre a data prevista para o .pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP ~ Valor da parcela em atraso; 
1 = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = i 1 = 61100 1 = O 00016438 
365 365 , 

Em que i = ta>ea percentual anual no valor de 6%_ 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, 
o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, 
obrigatorian1ente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da 
conta corrente da Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou 
correção monetária. 

PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, 
COFINS, PIS, CSSL e IR), quando apl icável e de acordo com os procedimentos e alíquotas 
definidos na legislação pertinente. ~ 
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~-,~, • ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada 
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para 
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida, 
cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e 
posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a 
descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da 
quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota fiscal, 
sendo apenas um destaque a fim de que não se a ltere a base de cálculo de qualquer tributo que 
incida sobre o valor dos serviços executados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de fo rça maior ou 
caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas e aceitos pela 
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO 
A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela 
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRA TU AIS 
O presente CONTRA TO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 
sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, 
da Lei Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o 
Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuizo das penalidades 
aplicáveis, sempre que ocorrer: 
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE; 
c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa 
apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
d) Liquidação judic ial ou extrajudicia l, concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o 
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado Art. 
77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRET ARl A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
ao CONTRATA TE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas. as condições de habilitação exigidas no processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93, sendo a 
publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
Fica e leito o foro de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

CONTRATANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO 
CMVBA RROS 
REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS: 

CPF: ------------

Buritirana (MA) _ de ___ de 2023 

CPF: ------ - - - - - - -
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PESQUISA DE PREÇOS 
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Prcteilura Munic ipal de Amarante do Maranhão - MA 
A 11 Üt'JpUlddO La Ro,_;quo. f 229. Centro. 

CE::P. 6~923·000 - CNPJ: Ofi : 157.846/0001-16 
E-mail : compras@t!_mõrante.ma,gov. br 

CONTRATO N" 20210512-TP-00212021 
PROC. AOM. N" {16 7/2021 

CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVlÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMARANTE 00 MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA ALLIANCA CONTABILIDADE MUNICIPAL 
EtRELI. 

P<)J e~,te ir,str urnr-,11.0 oal't1culac 11 PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 00 
MARANHÃO/MA 111it11IB nu CNPJ %b e, rf' CJ6. l 57.846/0tl0 1-16, através da SECRETARIA 
~,lUNIClPAL DE: ADt-.,l!NIS rRAÇJ\O, neste ato cepresentada pelo Secretário municipal de 
Aorrnm!>lraçâo. ~:-r .J,.,.,t~ Ronnldo Morais Francu. portador da Cédula de Identidade nº 4220038 e 
rio CPF i( 'l<l 3 l(k- 0'-1~{-72. u ~e9u11 d"1norn,nada CONTRATANTE, e a empresa ALLIANCA 
CON r A811 lD,\OF M11i'llC!PAL F:IRt:.LI . situada na Rua S\jroa da mota nº 464 centro Barão de 
Gr <'¼ <1ll· ;.1.A , 1''f ,,1;.j , "· CNP.J ~.nl.• 'J n 35. 53l>A ';)8'0001-9ú nosle ato representado pelo .Srº 
Rriítn,;ttt;,_, l .1oi1 l 1, ..-,.,e1m. pottaoo• ó ,1 Ceduia cfo lde.nlidade nº 69071 SSP/PI do CPF nº 
(~1..: SJ3.3vJ··-J +, d -.~1guli den0rn11,o•fo ::;otHP.ATAOA, acordam e justam firmar o presente 
e( n1.r;.:,tu, noz- tPnno· , í•t l <' , n' k.6bti~l .l. assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLAUSULA PRtMEIHA ·· {10 OBJETO; 

1. ! . O pretit~nl"" mntrnlo tern por 0bjeto a Contratação de empresa para Prestação de 
Serv,ço~- Te r,1cos Esp1.:cir,hwdos em Consultoria e Assessoria de Contabilidade 
f\ phL.21c1a :-11.1 'S":l(lr l...,úblic,,, t~ na Elabor,3ça(l, Revisão e Adequação das Leis 
r)rcn~nent;;n,r e 1je Pian•,Jéil!lerito e Fxí3cução o ,çamentáría do Poder E><ecut1vo 
Mur 11c1pdl.. pc1ra atender ;,is necessidad!)~; da Secretaria Municipal de Administração .. 

CLÁUSULA SEGUNDA - · OA VINC.:ULAÇÀO OESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 
LEGAL: 

2. ·1. Este comr.:ito tcni comv amp,11 o le~al a ht:1taçao na modalidade Tornada de Preços nº 
flü:!,202 1 ...: n \ H1-so pelds d,::.po~,1çocs expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
p(JSlc::;riorcs,,. ~u1e1tand1)•Sf.l aos prf:ceilos de direito publico e aplicando-se, suplelivamenle. 
os pnn:-;1p•,:,,, d,, t,::onn g,Jral cb s r~ontratos o .as disposições de direito privado. A proposta 
oc n1,•(o:-, -.:.1 .-,. r,lJr"';;.1 v!:n':l:!1JnréJ p;3s:;a a íntenrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCé!RA - 00 VALOR CONTRATUAL: 

ITEM 

Pi:ilt ,,0w1,., ;,., . ·-,11:ra t<1do ,1 CoritrcJtan le 0~1gõ11A à Contratada o valor global de R$ 
364.UOO.Of• (Trnzonlo~ e v1tent~ !.l' quatro mil réais). 

12 
l 

R$ 32.000,00 R$ 384.000,00 ' 
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DOMAAANMÃ • 
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Prefeitura Mu111c1pal de Amarante do Maranhão • MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229. Centro. 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 
E-mail con1 ras a,an,arante ma ov.br 

!orçamento. lrnbaltlos de lesourarid 
corn preondt:nr1u c1s fase5 da despesa • 
públlc.i do empenhamento, 1 
liquidaçáo.panamenio. incorporação 

! 
pat11r11on,al r, ocPssame11to do 1 
1110\ 1111cnlo :'" 1 .. ,1no. l 
+ Consultoria na supervisão e 1 

1 
execuço1n e... 1IM<iades do seto1 de 
comc1bIhdade coleta. orientaçao, 
orq ,11112..içãn, t->l.lboraçáP (usamlo 
s1shm1n in!orrn. 111l';Jdo) e entrega da 1 

documc·nlacà., rnensal contábil ao 1 
élíQ\11, o <1c ·•1ImIripI0 P Câmara 1 

~-•1urn, m.11 111,• ,;, oidc, corn cl lc~islc1çao 1 
', gi~nte 6<;! , tllfl,'VlO <1ot, _livros i 
rnancs , aL:dO ,, r dcxa. 1mpressao de 1 
fH:ha·, ce conll(*.! ba11c:a1 io e de 
recrn ::i e despesa. controlf'. 
concihaç~10 o • l,J;-.;:,1f1c<1çào di,-1 conl.i&. 

' con~oltdaÇO'-' 'neri ,;:,I d OS (J;)dOS das 
é1versas Unidades Gestoras do 
niurncipio. etnboiaçào do balancete 
mem,é'.11 em O2{dua~) vias pai a envio à 
Cbrn,Jra rvtun1, •p ,1 e ;:irqui•;o do 
mun•rip10· 
+ Consultai ,a no 

, acoinpanh.)m••11I<> n 1011sal da 
arr~f'.é'l<J3Ç"tn da Exc•·u,,:no d,~ 
Oespesn. j,) l ,L1l11 -dÇÜu 11.i::. h,•e1 sas 
SeuelilíldS. cid aphc.,,u,.au aos 
recursos d,:i .-UNDL: B. düs Gastos 1 
com Pes~o,i• u E11c<1rgos: dos 1 

mpnsc;n:i' Jur•tr 10 He91rnei Geral de 1 

Pr0 111f'\n1_1.:, .·•" .,1 e 1ou Regime 
Pró1 ·,o de Prt Nlúnc:io d0Sorv1dor 
• Consultoria n:-.i elabí11 a,;.-10 do 
n·,J1 101) ,una f\· eYocuçao de l 
<.!esunibolsc•; r~:11,sous h11r•esl'a1s. 1 
e1a1:1,,r<11,.a1_1 ,,n, ~t,al ó 1 11:l,110111 

regum100 da C''(t c1iç~o o, çamentària, I 

· Consultori;, no ~laboracav cJG slide~ 1 
e ..:,pri-:OSt:>fl ,,,dv 1ec111.,,J na~ , 

Aud1enUdSPl11Jlic~..1s. • Co11sultona ! 
, na ~latJorac.,10 qu;Jdnrnetmal do ; 

Rnlatrmo dri Ct>slno F15i::<1I , 
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,..,.. 1lc. AMAR.ANTE 
00 MARANHÃO •f ~ 
FL (S)W° "~J 'Í;~ _ 
llubrk&. - ~- -

Prefeitura Mu111cipal <.Je Ama,ante do Maranhão - MA 
Av Deputado La Rocque, 1229. Centro. 

CEP: 65923-000 • CNP.J: 06.157.846/0001-16 
E-mail r~om erél'i(Ü'éll1l8í,tnle rna.qov hr 

n .1 1nd11sao ,r ·f'TU .;i•al ,f~ <irtdns nc, 
1 1 

- l i 
~•sl~1H,.1 , 1 ínfurmaç.ol'l> um 
orçarnentos 1iubl1cos de cducaçac, 1 

íSIOl"'S1 

11a ul"!usa•> 
-rn,11,,ina d,-i 

r on5ulton.:l 
,m, ,ai de d;,i,1os no 

,nforin~çóes em 
orçarnc ntus 
(SlílF'l ). 

r,utJhcos rl8 saude 1 

l 'JI1..:.I ,ttoria 
na 1ndu~2L, , Hltldl de dddOs 110 

c;Isten1a SUA' Wt'b: 
(:on~ulloria 

nd <!idburaçrJo. regulai 12<.1ção e 
tr-:1n!>m1s~a(J cJ,-1 u1.;1 f. Junto a 
Secret;:iria d,; Rl}ceita Federal do 
Brasil 

Con!:>ultoria 
na eh:1borac,;,'.io d"-' l':'~tut1o·) dH ;n 1p;.icto 
orçarnr:mtario 

Co, ,sultona 
na el;ioora.,,,, 1 de Lei!'.. Ot•crelos e 
Pm1..;';:1;:1 e~ ur ,r 1Wl'a vrç, 1rn"'nlf1,m o 
frnarir<>rra· 

Consul toria 
, na 1Prlu:-à~) t ,1111-lslrc1I de dados no 

<;Ist"'Ina dE: ·oluta de dados cio 
1,11 1s1s·1 N) Sistema 

~ , ,o 1tábi-:,.., e F1:;ca1~ 
r e',(111ru t-~i)t 

, a~ lril•,rr-1av 
é:) ~ttO! 

iSIN( .ONfl l 
Brasdeuo , 

l.,Oll&llltona 
na , onsoli-.i, iç hJ d,u; 11 ,f~-,n1 1c.1r,;oes dt: 
patnrnó1110 1 )ll;:i de pnqa11,ento t: 

~ontah1hdace. ' i 
1 • Co11:;ultori;1 i 
j na cwrn,,.d,, d d.~dos P<11 1 at( .. nder j 

aos con&e!h~$ r,i..m,cipars. : 

i • Cr>nsultoria J 

- no <;uporle e onlnbil a deh➔~:;as de ; 
prOÇP'',Sú~ ' 11tr•:()S ., (,0111.JS de 
Ges 10 •: c,,111 i; de <.:,o'-'e" " 

Con:-lllh.lttcl pcit a f::.li-1 !Jor;:-iç~10. 
RUVl(,dCI f d, (JU;:!Çi-W dc'.1$ LE:-1~ 

_91!.•••ne:11,,:1ri·J· • de Pf ,11.,;o1m,into 

1 

! 
1 
J. 

_____ .___ _____ ] 

Página 3 de 1 O 



1 

f 
1 

A! 1~,f-1:._A 
, ;()'J . \i5!LIDAD 
E MUMIUPAL 

rrr-n 1 
;5",Jt -l!lt!'.;ü(11'1f:, 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEP. 65923~000 ~ CNPJ: 06.157.846/0001-16 
__ _ __ ______ _ ___ E~~,:i~i!: 9.2,rnera~'JjPamarante.rna. ov.br 
Orçí'lment~nc, {Plano Plunanua! - 1 • 

PPA.. Lw de l>•rclnzes Orçamontt>nas 1 

- L DO lei J rçanwmtár;a Anu.31 -
•-O/\) L 1Jri1p1 í•l ,nd.-:.:ndo oc r,1qurs1tos 
1:~\Jd' ~- ,r~!lulament-ire~ E' i 

con:,li!ucion2w-. ··-·-· ·---·--·- ___ \ __________________ ~----~ 

CLÀUSVL.A QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS: 
4. ·1. 1\::, cl~spesas ,focrnrent€S da presente hc1\aÇ<io correrão por conta dos recursos específicos 

consignados r·o orçamento do Prefe,1urn Municípal de Amarante do Maranhão/MA. 
classificada conlonne abaixo especificado. 

0205 - Secretaria da Fa:zen<la e Ge$tào Orçamentária 
Dotação Orçame ntáría: 04. 123.0054.2033 - Manutenção dos Serviços de 
Contabilidade 
Elemento d e Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Servíços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

4. ;;. Ern caso tle p1Drtogt1çao contratual ôu alteraçáo dos respectivos créditos orçamentários , 
as despesa:. rJ .. corn.mtes da presente l1Gitaçào correrão !)Or conta dos recursos específicos 
consignal !0~ nu orçamento vigente, devíclarnente classlftcadas em termo de aditamento de 
contr;itu. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 

t-i I o p1 e:,enle '.u11,rat~1 ín1r.iar-se-a na data de sua assinatura e terá vigência de 12 meses. 

S.;:. O pr dZ.O oe vi1"0neta do pr oser-le iristruri 1ento de contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos P'Jtfodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 
a Admintslraçâ,.) ;;,llé ses&enta meses, m1 forn td do artigo 57 , inciso li da Leí Federal nº. 
8.666193 

CLAUSULA SE)rr A -, DA FORMA OE EXECUÇÃO: 

fi 1. O recebimento do ob;eto ora hc tado dar-se-á (JE' acordo com o art. 73, li, "a" e vb" da Lei nº 
8.fi6€lt93 

6.2, O rect:b11ne11to •~ atestado c1o lome:.;1rm:mto dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor 
des1gnadc pelH S0cretarrn Municipal de: Adrr11rnstraçâo, que fará a verificação da sua 
conlvrimclad8 , oin a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade. 
ponlualirfadc ,, ·iu,111lidades ,,01:i::11ad.:ts n,1 ordem de fornecimento/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO: 

7. 1. (; priqamento ·,er ci efetu;Jdo p1c1!a CONt HATANTE mensalmente, dentre os 10 (dez) 
p· 111w,ro: .. di<.:, , 1'cr, do rne~ i~l,k,equt'! ri!c rnüdi.3nte apl'êsentação elo documento hábil que 
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C. •• ;~ ,•G,Ut1r,::-, 
f: 'l'l,-11<..I' ,, 

Prnfoitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
A11. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CEi.): 65\t:>3-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 
E-nlélí!. wn1pras@arnarante.mn gov.br 

~omp-u'/~ o »!1lr-ga dos serviços, P apresentação de Nóla Fiscal/fatura, acompanhada da 
1espt,:::t1v,1 ()'r;,m1 de Serviço e das cerfafoes de regularidade fiscal: Prova de regularidade 
par ;;_1 ,: om :) Fn:u-mdr1 FedAral ( 1. Certidão Con1unta Quanto aos Tributos Federais e à 

[ 1:vid'l A!ivct Ud Un,fln) 0,1 outr.êt oquivak~r,te na íorm:3 da Lei. do domicílio ou sede da 
CONTRAlADA ") ao Fundo de Garant,a por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de 

f~egLJ~ndaclt: d,) FG 1S). ernít1da p~la Caixa Economica Federal, diretamente na conta que 
o fornec(:dor 1prns1:1ritm rio alo dt:1 contralaçao, desde que não haja fator impeditivo 

prCJvQcclcln pE:L:i CONl Ri\"f ADA. pi:11a o que d01turá, na oportunidade, informar o nome do 

8,mco e nurn...:ro da agência e conia corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo 

perrnnida5 alterações futuras sem a anuência das parles interessadas; 

i 1. 1 Banu:, do Brasil 

7. ·1. 2 Agénci:3 2954~8 

7. 1.J Coritr.i r~orrente· 58.570-X 

7 .2 É vedad.a <::-x: rt's~nnienti;, a rt~altzaçào de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato. ein ~so.,,,c,al a cobra119<J bdm;ária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
tílulu sob pena de aphe,ação tJas sanções previstas neste instrumento e indenização 
pelos etano~; d~cc,rrentes. 

7 .. ,: A tatu; .. ~ nàc• 1r,roJ\adn pela Prefeitura Mut11c1pal de Amarante do Maranhão/MA será 
uevolvi<:h o,•. 1r1.ll.Jdd pa1.1 .1f. n(H.-~ssarias corre1; ões, com as informações que motivaram 
sua rt~jP1çno. ,.,;ntanclo-l)e o pr;:izo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.,~. Parn caó,3 owem de tomecimento, d contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspor 1den <> r1 . nesrna. 

7.5. Nenhum pa9H1 1enlo sera e fetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
ítrnqulm pe1áPte d Seguridade Social e Tnbutos Federais, conforme item 7.1 desta 
clau~ula 

f.G Nao tlaverti rJ,s t1nçáo entr8 condiçõeb t.ie pau;Jmento para empresas brasileiras e 

estrantJt:!tra'>· 

CLÁUSULA OlTAVA- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO: 

()t-·: ~I 8. 1 
•1cs~ir,..1,,n i1~0190 

Ownepd,:.i oeseq1.11!1bno económico-h11ance1ro du contrato, a Administração poderá 
restabelecrir a t"lldç,ao pae;tuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº 
8.f3GG;i:.. 3, niu,fü-i11le Gornprovaçáo doi:;umenlal e requerimento expresso do contratado. 

CLÁUSULA NONA - 00S ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES: 

'J 1 A c:r•rW..it;i·!.:; ;r;a c,bnçi.~d,J a t1crn!at, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos 
ou •,11pn?S'.'<'•· :~:-:ltH(i w~ qu;intid<-1des, de fltó 25% 1 vinte e cínco por cento) do valor inicial 
otualizêldc> r11 ,:ontmto. 
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Prefeitura Mumcipal de Amarante do Maranhão • MA 
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro. 

CE.P fifJ9?3-000 - CNFJ: 06. 157.846/0001 -16 
[-rnail: compras@arnZlr,:mte.ma.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA·~ DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM OECORR~NCIA DE ATRASO 
OE PAGAMENTO: 

10.1. O nao pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste 1nstrumonto, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejarâ a 
,1tuahzaçt\o do respectivo valor pnlo IGP-M - lndice Geral de Preços de Mercado. da 
Fundação Gt+iho \lélrçias. utihlande>-se a seguinte fórrmila. 

vn1 
VA ,.,. X INF. onde 

!MI 

V.ó.. •. VDlvr /\tuahzado 
VDI =- ✓<ilor ln1c.1al 
INI =- IGf'.f;1líFGV n,~ dc.1ta inicial 
!j,Jr - 11 ~ .. t,t'rGV ria rJata fmal 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 00 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

11. 1 Os p, eços corilt :~~ados m<'lntt:r·-~e-ão inal\erados pelo periodo de vigência do presente 
c.ontrdlo, ad1·11:1da a revisf.10 110 e.aso de desequilibrio da equação econômico-financeira 
•ntcr<il cl<-:&t,.! ,n:~t,umentc•. 

11 . 1 1. 0!'.> "reços contr~lados que sofrerem rev1sao não ultrapassarão aos preços 
prnt· ~<1nos no mercado. mi'lntendo-se a d iferença percentual apurada entre o 
va1or oriarnaimente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
cid w~sinatwa do contrato. 

11 . 1.2. Se:r ik, considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
1orun It1ua1s ou infenor('!S a méd1<1 daquele:. apurados pelo setor competente 
deft,.. Prnfertura l\'lumc:pal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

1 :1.. 1 O cnntrnto poderá ser alterndo nos lermos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as 
, levidm, fu&i1f1cc111vns. A refendt-1 alternçjo, caso haja. será realizada através de termo de 
,1diltl'11ento 

Cl~ÁlJSULA. OECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: 

1 ·.-. 1 A co, ,ti atat't . 1t ,,·J1carn ..ima pt~sso,, de seu pmposto para exercer as atividades de 
fisc,31izt1ç,1ú •1/1 qual1r.lade dos sev1ços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA .. no RECONHECIMENTO 00S DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABlUDAOCS DAS PARTES: 

!4. 1 A CONlT{ATAOA ~'"' oungn a: 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. Dftputado La Rocque, 1229. Centro. 

CEP. ti f)923-000-CNPJ: 06.1 57 .846/0001-16 
E-mail: compras&:i:a rmir ante.rna.gov.br 

·14. 1 1 Fn1n,:.c~1 o oti_:flto cnnfurrn~ especificações do ProJelo Basico e de sua proposta, 
con, rn, 1 ~cur-sm; nuc~st>ar ios ao pedeito curnprimento das cláusulas contratuais; 

14. L2 RepéffH1. c:orng1r, rc-1111over. substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
pra,c ,1 1cD•.1rno de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e 
SU(,'"'·;~ vos pf}t íouos com apresentação das devidas justifícalívas. os produtos 
eni <~u•~ s ,;: venfícaroni 111ct0s. defe itos ou incorreções resultantes da entrega; 

H. 1 3 Arcar , 0 111 a resµonsab,i!dade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morn1:: cau<,ados µelo ;1çt10 ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prt:IJ•...><,,, ;:, (111 1 epn:slrntanle~. dolosa ou culposamente. à administração ou a 
tt.;rct~it ,.1-:,, 

1,t 1 .<l Aµrt•~1,11t;jr à Contr~tante, qUéindo klr o caso, a relação nominal dos empregados 
quo 1ü ·ntrar/J() u oryao para a ,~ntrega dos produtos , os quais devem estar 
deVICkH,.,t,nle 1{1entr f1cados por meio de crachá; 

14. 15 Rús;,onsab,!1za1-se por todas a& obrigações trabalhistas, soc,aIs, 
prev1dN,c1dnâs, mbutái ias e as dP-mais previstas ria legislação específica. cuja 
inaam,p,t'ndci nãu tr.:ins1e1e resµo11sob1hdade à Adm1111stração: 

14.1 ,6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Admir11sttaç.5o, mclusivi:: quélnlo .:io cumpnrnonlo ctas Normas Internas, quando 
for u ·~r,,,,) 

14.1.7 Relat.:i, .;i Adm1mstraç~10 toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
et11rfy8 dos orodutos/serv,ços: 

14.: A CONTRATANTE S8 oh1iq.J ~1 . 

14. 2 1. Fropor ,1onaf todas a~ condições par a que a Contratada possa fornecer os 
p1odutps d~ dcordo com as de lermi11açóes do Projeto Basjco; 

14.,:.4 Er1g · ,.ump:í1r1H11 l.i d•? Iodas ~::, 0L1ng.1çõe" assumidas pela Contratada, de 
au,roo ._,on; <Jh clmisul.,is contratuais e os termos de sua proposta; 

1 d. 2 J E xerce1 0 acornpanhamento t) a fiscalização do fomeoímento dos serviços, por 
strv100: l'!~!}t::lCJalme11t!" dP.sig11ado. anotando em registro próprio as falhas 
delt>t t<JrJ,,:1. in<.J,,;anrJo díu müs e ano. bem como o nome dos empregados 
even\ualimlílt() t?nvolvidos , e encaminhando os apontamentos à autoridade 
compel<.:ntc pilr:.i as movidênc.1,3s çabiveis; 

14.2.4. N,)tittc.J1 a Cm1trc1t,1d,1 pw escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso no fomr,cmien1o r1xc1ndo prazo para a sua correção: 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
Av. OHpu1ado La Rocqua. 1229, Centro. 

CEP 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-16 
E-mail : conipras(à'amaranle.ma.gov.br 

1,l.2 fJ Pcir:i.-1r ;• 1 011tratada o valor resultante do fornecIrnento dos serviços, na forma do 
Ç(li ltl ,)I· • 

14.2.6. Zelai para que durante todél a vigéocia do contrato sejam mantidas. em 
co11lf)i.Jhb1lvjc~de com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as 
cünd,,_·, t-::1" rJe 1·1ahilttAç,ào e qualrr1cação exigidas na licitação. 

CLÀUSIJLA DECIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO : 

l 5. 1. 1:i.. , E'!>CIS~i'> <iD co11lrato terti lugat de pleno dire110, a critério da contratante, 
1nd~p•~11denl'-'it11<~nt1:c? de inte1posic,;ão Judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 
!Jb. 1nc1so IX , la I f'i n'' 8 t',l,('i.':n e ::;uas ,,lteraçoes nos casos previstos nos artigos 77, 78 
o 7~ da r ,)e l<in i~,. 

CLÁUSULA DE.CIMA SEXTA - ()AS PENALIDADES: 

1b.1 . Pela tnexeCU!,,dO total ou pa,ôal do ol1jeto do presente contrato, a Administração da 
entidade cont•·Jtante podera. 9~rantida a prév,a defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
sanções 

!l 

Ili 

AóvE1rtec cia, tHJ( :,e1H ..iphcada por tnf~10 dü notif1caç5o vía ofício, mediante contra-recibo do 
rep resentam(.; l,::~w da contrataLli:1 v&tabc!ec.:emJo o pra..:o de 05 (cinco) dias úteis para que 
a empresa huJntc apre:;;ent~~ ;ust1f1cativas para o Hfraso, que só serão aceitas mediante 
cnvo da A~i1rw1·, traçan 

O ', !o (cinco d(H ,, io~ por c11nto , ao d1d ::.ol.>rt• o valor da Not;,i de Empenho em caso de atraso 
na execuçárJ d , obJtito. lirrntada a 1nc1denc1c1 a 15 (Quinzt!) dias . Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 
n;:io-m.eíté11,:Jo do objetrJ. de forma a corrn,aurar nessa hipótese, inexecução parcial ou total 
•ia ot•r,qaç;ic, .\:-surr11da. sem 1->rejuízo da rescisão unilateral da avença: 

S ;., ( ut,co por ,:r)l1to ) sobre u v;,,!or d.:1 Nota j e Empenho, em caso de atraso superíor a 15 
1qwnzei dia.; 1,le•s Aoos o decirno quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer ;:i n:.iú- J,~e:tdt;ao do ubJt:ilo de forma a configurar. nessa hipótese, inexecução 
pdrr..Hl vu tr)l;1I •ia 1._)lmqac,.~in ,;~,sumida, sem prejuízo tia rescisão unilateral da avença. 

IV - 15% tQu111ze uo· <:.en lo) sobre {J valor dn Nola de Empenho. em caso de atraso na execução 
do obJe\o 0u m· inr.:J<t!CUÇi'IO r,HCiéil da obriga,.;ão assumida; 

.: r;t 1~1•.,l"'t,L V · 20'!-v t11tt1te por •>,m to) sobrl: 'J valor da Nota de empenho. em caso de inexecução total da 
obrigação ass111111fla. ! ·IRr..LI 

Jr!;.:, ··r;,f •~~G(;{'i•l ()f.) 

16.2. CJuw11. convo,.,;c.k; dentro du pr3zn de validade da sua proposta. não assinar o contraio, 
d1,dxai eh· 1•nt ,)(Jót nu :11.,resP.n1ar dou1t111::nlaçà0 falsa, ensejar o retardamento da 
execu,;wJ d,' J,~u ui.JJelfJ. . Hu r>1,.i11t.1Vt.:1 :J i ,roposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato ou d, . .1 um,:,nto:, t::qu,v;;i!entes que dela poderão advir, comportar-se de modo 
:rndôncú uu 11;rPA\er fraud1,, fiscal. fa::ar1 impedido de licitar e contratar corn a 

~ 

O i lHJE ITUf<A OE 

AMARANTE . 
JM,.,,OVt'\"ffMPC' 
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Preft:ilUra Municipal d~ Amarante do Maranhão• MA 
lw DP.pUt;'\do u, Rocque, 1229. Centro . 

CEP: 65923-000 - CNPJ: 06.157.846/0001-1 6 
E:-ma ,t: compras(füamarante.ma.gov.br 

Adn1i1 11sll ad.lu Pübhca e, será descred!:fnciado no Sistema de Cadastramento deste 
M-Jn.1.írn,,, 1 •,h pfolo de 8le r;5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas no Edital, 
nn Ali3 uu Rc-v..,tro de Preços e da~; derna,s cominaçoes legais. 

;,· :, ,\\, :, u,c,uL', ,.,;, ,-.w,t.:1s no I111I~,::J I f ( no parágrafo prin1eiro desta cláusula poderão ser 
nr;l1C:1das :1,1, I,,1,ne,ite con- ,1& dos ,ncIs.os U- e "Ili". facultada a defesa prévia do 
nteri,ssac!o :·: , rP:;r 8r,tí1io processo. no pr-azn de 05 ,cinco) dias úteis. 

16 . .1 . Se a rnuitn k.H dE: ,·alor suporior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
respo nd1.:-r.:J .J empresa Contr atJda pela sua diferença. a qual será descontada dos 
paç1arnento~, 11r>v1,Jo~ peléi A.vrninistraçâo ou. quando for o caso. cobrada judicialmente. 

16 .5. As penalidodt:: '-' St~riío obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidadt) contratante. e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
clm,{,1ecfonr,1r1do p0r igual perlodo. s,~m prejuízo das multas previstas no Edital e das 
den1aIs 1..,orn1IIdÇúe:1 lega1s. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - 00S ILICITOS PENAIS: 

17 i . As ínfra~o~s pt.!nuIs t1µ1fic<.1da~ na Lei n? 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de p1()(;:e-,so 1u1.lic1al na forma leqalmente prevista. sem prejuízo dás demais 
cor,·11m1çôes c1pht..=ive1s. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

1 i\. t. A tr0r-0 t::, • :i ,urll J €, ck;1.-u1rrJntos entre a contratante e a contratada, será realizada 
atra,, .:>s (l.,., pr .,1r,coio. 

1fJ i, t. 1 J,~r .:umd outra íun11a :;e1 ;-1 considerada como prova de entrega de documen1os. 

CLAUSULA DECIM.l\ NONA - DOS CASOS OMISSOS: 

19. 1 Os r:asos un' N .,os serüo resolvidos as luzes da Lei nº 8.666/93 com suas alterações 
posteriorer. t do!, prin,;:íp,r,s gom,s de direito 

CLÁUSULA VlGÊSIMA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

,:, :_1, t :l.N ', 11. ...~Q l 
COt-i' ' · f<lt lfMD - Em confnrrn:d<Jdc rnrn o Art,90 G:. Paragrafo Único. da Lei nº 8.666/93 e alterações 

postoHores. _, uu11tic,,i, ;.u..i rei;1 1rn1cJa deste In-,w1m1ento (je contrato e seus aditamentos (se 
hüLW'dfl, &H <' e te,uarJç1 m:i m1µrensa ulicial , até o 5'' (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 
S lla a~~1Í'1, !l lJfd 

~ ,, ! '!' ,1 '4{ 

flí,"LI 
}~5:•fi-HJ"J,(11~''> 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

2 1 1. Fica eleito o to,o da Con1e1rca de Amarante do Maranhào • MA. para dirimir quaisquer 
dúvidas or1un,1ss da mterprtitdÇão deste contrato com exclusão de qualquer outro, por 
m::11s priv1l•, ~Ji,.K.lC! q ,Je siw.1 
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Pre1citu1 a Municipal de Amarante do Maranhão - MA 
/\v. Deµuludo Lc1 R•,;cqu,=', 1229, Cen lro. 

CEP· 65923-000 • CNPJ: 06. 157.846/0001-16 
E-rnail: _çnrnpro.§.@a1narante ma.gov.br 

E por e'-t<1··E-1,, Justos e contr.itado~. as p.artes assinam o presente instrumento contratual, 
qufl fo1 1rnpres~o ,-,r, DJ mos• VW'> c.Jf:' ,guol 1,~or na presE:nça de duas testemunhas para que 
bUrtam seus lega,,, I.' ;ur1d1cos efttito&. 

,"l.m,H8nt.A do Mar,::1nhã0iMA. 1~ oe m ,11~1 de 2021. 

~F 
Prefeitura M un1c 1pal e Amarante do Maranhão/MA 

'.;.,ncr,.:t,11 •a ~,lu 1,t 'Pê.li de Actm1111stré¼çào 
Jo5e R-,nalcto Morais Franco 

Contratar1te 

ALLIANCA CONTABILIDADE MUNICIPAL EIRELI 
CNP J ,,0 35,5;1G.-Vi-)810001-96 

H,-1iri 1u11do L. nz l~ogun11 a 
CPF n'' 0 12.5~3.:~63··34 

r..:orit1 atada 

Õ D,l::=EITURA OE:. 

AMARANTE . 

S'¼ """V') ·y;,. .J;,4 r:>t, 
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PrP.hHtura Mu11ic1f)al de Amarante do Maranhão • MA 

f.\v Deplltado La Rocque. 1229 Centro. 
Cl::J-' 65923-000 - CNPJ 06. 157 846/0001-16 

E ma,1: çomprc1s~mamnte@hotrn<:11f com 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20210512~TP-002/2021 . CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA ALLIANCA CONTABILIDADE 
MUNICIPAL EIREU. 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços Técnicos 
E:spec1allzados em Consultoria e Assessoria de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Publico, e na !::laboraçao, Revisão e Adequação das Leis Orçamentárias e de 
Planeiamento e Lxecução Orçamentária do Poder Executivo Municipal, para 
ntencler as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. BASE LEGAL: 
Este conb ato tem corno ari,paro legal a licitação na modalidade TOMADA DE 
l 1 REÇO nº 002/20.'1 (;? rege--se pelf1s disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e 
suas atteraçoes r,·ostenores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, suplel1vamente. os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado A proposta de preços da empresa vencedora passa 
a 1nlegrar este 1...ontrato. VALOR GLOBAL: Pelo obJeto ora contratado. a 
Contratante pagara à Contratada o valor global de R$ 384.000,00 (Trezentos e 
oitenta e quatro mil reais) . VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de 
sua assinatura e ter;.1 vigência de 12 meses DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0205 -
Secretaria da i-:azenda e Gestão Orçamentária Dotação Orçamentária: 
04.123.0054.2033 - Manutençào dos Serviços de Contabilidade; Elemento de 
Despesa. 3.3 90 39 00 - Outros Serviços de Terceíros - Pessoa Jurídica; 
SIGNATÁRIOS: S1 José Ronaldo Morais Franco - Secretário Municipal de 
Adnrn1istraçào. pe,a Conlrat,rnte e o Sr. Raimundo Luiz Nogueira- Representante 
Legal. pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 12 de maio de 2021 . 

A111c:1rnnte do Maranháo (MA), em 12 de maio de 2021 . 

orais Franco 

Secretârio Municipal de Administração 

Págína 1 de 1 



. . 

. ANOn.N"I.X'\'s\.l \\l.\H.\,ll·D, 1 \,1,\ll.\,ll\1! \1·\ l)l ~Pl\11111\.lc IJ \1\lt>lll '• 111 \\1 J' 11<,:1, li'\,,'-.\'. 

r-- -·· ... 
1 ffli• nuo, 

! 
l'l! l'I 1 11 t I< \ 1)1, \ \ 1.\JC\"\"H. l>O 

,t , 1t ,,11 l o 

1 , l l< , 1 f J Ili ! ( 1, J R \ 1 <J 

EXl'EOIENTE 

n [)uuw ()fi..:1al d<• Munidpl() de 
,\m,u ,1m,1 d,, Marnnh;il', , ,:in1lado 
c,du~i,.1mcnte na forma ektrõníca. é uma 
[)Uhli1:,Kàu J.1 cntiJaJc d.a Allmínl~lraçii<:, 
l>i1·~·1,1 ,k~t,· ;'vh>nicípH,, ,,•ndo rd;.,tida 
,·nli(bdc: i1,tt> ir:in1en1e r~5pon~ável p.:lo 

nrnt,•11ú,, ,,qm p1J[,licad<>. 

ACERVO 

;\~ c<lí~0c., dl• í>i;írio Oficial E ldr6111~0 de 
Amar,111te ,ln \.laranhiio 1,oderào ,er 
, vnsult.a,l.i~ atnn ,;-~ ,la m1en11:1. por mt:ío dn 
•;,•gui111c endereço clt:trônic(l: 
"1, ,1 .:1marn111c.ma.gov.br Para 1>cs,1ui:;a 
por qualquer h:nno e u1ilw1çdo de fihro.~. 
,u;,•:,1,c "ww.am.irnnl<:.ma.gov.brídiario / \& 

(\m~ult,1~ e pc.iqtiil'li~ ~tio de ace~~o 
gra111il\' i: 111depemlenlt' de qualquer 
l.\1d1,,lt1.) 

IL\'TJOAl>E 

1',dcinu.t '.\ILm1.: ir,il tk .'\111aruntc• do 
\l ,11J11hó~• 
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D \T.\ lJ.\ ,\ !:.Sl).:\T l HA: 12 ,k muio de 202 1. ,\mara11t1' do 
i\ l~rnnl,J, , IM,\ 1, em 11 de 1uaio d~ .::021 . Sr. Jc,sé Ron,ilJo \ 'lnrai, 
l-r:111u1. <:,,•auirío .\lunlcípal d e Ad 1t1h 1is1ra\:.iO 

f .Xrn.'\T O D.f. CONTRATO N" 2021U512•TP-II021202 1. 
co_, 'llL\TO Ili, l'REST ,\ (',\ O llf S.t::RVlÇOS Q UI! EI\TRE 
~ , c_i,:umH.-\'\I :\ f'RFl-'EITUIU M U:'\IC I PAI. U E 
-\~I \JU'\;T [ l)() l\ f AR •\:'<IJl1\ 0 /\fA. ATRAV ÉS l>A 
:,,U'lff 1 \RI \ \1 1.'!\ICll '.\ L DJ-: Al>M JNISTRAÇ,\ O r-; .\ 
[~f P!(fSA ,\ LLl\:'\CA (- 0.NTABIUDADE '.\-tl'NICLPAL 
J-: l IH. I 1 ( lllJ 1. ro: t C111tr.1trt~úo de c·111prc.<a p:•r~• t'n:sraçà0 de 
'.'-ir-. ,.;u-- 1 c..:nii·p~. , .. ,...:pç\.ittli7.(H.-fc~~ ~•n Coo-sulto1 in e /\~~+.."S$OrÍt1 d~ 
(\1m<lbt lu.l.11k .\phc.,,i:t ao Sc1,1r Piiblic,,. ~ m, Eloh,,r.,ç~n. Rcv1,Jn 
,. A,kqu.idu ,!~, l.l i , Orçam;;ntúria, ,· d-: l'lancjamc11tu l' 1-',c,·u-;iio 
l Jr, ,llO~lllLJrld 1kt P,,dcr c,..::cuu,o IVlunicipal. pani Uli:ll<l<"r a, 
n,:,:<',sid.'dl!., dJ SC'!'ll! IM!~ l\luntctrill de A1il\1ifli~1rnç~o. B, \ SE 
1. EC, .\.1.: f stc ç ,mrr·11u 1,·111 \'orno ,m1r,ar(l k g:il a lir itac:w n,1 
ri-,<1.1 hd:ick TO\I.\D \ OE PREÇO n" 002/2/)21 .: rcgc-&c p,•1.1, 
di,po,,,i•c, c,pr.:,,~, na l..:i n·' S.666193 e suas altcr,1~;)~~ 
r u,t(11u1,:;. ,· , uj,,t.11100-s-: ;io, 1m .. -ccitos úc direito públicv e 
·1pli,rn1d,,-,c. ,l1pkli,nmcntc. os 1uiuc1pio; da 1eorü1 geral d<>, 
,,.-«11 :llo, i: .1> ú•~pc•",·,,c~ d\' ,l1rcic,, pri, :ido. \ prnpr>stiJ .li: pt\..,'n'\ 

,1,. ~•1,,•1,, i ,,.,1cnfo,., l'J,SJ J intcgmr ~,te t·\lr\tr:11,, , · •\ LOH. 
(;LOBAL: l'do ,,b_.do O tJ contratado. a font'l'lll.1n1c pag~r:, :l 
Ct,nti ,Lt,u.la o ,,tlor >llvbal de RS 38,tOOO,OO (T ni:entos ~ oitenta t 

ltua11 11 mil n ·ai) I, \ IGtlS( 'L,\ : O pr<"~cnu: cumra10 mích1r-~c•á 11:1 
J.,,., tlr ,u 1 .1~ -1n,1t1u·:1 .: tc-ra ví;.s:nci.1 de 12 n,c~e~. DOTAÇ a\ O 
OIH~ \' l ~. ' fl ,\JtJA: r1:o:; - S,·c1clana dn Fazenda l' Gc,t,i,, 
Orç.1,ncnt~llíl Dnta~5o Orçnnwmnria: 04. l 2.~.0054.::0:1., 
\fJhdt,·nç.i,, tio, s~, \ i,·os d..- Conu bilidack 1-- leménto de Dc,p~,a: 
1 __ \ _<lfJ. tt),t ~l -- Outn)s Scrviç,,, dc Terceiros - Pc,;sc-a Juridica: 
Sl(;;\',\ 1 \ HIO~: ~:. Jc-~é- Ronaldc- Mor3b franco - SecrN~rio 
'l•ltt111c·1pal <.J,;:· ,\dmh11,tt:v;i\o, p.::la Cónmuantc e o Sr. Rninnm,to 
Luo, N"\tllCÍr,, R~presc11w,11,, l.cgul. pda Comr:itada. OATA DA 
.\~Sf '\ -".TllU .\ t ~ ,ll' m,1io de :'.021. :\mnranic cio 1\ foranhào 
! vi.\). ~111 I '.' J~ 111,1111 tk 2<1~ 1. $1. Josê Ron:ihlo MN~i, l"r:111.-0 -

.._,.,_, ... ,,., .... i\·l unÍl'ip.11 d e .~d n.1in t\traç:lo 

f'<TR•\l"(.l m: ( 0:--iTR,\TO :-,.•• 202l0512-TP-tl11J·2021 
<. < 1;-. 11, \T'l PE PRí·ST.l\ÇAO Df: SERVIÇOS t).UE E"ITRE SI 
t..fll-HR\M \ PRI-Fl·l'IURA MU\;ICIPAI. !)~ Am:mmtc· dfl 
\l;;1.,11h:i•-'\f,\. ATR:\ vts PA Sf.CR.F..TARIA MliNf('[)' .~L IW 
.\l )Ml:'\ l :'., fHAÇ,\O 1-, A 1-:MPRESA O,\ NIEL 1.1:· l fl:·. & 
,\{)\") l(1t\Ol lS ,\ ~'.-,()f ' L\DOS. OBJ[ TO: c,,1111-:ita~·ílll "" 

L~,1i1,,, 1<) ,k ,\dwc.idu ri:1.r,1 prc~1açiio Je ~.:i;·yíços 1é.coico juri,iil;\> 
'"' m,~, d.: co11t,:nc111~v rud.iciut 4u, nào ~e cnquàdn:. pela , m 
1m111rcli1. lh•> trahalhos roti1wirnincnt.: J'rt'btntlo~ pdo i;nrpo 
r•tnnan,,111.: do Municípk,, pnra ~h:ndcr a.~ pecc•si<lndé, dn 
<;,,_.,~, ,n.1 \1tmi, ipa l ,k l\Jn1111i~t1~1,à('- Bt\Sf. l.EG \ L: ht~ 
·1-n1t;J'i1 h .. 'u, t \Hi1,, amp,,rt) lctyd " 1icit~i.çãn na 11'1tJd~:11J~idt' 
!I t\1 \l ) , IJI' l•IH<J) rf' ()\)} •2.021 é rege-se pd:is Jisro,i1ii<:, 
, ,111 ,, ,,,i,, 11.. l.d ,.-• f:.{1(>(, ilJ e ; ua,; alt.:ra,;i'ie,; po~lcnorL-,, " 
,;,1, ,wi:J; ,-~e ,i,,s µrcfcitro1< (],, Jm;j!() público e aplkam.lu-,,'. 
-tt~')h."tP,, .un\~lltc. O'\ prindpio~ d11 t\!oria g\!rnl dn?:C con1nut1~ e iL..., 

1.b,-.-,.,,:,~, J,• <lir<'itu privi1do, A prupusra J.: pr·.:çl>S <la ~mpn:sa 
",,,,Joi;, pa•,•a ,\ 1n1q;rar t:~k C(lrHralo VALOR GL()HA L: Pelo 
1Jlq( 1t , t•lu ...:.unu~.-tlidl~, :l Conna1~unc pt1.g.t1r{, a Contratada t, valor 
:•1,,1,al d, I{\ !•..J (llw},011 (Du7c.:nto~ .:M.'Sst'l\l.t t' qualr<• mil rc.1isl. 
\ ' l(,l'N( IA' () pr,:<,cnt~ commm iniciar-,._,..â no dma ui! ~ua 
.. ~,,:1:ilurd -'. t<:rn ,·1gt'ncrn de 12 meses, DOTAÇ.\O 
í IR<,' \ME:--Til.RIA; PJ.04 • S1:Mclaria J<: Adtu1n.is1n11;1io Oolaçãu 
• ••~-11•1,111~11.1 ri,, l~~.00.52.~I),;:! - Mt\l\1Jll'•1i,:.,\o dn S.::ndaria d\' 
:\,

1
• t!IP 1 r,)\. i\ r f'.l,• 1n\•011, d-..• Dc....,pc~a: ~ .l l}0.,9.0t) -~ 00110, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL oe AOMfNISlRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CONTRATO Nº 15.01.31/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA -
MA E C M V BARROS, PARA A PRESTAÇÃO OE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONT.ÁBJL. 

Aos quinze dias do mês de Janeiro do ano de 2021, de um lado. o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA (MA). pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001 - 1 O, com sede administrativa na Av. lmperatriz nº 1331, Centro, neste ato 
representado por seu Prefeito Murucipal Sr. VILSON SOARES FERREIRA LIMA. brasileiro, 
casado, agente político, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade de 
nº 038498852009-3 SESC-MA e do CPF nº 209.475.183-04 e de outro, C M V BARROS, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 20.893.250/0001-05, com sede na 
Rua Marechal Costa e Silva nº 120L Maranhão Novo, Imperatriz - MA, neste ato representada 
por seu túular Sr. Carlos Magno Viana Barros, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de 
identidade de nº 32745894-1 SSP-MA e do CPF nº 229.993.293-34, têm, entre si, ajustado o 
presc:nte contrato decorrente de INEXIGIBlLlDADE DE LI.CITAÇÃO, Processo 
Administrativo nº 002/2021 - SEl\tAD, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de j unho 
de 1993 e demais normas regulamentares _pertinentes à ~pécíc, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRJMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria. contábil, em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do processo de 
lNEXIGIBJLIDADt DE LfCTTAÇÃO tombado sob o nº 002/2021 - SEMAD e da proposta 
apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de 
INE..\.,GIBILIDAD.E .DE LICITAÇÃO tomhado sob o nª 002/2021 - SEMAD. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste contrato é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

04.123.0002.2-093 - Manutenção de Assessorià Contábil 
3.3.90.39- Outros Sl!rvíços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUJNTA - DO PRAZO tu ,: VJGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses. 
podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses. nos termos do que disciplina o art. 57, U, da 
Lei nº 8.666/93, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa ofi.cia1. 



Jl 
ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços scrllo executados cm conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, por 
meío de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-st a: 
a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA. de acordo com a forma e prazo estabelecidos no 
instrumento de contrato, observmido as normas admirústrativas e financeiras em vigor, 
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado me~iante a aprovação dos documentos e relatórios 
apresentados. 
e) Repassar a contratada todas as informações necessáriac; ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas. devolvendo--o no caso de 
recusa. devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do objtto. 
podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato; 
j) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato: 
g) Proceder às advertências. multas e deruws cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA: 
h) Designar um servidor para acompanhar e fiscaJizar a execução do objeto da contratação, nos 
tem10s da Lei; 
i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, 
quando necessário para acompanhar a execução; 
j) Receber os St!rviços em conf"ormí<lade com as especificações, quantidade. qualidade. prazos e 
demais condições estabelecidas no Tcrn10 de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Den1re outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a 
CONTRAfADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de 
referência do processo de INEXIGIBlLIDAOE DE LICITAÇÃO tombado sob o n~ 002/2021 -
SEMAD e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente de 
transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a eitecução de acordo com todas as exigências i:ontidas no termo de referência; 
b) Atender as determinações e exigências formuladas pda CONTRATANTE 
e) Substituir, por sua conta e rl!sponsabilidade. o objeto 1:ecusado pela CONTRATANTE, nos 
prazos estabelecidos no processo d~ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO~ 
d) ResponsahíJjzar.se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais. fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor. bem como por todos os gastos e encargos com material e mão~ 
de-obra necessáría â compkta realização dos servic.;os, até o seu ténnino; ., 
e) A CONTRATADA é a única e ex~l_usiva responsável pefos ônus trabalhistas gerados por seus (~~ _ 
emp~ga<los,_que porventura serão_ul1!1zados por força da execu~ão _do present~ co~trato; t IJ 
f) Fica termmantemente vedada a CONTRATADA a transferenc1a das obngaçoes decorrentes · 

( 
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deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateraJ e imediata do contrato; 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato; 
h) A COl\'TRATADA deverá cumprir. além das exigências ele-ncadas neste instrumento, todas 
aquelas constantes no TERMO DE REFERÍ::NCIA do processo de lNEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato~ 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entreg~ 
j) A CONTRA.TADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas no processo de INEXJGIBlLJDADE DE LICITAÇÃO. 
j.l) Sempre que a CONTRATANTE exigir documenlaç,ão comprobatória das condições 
mencionadas no item ·r, a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor -da parcela do objeto 
em atraso. desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do 
contra.to~ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudiciaJ. podendo a mesma ser compensada 
com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Administração poderá, nos casos <le inexecução total ou parcial 
do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguíntes sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% ( dez por cento), sobre o va.lor total do contrato, nos casos que ensejarem sua 
rescisão detenninada por ato unilateral e escrito da contratante; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratat com a 
administração pública, pelo prazo de até 05 (ciocos) anos, a critério da autoridade competente, 
segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em ·caso de reincidência. 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autorídadt: que aplicou a penaJjdade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de dt--corrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subi tem anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recoibidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados da Notificação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em pat1e, quando a infração for devidamente j ustificada pela 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para ~) 
a completa execução das obrigações assumidas. 71 

/ 
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CLAUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO 
Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos financeiros 
consi~nados na CLÁUSULA QUARTA. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento eslará condicionado à REGULARIDADE FISCAL 
DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de 
pagamentos por meio da seguinte.documentação: 

a) cópia. das respectivas Ordens de Serviço; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
e) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa dá União, 
l!xpedida pela Secr~taria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da fazenda 

(", Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscllis junto à Fazenda Estadual~ 
f) Certidão Negativa de Tnscriçào de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual~ 
g) Certidão Negativa <lc Débi tos Fiscais junto â Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Jnscrição de Débitos na, Dívida Ariva, jwito à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS: 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalbjstas - CNDT; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pra1,o de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da 
CONTRATANTE, devjdamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no a.to da contratação, para o que deverá, na 
oportunidade, informar o nome do Banco, o n.º da Agêncía e da Conta-Corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 
a) A Nota Fiscal deverá eslar acompanhada da documentação aludida no parágrafo segundo, e ser 
apresenrada à CONTRAfANTE até o décimo dia do mês sub§equente ao 
forneci mento/execucão. 

PARÁGRAFO Q UARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratório$ devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao 1;:fotivo pagamento da nota fiscal/fatura. a serem incluídos em fatura própria. 
são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x N x. VP, na qual 

EM = Encargos ~tôrio&, 
N = Nimero •dias entre a data p,e'<is1a pala o pagamerlo e a do etefivo pagamento; 
VP 7" Valor da parcela em atJaso; 
1 = Jrdce de compe.nsaç.ão financeira = Oj)OlU6436, asein .ipndo,: 

I • i 1 "" &'100 1 = 0.<OH6'36 
365 365 

Em que i = .tua pe,centual anual no v-.;ilor de 6%. 

PARAGRAFO Q UINTO: Caso o p~gamento devído seja antecipado pelo CONTRATANTE, o 
respectivo montante sofrerá desconto proporc.ionaJ. nus mesmas condições estabelecidas no <\-~ 
parágrafo anterior. ~ · ' 1 v; 
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PARÁGRAFO SEXTO: A Nota flscal apresentada deverá ser expressa em real e co.n1er, 
obrigatoriamente. o número do contrato celebrado com á CONT~fANTE e o número da conta 
corrente da Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será cletuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação de qualquer ohrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção 
monetária. 

PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, 
COFlNS, PIS. CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas 
definidos na legislação pertinente. 

PARAGRAFO NONO: Caso seja aplicável a reLenção de impostos, a empresa contratada deverá 
destacar os referidos valores na(s) notats) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para 
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente preenchida~ 
cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o recolhimento e 
posteriorrnente devolverá a guia devidamente q uitada à Contratada 

PARÁGRAFO DÉClMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discríminado após a 
descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato da 
quitação da nota fiscal , fatura ou recibo. não devendo ser deduzido do valor total <la nota fiscal , 
sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer tributo que 
incida sobre o valor dos serviços executados . 

.PARÁGRAFO DÉCfMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito, desde q ue notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela 
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

f1 CLÁUSULA DÉC[MA PRIMEIRA- 00 FISCAL OE CONTRATO 
A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público design.ado pela 
CONTRATANTE, que poderá. a qualquer tempo, detcnninar o que for necessàrio à regularização 
das faltas ou defeitos observados, bem como pro-por a aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFEUNClA DOS DlREJTOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte. 
sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA lNEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcia.1 do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstos em lei ou regulamento, nos t.en:nos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 
Constituem motivos ensejadores da f(..->Seisão do presence Contrato, os enumerados no artigo 7&, 
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da Lei Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do,art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO PRJMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o Contrato, 
independentemenle de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ass ista à CONTRATADA 
qualquer direito d e reclamação ou indenjzação, sem prejuízo das penalidades aplicáveis, sempre 
que ocorrer: 
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 
b) lnobserváncia de especificações e recomendações fome,cidas pela CONTAAlANTE; 
e) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. sem justificativa 
apresentada e aceita pela CONTRAl)\NTE; 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial. concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no todo ou em pane, do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica asst:gurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o 
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado Art. 
77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créd.itos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos éausados ao 
CONTRATANTE. além das sanç.ões previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUlNTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Co11trato, só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito. mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a .sua 
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrígações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidll.s no processo de 
INEXIGlBJLIDAOE DE LICITAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉl'lMA- DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial , 
obedecendo ao disposto no ort. 61 , parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93, sendo a 
publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 
Fica eleito o foro de João Lisboa (MA). comarca da qual o município de São Franciseo do Brejào 
- MA é termo judiciário, com renúncia expressu de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaüsque.r dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após Lido e achado conforme, as partes a 
seguir finnam o presente Contrato. em 03 (três) vias de igual toor e fonna. para um só efeito. 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

6 



Jl 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAl DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE. ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

-4 João Lísboa (MA), 15 de janeiro de 2021. ';-, 

CONTRA 
PREfETT 

CONTRATA 

TESTEMUNHAS: 

/// ) 

CPF!MF ____ _____ _ 

CPF/MF _ _ _ _ ___ _ _ _ 
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CONTRATO N2 072/2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAÍSO/MA E DE OUTRO SANTOS 
ARAUJO CONTABILIDADE LTDA - ME, COMO 
MELHOR ABAIXO SE DECLARAM. 

Pelo Presente instrumehto particular de CONTRATO, de um lado o GABINETE DO PREFEITO/ 
PREFEITURA MUNIC1PAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
estabelecida à Rua Marcos Silva, s/n, Centro, CEP: 65.973-000, São João do Paraíso/MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.597.629/0001-23, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Finanças $r2. Paulo de Tarso de Sousa Borges - CPF. 942.067.403-72 e RG nº 033697962007-4 
SSP/MA, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a 
empresü SANTOS ARAUJO CONTABILIDADE LTDA - ME, estabelecida, PRAÇA GETULIO VARGAS, 

N9 498 - A BAIRRO CENTRO - BALSAS/MA inserira no CNPJ sob o n!! 10.546.362/0001-36, neste 

ato representada por MARINA COELHO SANTOS. Brasileira, Solteira, portadora da Cédula de 

Identidade nº 95985898-9 SSP/MA, inscríta no CPF/MF sob o n9 907.932.423-04, residente e 
domiciliada na Travessa 15 de Novembro, n9 186, Bairro Centro em Balsas - MA, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n2 054/2019, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, 
independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum 
acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.2 8.666, de 21 de junho de 1.993, 

rnediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSU LA 1- DO OBJETO 
1.1. Contratação para a prestação de serviços de asse..c;soria e consultoria contábil na elaboração 
e fechamento dos balancetes mensais, (Prefeitura e FUNDEB, FMS e FMAS) exercício financeiro 
de 2020, para atender as necessidades do Municlpio de São João do Paraíso - MA, conforme 

especificações constantes no Termo de Reforência. 

CLAUSULA li • DO PRAZO DE VIGENCIA 
2.1. o prazo de vigência será da data de sua assinatura pelo período de .10 (dez) meses, 
podendo ser prorrogado a critério da contratante nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e 

a Iterações poçti:iriorns. 

CLAUSULA - Ili 00 VALOR 
3.1. o valor total previsto deste contrato é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

CLAUSULA IV - PAGAMENTO E COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
4.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, a Contratante efetuará o pagamento do preço 
proposto pela licitante vencedora, mensalmente, em moeda corrente, mediante ordem 

R.ua Marcos Silva - CFP: 65973-000 - Centro - São João do Pa1·aísoíMA 
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bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Administração, desde que não 
haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora; 
4.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data, 
preferencialmente no dia até o dia 10 {dez) de cada mês; 
4.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições Inclusos no 
preço; 
4.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilit ação 
da licitação que comportará este Termo de Referência; 
4.5. Ocorrendo erros n<.1 fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a 
l icitante vencedora será oficialmente comunicada pela Administração, e a partir daquela data o 
pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 
pagamento iniciar-se-a após a regularização da situação e reapresentação da fatura; 
4.6 Caso a identif icação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato ser~ 
informt1do à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no 
próximo documento de cobrança; 
4.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação 
qualquer 
Obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inad!mplência, sem que 
o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLÁUSULA V - DA PREsTAÇÃO DE SERVIÇOS 
5.1. Os serviços deverão ser prestados em estrita conformidade com o Anexo I e Termo de 
Referência, disposto no anexo VIII. 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A licitante vencedora CONTRATADA obrigar-se-á a prestar os serviços, objet o da presente 
licitação, bem como: 
1. Arcar com lodos os ônus necessários 1i completa execução dos serviços ora contratados; 
l i. Atender às solicitações para sanar falhas ou quaisquer problemas na prestação dos serviços 
contratados, que porventura venham a ocorrer, devendo solucioná-las em até 24 (vinte e 
quatro) horas; 
ll!. Entregar, mensalmente na Sede da Administração, a fatura do serviço e respectivo 
detalhamento dos serviços prestados; 
IV. Não divulgar nem fornecer dados l')U informações obtida5 em rc1zão <lo contrato, nem utililar 
o nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA para fins comerciais ou 

campanha publicitána, salvo com a -autorização prévia e tormal da Presidente. 

CLAUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. O CONTRATANTE obrigar-se-á a: 
a) permitir acesso dos empregado,,; da CONTRATADA, devidamente identificados, às suas 
dependências pnra execução de SP.rvfços re'ferentes au objeto pn::vi5'to neste Termo, qu;indo 

necessários; 
b) prestar as informações e os esclaíecimentos relativos objeto à este Termo, que venham ., ser 
solicitados pela CONTRATADA; . 

.,. 

Rna Marco:, Silva - CEP: 6.'i971-000 - Centro - S~io Joüo <lo Pm·also!l\ilA 
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e) assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA; 

d) fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto a não interrupção 
dos serviços prestados; 
e) acompanhar e físcalizar o andamento dos serviços e do contrato; 

f) efetuar o pagamento nas conJlções e preços pactuados. 

ClAUSULA VIII - DO VALOR MÁXIMO ESTIMADO OE PREÇOS 
8.1. Valor máximo estimado mensal R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 
8.2 Valores máximo estimado pelo período de 10(dez) meses: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais). 

CLAUSULA IX- DAS PENALIDADES 

9 ,1. A licítante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente 
Pregão ou deixar de cumprir as obrigações assumidas, ficará sujeita às penalidades previstas no 
art. 7º, da Lei nº 10.520/2002, bem como, as dos arts. 86 e 87, da leí ng &.666/93, quais sejam: 
u) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado por atraso injustificado na 
prestação dos serviços, sem prejuízo das dem ais peni;ilidades previstas na Lei n.2 10.520/2002; 
b) peia inexecução total ou parcial do c:ontrato, · a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar as seguintes sanções: 

b.1) advertênci<1; 
b.2) multa de até 10% { dez por cento) sobre o vaior homologado; 

b.3) suspel'\são temporária de participaç;.io em licitação e irnpedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior ã L (dols) anos; e 
b.4} declaração de inídoneid.ide parn licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida su;:i 

reabilitação perante a própria autoridade que prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 

CLAUSULA X · DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
10.1 As alterações necessárias ao f i_el cumprimento do objeto deste contrato, serão efetivadas 
na forma e condições do Art. 65 da Lei 8.666/93, e alterações posteriores, formalizadas 
pr eviamente por Termo Aditivo. 

CLÁUSULA XI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 Para fazer face às despesas decorrentes da execução da presente Licitação, serão utilizados 

recursos nas dotações orçamentárias abaixo, constante do orçamento vigente: 

GABINETt DO PRHE1TO 
E LEM E~TO DE D ES Pl::SA r 3-.3-_.9-0-.3- 9 .- ~u tros Serviç~de_T_e_r_c_e i_ro_s __ - P-es_s_o_a_J_u_ríd_i_c_a .---, 

ORGÃO 02- GABINETE DO PREFEITO. 
'---- --· - - - -- .......... ------~-.-- ---· - - - -
: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.01 - Gâbinete do Prefeito. 

L 
-·· CLASSIFICAÇÃO -- ----

04.123.1203.2~003. Manutenção da Contabilidade Geral. 
FUNCIONAL - -- ---- - ~ --- - - ~- "- - - - ..... _,._. -- - - ------ ----..,,,--

~!"'-
SãÕJoãodo\. ~I ,• 

l~AUlJS() ~ Rm1 Marco:; Silva - CEP: 65973-000.:.. (:..:nlro - São Joãu do Paraiso!MA 

--- - -- --------- -- --- - -·--·-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREPEITUlv\ MUNJCIPAI, DE SÃO JOÃO DO PARAíSO - MA 

CNPJ: 01597.629/0001-23 
GEs-rAo 2017 A 2020 

CLÁUSULA XII - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

12.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de aç~o ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, 
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita . 

CLÁUSULA XIII - DA RESCISÃO 

/\ inexecução, total ou parcial, deste Contrato .ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente 
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos Ia XI I e XVII do art. 78 

da Lei n.Q 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem 
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 

SlJBCLÁUSUlA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral 
deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes 

CélSOS: 

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência rnínima de 30 {trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto 

efetivamente entregue até a data da resci~o; 
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
e) tran:.ferência do objeto deste Contr<,1to a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 

préviiJ e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 

CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

CLÁUSULA XIII - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

13.1. O presente contrato poderá ser rescindido com fulcro no que preceitua a Lei n2 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
13.2. - O Edital do Pregão Presencial ng 012/2020 e seus anexos, fazem parte integrante e 

inseparável do prnsente instrumento ccntr;i tuai. t 
13.3 e;ca ele;to o Fórum da Comarca de Poeta F,an,o/MA, com exp<essa ,·enúnc;a de oualouec _ /, 
outro ainda que mais privilegia dó, para todo e qualqu(~r µrocedtmento Juú1cic, l ctccorrcnte ,;1"'~ Lo _ 

contrato. 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-00D - Cenlro - Sii.o Joãü do Paraíso/MA 

-- - - - ----- - - - ·--- - - - - ·---- ·-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE SJ\O JOÃO DO PARA!SO - MA 

CNPj: 01.597.629/000l -23 
GESTÂO 2017 A 2020 

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo 
em três vias de igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas 
abaixo assinadas que a tudo presenciaram. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

SÃO JOÃO DO PARAÍSO (MA), 18 de fevereiro de 2020. 

PREFEITURA MUNICI 
Paulo de Tarso de Sousa Borges 

Secretário Municipal de Finanças 
São João do Pari.líso/MA 

SANTOS ARAUJO eE'cTDA'- ME 
MAR INA COELHO SANTOS 

CPF: 907.932.423 -04 

Sócia/ Administradora 

CONTRATADA 

Rutt Marcos Silva - C.EP: 65973-000 - Cemro - São l oão do Paraíso/i\1.A. 

--- - - -----
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO USBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O SECRETARIO MUNICPAL DE FINANÇAS E 
OPÇAMENTO, do município de JOÃO LISBOA - MA, no exercício 
das atribuições que lhe confere a lei, vem por meio deste DECLARAR 
que a empresa C M V BARROS, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o n° 20.893.250/0001-05, com sede na Rua 
Marechal Costa e Silva n° 1201, Maranhão Novo, Imperatriz - MA, 
neste ato representada por seu titular Sr. Carlos Magno Viana Barros, 
brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade de n° 
32745894-1 SSP-MA e do CPF n° 229.993.293-34 prestou SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA CONTÁBIL PÚBLICA para a administração pública 
municipal nos exercícios financeiros de 2021 e 2022, tenda a mesma 
cumprindo fielmente suas atribuições definidas no contrato n° 
15.01.31/2021. 

Declaro ainda que inexistem quaisquer atos ou fatos que 
desabonem a conduta do profissional acima indicado. 

Francisco Wagner Soares Lima 
Secretaria Municipal de Finanças 



SÃÓ.FRÃtêaS&D DO EREJÃD 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMJNlSTRAÇÃO E FINANÇAS 

CNPJ: 01.616.680/0001-35 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa CMV BARROS, inscrita 

no C PJ nº 20.893.250/0001-05, estabelecida na cidade de Imperatriz/:MA, a Rua 

tfarechal Costa e Silva nº 1201, bairro maranhão novo, representada por seu 

titular Sr. Carlos Magno Viana Barros, brasileiro, casado, contador, portador do 

RG. nº 32745894-1 .. SP-I\L,\, CPF nº 229.993.293-34. A referida empresa cumpriu 

sempre e pontualmente com as obrigações assumidas no tocante aos serviços de 

assessoria técnica de contabilidade pública, conforme contrato nº 007 / 2021, 

exercícios de 2021 e 2022. 

Declaramos não existir qualquer ato que desabone a conduta da empresa. 

São Francisco do Brejão/ I\L \, 04 de janeiro de 2023 

~ 
Miriam Brandão Silva 

Secretaria de Planejamento Administração e Finança 

PREFEITURA OE SÃO FRANCISCO 00 BREJAO 
Com hum,ld.:ide t.:imbém se governa 202li202b 

www.saofranclscoclobrejM>.m&.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA, no exerçicio das 
atribuições que lhe confere a 1ei, vem por meio deste DECLARAR que C M V BARROS, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 20.893.250/0001-05, com sede 
na Rua Marechal Costa e Silva nº 1201, Maranhão Novo, Imperatriz - MA;, neste ato 
representada por seu titular Sr. Carlos Magno Viana Barros, brasileiro, casado~ contador, 
portador da cédula de identidade de nº 32745894-1 SSP-MA e do CPF nº 229.993.293-34 
prestou SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL PÚBLICA para a administração 
pública municipal nos exercícios financeiros de 2017 à 2020, cumprindo fielmente suas 
atribuições. 

Declaro ainda que inexistem quaisquer atos ou fatos que desabonem a conduta 
do profissional acima indicado. 

João Lisboa (MA), 18 de Dezembro de 2020 

DE COIMBRA 
CIPAL ... 
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· , · · $ecretárla ~uniclpat· · 'l. .. 

.. . . . 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO /MA, atesta para os 

devidos fins de direito que o senhor CARLOS MAGNO VIANA 

BARROS, brasileiro, casado, contador, portado do RG: nº 

32745894-1 SESP/MA, CPF sob nº 229.993.293-34, 

registrado no CRC (MA) sob nº 5.088/0-3, cumpriu sempr~ e 

pontualmente com as obrigações assumidas no tocante aos 

serviços de contabilidade pública, no período de 2001 a 2008, 

exercendo O· cargo de contador, não havendo fatos 

supervenientes que desabone sua conduta técnica e 

profissional, desempenhando e cumprindo com suas 

obrigações. 

Sitio Novo/MA, 31 de janeiro de 2008 

Dr. CLIDENOR SIMÕES PLÁCIDO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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lnatltuto ...... , 

Extando • "69-gradu · _,,,,«coehr ........,.. PRO PP] 
PJtÓ-RElTORlA D E PÓS-CRAOUAÇ , 

l'ESQUlSA E J! XTENSÁO 

Conferimos a Carlos Magno Viana Barros o Certificado de Conclusão do Curso de 
Pós-Graduação em Contabilidade e Controladoria Pública, modalidade Lato S énsu, 
realizado no período de 04/11/2006 a 21/09/2008, com 425 horas, a fim de que possa 
gozar de todos os direitos e prerrogativas legais, conforme Resolução nº 1/2007 do 
CNE/CES e Instruções Normativas da U.T.P. 

Curitiba, 18 de fevereiro de 2011. 

. Esteves Piragis 
Pós-Gradtnçio Lato S 111111 



Aluno(a): Carlos M~o Viana Barros 

Dlsciplhla 

Contabilidade Pública .................................................................................................................................. . 
Redaçio de Relatórios ............................................... , ................................................................................. . 
Fundamentos do Direito Administntivo ................................................................................................ . 
Gestão Esttatégica de Custos ...... - ........................................................................................................... . 
Administraçiio Pública ................................................................................................................................ . 
Balllnço Social.......................................................................... . ............................................................ . 
Gestão de Pessoas ........................................................................................................................................ . 
Orçamento Público 1............................................................................. . ............................................... . 
Orçamento Público Il ................................................................................................................................. . 
Auditoria Governamental. ......................................................................................................................... .. 
Finançru; Pública8 .......... .' .............................................................................................................................. . 
Controladoria Pública. ................................................................................................................................. . 
Economia Brasilcii:a. ........................................................................................ : ........................................... .. 
Planejamento Estratégico ........................................................................................................................... . 
Sistema de Informaç.ão ............................................................................................................................... .. 
Projeto de Conclusão ! ................................................................................................................................ . 

~~:: ~~~~ci~·o;~~j:::~:::::.-.-.·.::::.·.::::.-.::::.·.·.:::::.:~::.-.::::::.-.:::::.-.:::==:::::.:::::.::::~.::~:::.:::::::.::::.: 
Monognfu; "A importância do Controle Intemo na Administmção Pública Municipal: Uma 
fcmmenta de Gestão e T • eia'' 

Carga 
Horária 

. 25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
60h 

Regisrndo à folha nº 037 sob matricula nº 003 do Livro nº 018.01 de Certificados de Especializa~o 
Critérios de Avaliação: 

Média 

9,0 
10,0 
9,7 
8,5 
8,0 
9,5 
10,0 
9,5 
9,5 
8,5 
10,0 
9,5 
9,0 
9,3 
7,0 
9,5 
10,0 
NO 
8,0 

Valores Mínimos: Frequência 75% - Perlodo: 04/11/2006 a 21/09/'}f)()S 
- Carga Hotária Total: 425 horas 

Professores e Titulações 

Alcyon Peneira de Souza - Titnlação 
Roney George Fuga da Silva - Especialista 
Umberto José Tm~ - Mestre 
José Arimatéa Soares de Oliveira - Mestre 
Mamede Said Ma.ia Filho - Mestre 
Alftedo Tertuliano de Cuvalho - Mestre 
Roney George Fraga da Silva - Especialism 
Alcyon Peneira de Souza - Mcstxe 
Alcyon Ferreira de Souza - Mestre 
César Freitas Filho - Especialista 
Marco Antonio de Abreu 1-fllchado - Especialista 
José Levi Bento - Mestre 
Ezalmonc Mo1:cita dos Santos - Doutor 
José Carlos Nadet Mott:l- Mestre 
Jedilson Cavalcante de Amorim - Mestre 
Césu Alves de Almeida - Especialista 
César Alves de Almeida - E5pccialista 
Rooey Gco1:ge Fraga da Silva - Especialista 

Aproveíwnento em cada disciplina e na monogmfia: 70% 
- Confonne Resoluç20 nº 1/2007 do CNE/CES e Instruções Noi:mativas da U.T .P. 

Coordensção: Cláudio Nogaa - Mestre 
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Certificamos que 

participou do curso ORÇAMENTO PÚBLICO - Sob a Égide da Lei de Responsabilidade Fiscal, realizado no período de 

17 a 19 de junho de 2009, no Rio Poty Hotel, São Luís, Maranhão, com carga horária de 18 horas. 

São Luís, 19 de junho de 2009. 
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Conteúdo Programático 

1. COnceito .8. A Lei do Pl&no Plurianual 
2. Origens L Elaboração do Plano Plurianual 
3. Atribuições Econ6mlcas do Estado n. Etapas de Elabora~ do Plano Plurianual 

Função Alocativa/ Distributiva/Função Estabilizadora m. Base Estratégica 
4. Aspectos Orçamenúrlos 
S. Natu,-nJundla 
6. Tipos de Orçamentos 

A. Orçamento Participativo 
L Conceito 
n. A Expeóênda Brasileira 
Dl Caracterlstlcas 

B. Orçamento Programa 
L Conceito 
n. Etapas 
Dl Características 

7. Principias Orçamentários 
A. Legalidade 
B. Universalidade 
e. Unidade 
D. Anualidade 
E. Anterioridade 
F. Exclusividade 
G. Especificação 
H. Nllo Afetação das Receitas 
L Prolblc;ãodoEstomodeVerbas 
J. Equllfbrio 
K. Principio da Publicidade 
L Principio do Orçamento-Bruto 
M. Póndpio da Transparência 

8. As Leis Orçamem árias 
A. Introdução 

JAM,, 

IV. Programas 
V. Estrutura do Programa 
VI. Tipos de Programas 
VIL Inventário de Ações e Criação dos Programas 
Vlll. EtapasdeCria~dosProgramas 

· IX. ValidaçãodosProgramaseConsolidação 
X. Gerenciamento e Avaliação do PPA 
XI. Anexos do PPA 

C. A lei de Diretrizes Orçamentárias 
L Anexo de Metas F'tscais 
n. Resultado Primário 
m. Resultado Nominal 
IV. Avaliaçl!o do Cumprimento das Metas Relativas ao Ano Anterior 
V. Demonstrativo das Metas Anuais 
VI. E110lução do Patrimônio Uquido e Aplicação dos Recursos 
VIL Avaliação da Situ~o Financeira e Atuarial 
Vlll Renúncia de Receitas 
IX. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias 
X. Anexo de Riscos Fiscais 
Xl Questões Relevantes na Elaboração da LOO 

D. A Lei Orçamentária Anual 
L Matérias Abrangidas 
n. Forma 
DI. Vigência 
IV. Vedações-Constitucionais 
V. Modelo de Lei Orçamentária Anual Estadual 
VI. Inovações na Lei Orçamentária Anual 

í 7 
.IAM Jurldica Editoração e Eventos Lida. 

JURIDICA CNPJ 00.803.368/0001-98 
INSC. ESTADUÀL 42.831.183 

A i.,..foYl'V\o.ção 11\ecessária ---l-<IO.~-"""....._.c.t .... ~~~•QP4112C>,ffl 

L _J 

9. Oasslflcaç6es Orçamentlirla1 

A. Classificação Institucional 
B. dassiflcaçJo Quanto à Natureza da Despesa 
C. dassifica~ Funcional 
O. Classificação Funcional-programática 
E. Tabelas das Classificações Orçamentárias 
F. Localill!Ção Espacial-Regionaí~ão 

10. CidoOrçamentárlo 
11. Processo Legislativo Orçamentário 

A. Discussão e Votação da Proposta Orçamentária 
8 . Sanção e Veto 
e. Prazos Orçamentários 

12. CréditosAdicionais 
A. Crédito Suplementar 
B. Créditos EspeciatS 
C. Créditos Extraordinários 
D. Autorização e Abertura 
E. Vigência 
F. Recursos para Abertura 

L Superávit Financeiro 
D. Excesso de Arrecadação 
m. Anulação Total ou Pardal de Dotações 
IY. OperaçõesdeCrédito 
V. Veto 
VI. Reserva de Contingência 

13. Realocações Orçamentárias 
14. CasC?S Especiais 

A. Contratos de Prestação Contínua• Artigo'S7 da Lei N. 8.666/93; 
B. Obrigações de Despesa ao1'!nal do Mandato• Artigo42 da LRF. 

15. EJ<ercícios e Prática 



CERTIFICADO 

O Conselho Regional de Contabildade do Maranhão 
certifica que · ;. · 

Carlos Magno V. Barros 
participou do curso "Licitações e Contratos" 
ministrado pelo Prol°. Cleber Viegas em Imperatriz 
realizado(a) no período de 29 e30 de setembro de 2006 

com carga h~rária de 16 horas. 

Vice - Presidente de Des. Profissional do CRC - MA 



~ ",~~ .. ~ ~-.· . 
•;1:. ,,j,C- ~- ·-,: . . 

i: • . 

~~ir· . . . 
}// ·. 

~ ~:-:-(·: . 

~ifj) . 

. . . 

--· , .,,. _.'I 

/ ;'_ . . 

1 ~ ,. 

~ .............. , -~~ 

Certificamos que CARLOS MAGNO VIANA BARROS 

Participou do Curso LICITAÇÕES, CONTRATOS E ELABORAÇÃO DB EDI"?"AIS

Ministrado pat ANTONIO MILlTÃO SILVA · 

No período de 07 A 09 DE NOVEMBRO DE 2005 

Com duração de 20 HORAS 

São Luís/MA, 09.de novembro de 2005. 
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Certificamos que CARLOS MAGNO VIANA BARROS 

Participou do Curso UCITAÇÕES, CONTRATOS E ELABORAÇÃO DE EDl'!AIS 

Ministrado pot ANl'ONIO MlLITÃO SILVA · 

No período de 07 A 09 DE NOVEMBRO DE 2005 

Com duração de 20 HORAS 

São Luís/MA, 09.de novembro de 2005. 



curso 
UaTAÇÕES, CONTRATOS E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

COIITEÓDO PRDGIWIÁTICO 

INTRODUÇÃO 
Objel/tfo da LJcit,ação 

- PrfndpJos da llcJtaçSo 
- Quando lcitar? Que é lk:ftilr? Porque /Jdtar? 

O PROCESSO E O PROCEDDIENTO DA UCITAÇÃO 

- A Const//JJiçilo Federal, as L/dtJçiies e os ContralDS 
Adminlslrativos 

- As Obras e os Serviços: 
-Proje/Dllásia, 
- Planilha de QuantitJtlVos e Qtslitativas 
- Previsão de Recursos Orplmentátios 

- Praro de Execução 
Plano Plutlanual de Açres 

- AsCtmpras 
-Adequada~ do seu objeto 
- Esped/icação a,mp/ela do bem 
- Ved.1da a índicilção de f11ilrr:a 

- As Moddlidades de LiciJ:ação 
Os Regimes de Execuç5o 
Os Tipos de üdtação 

- A Publiddade e a lJiVu/gãÇão. Oiferençil e 5l!IJS prazos 
- A Díspensa. A Dlspensab/1/dade e a 1nexigJblJidade de 

Lk:itaçJio. Suas profindas dferenças 
- Habilitação nas llo?aç.ies: 

-Hil/JI/HaçlioJurídlca 
-Regu/arldiJdeFlsca/ 
- Qualilic,ação TécnJca 
- Qualilicaçiio Econômico-Financeira 
- OJmpr/menlD do disposto no indso XXXII1, do a,t 7" 

da ConstitZJíção Federal 
o Registro Qdastra/ de J.Jcíl;Jnles 

- O Edlill da Lldtação e o Convite 
• ProcedimentD e Julgamento das Udtaçiies 
- Desdassificação das Propostas: 

- CUsto dos Insumos e Coelldenw de Prrx/utlvfdade 
-~em ttnçlodo Vakv"~ 

Revogação e Nulidade da Ucit;,çlio 
- A aJm/$S5o de l.ldtação: 

• E.specJal ou Permanente 

O CONTRATO ADNINISTRATn/0 
• Pri12Dde~ 

Prorrogaçiio do prazo do contralD 
O Regime Jrn1ico dos Contratas Adminlstrallvvs 

- Alteração dos Contratos 
- RecebimenlD do ObjetD do ContratD 
- Motivos de rescisão do CôntTalD AdmlnislraliVo 
• SllnçiJes AdmlníslnJt/vas 
• R«tnOS Mnlnlstratitlos 

PLANEJANfNTO DA ELABORAÇÃO DO EDITAL DE U CITAÇÃO 
ElaborilÇáo do Et~tal de licitação 
A requisição. CDnteúdo. 
Quem requJsJl;J 
O que requisita 
Como quer o objeto da requisição 
Por que quer o obje/D requisitado 
Onde quer o objelD requisitado 
Quando p,eJende receber o objelD da requisição 
O projelD básia, e/ou exeaA:ivo (no CilSO de a>mpras) 
Quando .se propõe a pagar 
~ de reajuste de preços 
A cláusula de ab.Ja/lz8ção e compensação financeira 
A fonte de reausos OfÇiJl11l!fllii e lfnana!lros 

ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

- E.st:Dlha da modaHdade de lidtação 
EsaJINJ do regime de~ 
&:D/ha do tipo de Jidtação 

- FalDres especí.icos ao tipo de 1/dtação 
Ccnhedmento do mercado e das eventuais licitllltes 
Definição das cláusulas básícas do ato CtJnVOGJtótio 
Equipe mult/disdplniJr 

ESTUDO DE CASO PRÁTICO 
- Conco,rênúa para Obras {adaptando-se pilfi1 as modalidades) 

Convite e Tomada de Pll:p:ls, bem a,rno para Cc.v7pas e 5ernp::1s 

DEBATES 
• HandatD dos membros da CamlssSo Permanentl! Tira Dúvidas 

TREIDE APOIO EMPRESARIAL LTDA 
Av. Braz de Aguiar, 322 - 2" Andar - Bairro Nazaré - Belém/PA 

OJPJ OJ.920.819/0001-30, - /J - Mufl/rln:ll 139.518-9 
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Concedido ~!Jlf,{~9$~\MAGNÔ VIANA BARROS 
por ter par{ící~!,~~~;~~~.·(.~o Seminário de Capacitação dos Técn icos das 
Secretarias M·uniÔ{;pâf~.: .. de Educação do Estado do Maranhão, realizado no 

\:.. ... i··- #··~·· .... ~ 
período de 22 a 2·~~{9.~.:agosto de 2001, na cidade de São Luís - MA, com 
carga horária de 16;~~·0:ras / aula. 

São Luís - MA, 23 de agosto de 2001 . 

VINICIUS DE LARA 
Diretor Financeiro 

MÔNICA MESSENBERG GUIMARÃE~ 
Secretária ExecuUva 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - F"'DE ., l 
. ~}~ 

Apoio da 
Secretaria de Edur ;; :· i(1 

do Estado 
FU NDESCOLA 
Ministério da Educação • Banco Mundial ...... .,-===--------_.,_,,, 

t,' .: 
li • l\1iNISTÉRIO 

l)A EDUCAÇÃO 
·· " •\ PA,V. l(?.~~ 

-:~ •) .... 
-.J• L,:;,; 

•. ,'·}?'· 
1"robafhando ·'" tndo n nrr••. - ::\'·.:ii~ 
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CONTEUDO PROGRAMATICO: 

• CONHEÇA O FNDE 
11 Histórico 
m Organização da Autarquia . 
• Arrecadação do Salário-Educação. . ... 
• Programas e Ações 

11 PRESTAÇÃO DE CONTAS ·· 
• OFICINAS DE TRABALHO 



O que muda cr,m o Fundeb 
e· E R' T I F I C A D O 

.... , .. 

A Escola Brasileira de Gestão Pública - EGEP certifica _que o Sr.(a) CARLOS MAGNO 

VIANA · BARROS do Município de Sítio Novo/MA-, participou do Seminário 

FINANCIAMENTO.DA EDUCAÇÃO - O QUE ·M.UDA·co·M· O FUNDES,- reaJizado no dia 

19 de Março de 2007, na cidade de São Luís/MA, com carga horária de 08 horas, 

promovido pela Confederação Nacional de. Municípios - CNM, com apoio da Federação 

dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM. 

Paulo Ziulkoski 
Presidente da CNM 

Promoção 

São Luís, 19 de Março de 2007. 

' FAIVIUP AMIE~I.P' ~ L 
,r:wtlltfQ~lll ..-.,...._ 



CERTIFICADO 
DE CON CLUSÃO DE CURSO 

CERTIFICAMOS QUE O ALUNO 

[Mb cl/<1/J(DIJ 3iÍana --:JSaMe';J 
CONCLUIU O CURSO DE 

CONTROLADORIA PARA MUNICÍPIOS 

PROMOVIDO PELA ASSOCIAÇÃO DOS UNICÍPIOS 
DA REGIÃO TOCANTINA E SUL 

CARGA HORÁRIA 
20 HORAS 

DATA OE INÍCIO: 18/11/21 
DATA DE C0NCLUS-ÁO 
19/11121 
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P.REFEITURA MUNICÍPAL:10E BURIJ]R-ANA 
· • ".:.D·• W • 

~DE . . ~llf.:Jf:l!f:llf 
:BURl1:ldNA· . . . -·.. .,-. .... . ,, -· ' .... "', 

Estado dõ Maranf!ão· · 

A'IBSJ:ADO OE CAPACIDADE TÉCNICA. 

:A. $eqetarla-·Muru~pil dç-Adrwnisl:1'.ação,, Faze.tid~ ~ Gé~~ó 
Oiçliine~t~ria,. ATESTA p;ira os fins de diréito que o sen'Yiqr CARL.os: 
MAGNÓ VIANA ,BARROS,. contador, pres~oü sei:viç? tç'çi:ijtç)' ç~ped~li'zâ:db 

em..con~bilidade ~úblicà ·no peri6~p-d~ 02/Ql /20ti: i:3'~/~~!~P~b'. 
Atestamos inda que o mesmo possúi riotóôâ especíi1:izs.1rãb 

em contabilidade pública, que os serviços prestados··atenderam plenamenfé -às 

exigências dos ó{gàos de corittole.e-do municípiç,. 

·!I:kslaró· .. ,afud~ .qu~ .. ,iqe.JÜ~t_em ·•-~
4
~~~1~-~t . 'fâtPll: :ij}}.ç, 

dê$~6Qâ~tfi.,a~sua. cio'ndtjrà .. 

l3urit:iràna/.MA, 31 de dezem_bró de 2020: 

uely Marinho dos Santos Pereira 
Secretária Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 

-Portaria nº 068/2019. 

2 

.-~ ~v. Senad9r·;la ·flo9q1.te;,.S/N~~ Cent~~-- CEP·6S~35~00.e~Ú~ní~ÃN~~:'.i,Â·:·"" - ~ : 
,pr!:!feilUra@bµritiranàrrià_:gqv!br. . '~ ·(99) . .C)_Ó~Q~oooo: · -. . . . 

.] 
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· · 'PREF.EITURA MUNICIPAL D~ IT1NGA DO .MARANHAO-MA · 
RUA.SENADOR ·iosé sARNEv N.!! 41..: cENrRo -1r1NGA/MA . 

. ·: CNPJ(0~.614.537/00_01-04.~0NE; (99.}..~531-4158 .. 

. : . .. 

' " . 

· ATESTADO·· .-. 

.. . . 

· . . . A Se_c~~taria M~nÍcipal de : Finanças do município de· lti~ga:. do· Mar~nhãç, · 

_. : · · .... (MA) .. A-T1;$TA q~e-. :sr:. -C~~l~s·. M~gnó · Viana . Barr6s· .. brasileiro·, ~asado, .~ontador, 

. . : p~rt~dor dà. ·:c~dula . de . id~ntidad~- .de . nº 327 4589°4~ 1 SS~.-MA ·. e do CPF nº 

. 229.99;3 .. 29j.34_ ~RESTOU SERVIÇ~~;.' DE ASSESSORIA CONTÁBIL PÚBL:IC~ para · . ·· · ·. 

·~· P69er: Êx~c~tivo··~ur:iiclpal rio~--~~~s de ·~Óos (dài~· mil e nove)·· à .401~. (dÔis miÍ' e . . . .. . 
dezesseis). : · . 

' Atéstall)OS .ainda·: a not~ria especialização .. do. profissioria~. ·ben:i çotno. -a . 

. . . _: ' · é~céÍ~~Ç.ia dos se~iç~s Pfe~t~do·s. e. ~ in~co.~ência . ~~ 'qua'isq Úer: ato~ ou ·f~!~s· qu~ 

de_s~bonem a cc,ndufa dÔ ·mesm·o . . -
. \ . 

•'. 

. . 
. . ,, 

. ' 

.. . .. 

.. , . .. 
.. . -ltinga_do.Maranti~o-.M~, 19 de-·Dez~mbro de 2016 · 

... ·· ·. ·.~ • Mb~~ s0\Vv.l · l~··•~ &h 
· ~ari~ ~arl~ne _Soare~Araújo da[.$1.va \l . · -. '" : · C\ 

.. . . . . 

. . 

' · Se~retári~ ~unlclpal ., · · 

. . . 
. . . 

' ·, 

1 



Jl :i' 

~ 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE JOÃO LISBOA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA - MA, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Jei, vem por meio deste DECLARAR que C M V BARROS, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 20.893.250/0001-05, com sede 
na Rua Marechal Costa e Silva nº 1201, Maranhão Novo, Imperatriz -~ neste ato 
representada por seu titular Sr. Carlos Magno Viana Barros, brasileiro, casado, contador, 
portador da cédula de identidade de nº 32745894-1 SSP-MA e do CPF nº 229.993.293-34 
prestou SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL PÚBLICA para a administração 
pública municipal nos exercícios financeiros de 2017 à 2020, cumprindo fielmente suas 
atribuições. 

Declaro ainda que inexistem quaisquer atos ou fatos que desabonem a conduta 
do profissional acima indicado. 

João Lisboa (MA), 18 de Dezembro de 2020 

... 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO /MA, atesta para os 

devidos fins de direito que o senhor CARLOS MAGNO VIANA 

BARROS, brasileiro, casado, contador, portado do RG: nº 

32745894-1 SESP/MA, CPF sob nº 229.993.293-34, 

registrado no CRC (MA) sob nº 5 .088/0-3, cumpriu sempr~ e· 

pontualmente com as obrigações assumidas no tocante aos 

serviços de contabilidade pública, no período de 2001 a 2008, · 

exercendo o cargo de contador, não havendo fatos 

supervenientes que desabone sua conduta técnica e 

profissional, desempenhando e cumprindo com suas 

obrigações. 

Sitio Novo/MA, 31 de janeiro de 2008 

Dr. CLIDENOR SIMÕES PLÁCIDO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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w·mNClsco ao awlo 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CNPJ: 01.616.680/0001-35 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa CMV BARROS, inscrita 

no CNPJ nº 20.893.250/0001-05, estabelecida na cidade de Imperatriz/MA, a Rua 

Marechal Costa e Silva nº 1201, bairro maranhão novo, representada por seu 

titular Sr. Carlos Magno Viana Barros, brasileiro, casado, contador, portador do 

RG. nº 32745894-1 SSP-MA, CPF nº 229.993.293-34. A referida empresa cumpriu 

sempre e pontualmente com as obrigações assumidas no tocante aos serviços de 

assessoria técnica de contabilidade pública, conforme contrato nº 007 /2021, 

exercícios de 2021 e 2022. 

D eclaramos não existir qualquer ato que desabone a conduta da empresa. 

São Francisco do Brejão/MA, 04 de janeiro de 2023 

Miriam Brandão Silva 
Secretaria de Planejamento Administração e Finança 

PREFEITURA OE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 
com humildade também se governa 2021120211 

www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br 



CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO DE CURSO 

CERTIFICAMOS QUE O ALUNO 

CONCLUIU O CURSO DE 
CONTROLADORIA PARA MUNICÍPIOS 

PROMOVtDO PELA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DA REGIÃO TOCANTINA E SUL 

CARGA HORÁRIA 
20 HORAS 

DATA DE INÍCIO: 18/11/21 
DATA DE CONCLUSÃO 
19/11121 
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lnatituto ...... , 

Extendo e Pós-graclu · 
......., ,, e soe br wwiiullpJw 

PRO PP] 
PRÓ-HfüT ORI A DE PÓS-CRAD UAÇ, 

l'ESQUlSA E EXT ENSÃO 

Conferi.trios a Carlos Magno Viana Barros o Certificado de Conclusão do Curso de 
Pós-Graduação em Contabilidade e Controladoria Pública, modalidade Lato S énsu, 
realizado no período de 04/ 11/ 2006 a 21/09/2008, com 425 horas, a fim de que possa 
gozar de todos os direitos e prerrogativas legais, conforme Resolução n ° 1 / 2007 do 
CNE/CES e Instruções Normativas da U.T.P. 

Curitiba, 18 de fevereiro de 2011. 

-

Prof ,P'l'U:!u..- .:~ 

ro- eir / 
-· I ,' 

Prof'. Dra. Cl · Esteves Piragis 
Cootdenador eh Pós-Graduação Lato S ens11 



Aluno(a): Ca.dos Muno Viana Barros 

Disciplina 

Conmbllidade Pública. .. ·-································ ............................................................................................ . 
Redaçio de Relatórios. ................................................................................................................................. . 
Fundamentos do Direito Administtativo ......... _ ................................................................. - .................. . 
Gestão Estratégica de Custos ................................................................................................. - ................. . 
.Administtação Pública ................................................................................................................................ . 
Balanço Social ............................................................................................................................................. . 
Gestão de Pessoas .............................................. - ......... -................ . ........................................................ . 
Oi:çamcnto Público 1 ................................................................................................................................... . 
Orçamento Público Il .......................................................................................................................... -..... . 
Auditoria. Govenia.mcntal .......................................................................................................................... . 
Finanças Públicas .......... · ............................................................................................................................. . 
Controladoria Pública .................................................................................................................................. . 
Econoa:ni2 Brasileira.. ........................................................................................ : ........................................... . 
Planejamento Estratégico ........................................................................................................................... . 
Sistema de Info.anação ........ _ ..................... - ................... - ........................................................................ . 
Projeto de Conclusão 1. .............................................................................................................................. .. 
Projeto de Conclusão II .............................................................................................................................. . 
":Docência Superior (Disciplina Optatiw) ......... -............................... -............................................. -...................... . 
Monogm&: "A importância do Controle Inremo na Administmção Pública Municipal; Uma 
fcttamenta de Gestão e Tunsparência" 

Carga 
Horária 

. 25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
60h 

Registrado à folha nº 037 sob matricula nº 003 do Livro nº 018:01 de Çqtifigdos de Especializago. 
Critérios de Avaliação: 

Média 

9,0 
10,0 
9,7 
8,5 
8,0 
9,5 
10,0 
9,5 
9,5 
8,5 
10,0 
9,5 
9,0 
9,3 
7,0 
9,5 
10,0 
NO 
8,0 

ValoLCS Mínimos: Frequência 75% - Perlodo: 04/11/2006 a 21/09/2008 
Aproveiwnento em cada disciplina e na monogmfia: 70¾ - Catg2 Horária. Total: 425 horas 

Professores e Titulações 

Akyon Fea:ein de Souza - Titulação 
Roney George Faga da Silva - Espedalista 
Umb~o José Tmvaglia- Mestre 
José Arimatéa Soaics de Oliveira - Mestre 
Mamede Said :Maia Ftlho - Mestre 
Alfredo Tertuliano de Carnlho - Mestre 
R.oney Gcoi:ge Fr2g.l da Silva - Especialista 
Alcyon Ferreira de Souza - Mestre 
.Alcyon Ferreím de Souza - Mestre 
Césu Freitas Filho -Espcci2lista 
Marco J\ntonio de Abreu Machado - Especialista 
José Levi Bento - Mestre 
E22lmone Morciz:a dos Santos - Doutor 
José C2Ilos Nader Morta - Mestre 
Jedilson Cavalcante de Amorim - Mestre 
César Alves de Almeida - Especialista 
César Alves de Almeida - Especialist2 
Roney George Fraga da Silva - Especialista 

- Conforme Resolução nº 1/2007 do CNE/CES e Instruções Nomiativas da U.T .P. 
Coordenação: Cláudio Nogas - Mestre 



Certificamos, para os devidos fins, que CllllSMAINIVIINIIIIIIS 
participou, com êxito, do curso de SICONV Completo: do Cadastramento à Pres

tafão de Contas, com carga-horária de 24 horas, realizado nos dias OS a 07 de 

agosto de 2013, em São luís {MA}. 
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Aluno(a): Carlos MaRDo Viana Barros 

rnsciplina 

Contabilidade Pública ......................................................... ·-··· .. ··············· ................................................. .. 
Redação de Relatórios .................... ., ........................................................................................................... . 
Fundamentos do Direito Administtativo ................................................................................................ . 
Gestão Estratégica de Custos ....... - .............. ·-··············-· .. ·······• ............................................................... . 
Administração Pública ................................................................................................................................ . 
Balanço Soc:ial .......................................................................................................................................... .. 
Gestão de Pessoas ........................................................................................................................................ . 
O rçamento Público 1 ................................................................................................................................... . 
Orçamento Público II ................................................................................................................................. . 
Auditoria GovemamentaL. ........................... - ........................................................................................... . 
Finanças Públicas ........... ·..................................................................................... ............ - ....................... . 
Controladoria Pública .................................................................................................................................. . 
E conomia Brasileú:a. ........................................................................................ : ........................................... . 
Planejamento Estta.tégico ........................................................................................................................... . 
Sistem.a de Infoonação ............................................................................................................................... .. 
Projeto de Conclusão 1 ............................................................................................................................... .. 
Projeto de Conclusão II .............................................................................................................................. . 
~cia Superior (])isciplina Optativa) ........................................................................ - ................. _ ................. . 
.Monogmfu: "A importância do Controle ln.temo na Administração Pública Municipal: Uma 
ferramenta de Gcstiio e Trnnsoarência" 

Carga 
Horária 

. 25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
25h 
60h 

Registrado à folha nº 037 sob matricula nº 003 do Livro nº 018-01 de Certifiatdos de Especialização, 
Critérios de Avaliação: 

Média 

9,0 
10,0 
9,7 
8,5 
8,0 
9,5 
10,0 
9,5 
9,5 
8,5 

10,0 
9,5 
9,0 
9,3 
7,0 
9,5 
10,0 
NO 
8,0 

Valores l'vfinimos: Frequência 75% - Peóodo: 04/ 11/2006 a 21/09/2008 
Aprovciwnento cm cada disciplina e na monogi:afi.a: 70% -~ Horária Total: 425 horas 

ProfeHores e Titulações 

Alcyon Fe.acita de Souza - Titulação 
Roney George Fraga da Silva - Especialista 
Umhe.rto José Tmvaglia- Mestre 
José Arimatéa Soares de Oliveira - Mestre 
Mamede Said ~faia Filho - Mestre 
Alfredo Tertuliano de Carvalho - Mestre 
Roney George Fr~ d.a Silva - Especwista 
Alcyon Ferrei.ta de Souza - Mestre 
.Alcyon Fencira de Souza - Mestre 
César Freitas Filho - Especialista 
Marco Antonio de Abreu Machado - Especialista 
José Levi Bento- Mestre 
Ezalmone Moreita dos Santos - Doutor 
José Carlos Nader Motta- Mestre 
Jedilson CaVlllcante de Amorim - Mestre 
César Alves de Almeida - Especialista 
César Alves de Almeids - Especialist2 
Roney George Fraga da Silva - Especialista 

- Conforme Resolução nº 1/ 2007 do CNE/CES e Instruções Noi:mativas da U.T.P. 
Coo.rdenação: Cláudio N ogias - Mestre 

-----
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Certificamos que 

participou do CL1rso ORÇAMENTO PÚBUCO - Sob a Égide da Lei de Responsabilid~de Fiscal, realizado no período de 

17 a 19 de junho de 2009, no Rio Poty Hotel, São Luís, Maranhão, com carga horária de 18 horas. 

São Luís, 19 de junho de 2009. 



1. 
2. 
3. 

4. 
s. 
6. 

7. 

8. 

COnc•ito 
Origens 
Atribuições Econ&nlcas do Estado 

• Conteúdo Programático 

.8. A Lei do Plano Pluri.anual 
L Elaboração do Plano Plurianual 
n. Etapas de Elaboraç:lo do Plano Plurianual 

Função Alocativa/ Distributiva/Função Estabilizadora m. Base Estratégica 
Aspectos Orçamentários 
Natureza Jurldlca 
Tipos de Orçamentos 
A. Orçamento Participativo 

L Conceito 
n. A Experiência Brasileira 
ll1 Características 

B. Orçamento Programa 
l Conceito 
n. Etapas 
Dl Caracteristicas 

Princípios Orçamentários 
A. Legalidade 
B. Universalidade 
e. Unidade 
o. Anualidade 
E. Anterioridade 
F. EJCdusividade 
G. Especificação 
H. Não Afetação das Receitas 
L Proibição do Estorno de Verbas 
J. Equilíbrio 
K. Princípio da Publicidade 
L Principio do Orçamento-Bruto 
M. Principio da Transparência 
As Leis Orçamentárias 
A. Introdução 

IV'. Programas 
V. Estrutura do Programa 
VI. Tipos de Programas 
Vil Inventário de Ações e Criação dos Programas 
vm. EtapasdeCriaçãodosProgramas 

. IX. validação dos Programas e Consolidação 
X. Gerenciamento e Avaliação do PPA 
XI. Anexos do PPA 

·C. A l e i de Diretrizes Orçamentárias 
l Anexo de Metas Fiscais 
n. Resultado Primário 
m. Resultado Nominal 
IV. Ava fiação do Cumprimento das Metas Rei ativas ao Ano Anterior 
V. Demonstrativo das Metas Anuais 
Vl Evolução do Patrimônio Uquido e Aplicação dos Rect.lrsos 
vn. Avaliação da Situação Financeira e Atuarial 
Vil Renúncia de Receitas 
IX. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias 
X. Anexo de Riscos Fiscais 
XI. Questões Relevantes na Elaboração da LOO 

o. A Lei Orçamentária Anual 
L Matérias Abrangidas 
n. Fonna 
m. Vigência 
IV. Vedações-Constitucionais 
V. Modelo de Lei Orçamentária Anual Estadual 
VI. Inovações na Lei Orçamentária Anual 

JAM,, 1 7 
JAM Jl.ridica Editoração e Evento• Lida. 

JURIDICA CNPJ 00.803.368/0001-98 
INSC. ESTADUÀL 42.831.183 

A iv-.forVV1.ação v-.ecessária 

9 . Classlficeç6es Orçamentárias 
A. Classificação Institucional 
8 . Oassiftcaçio Quanto à Nall.lreza da Despesa 
e. Classlftcaçlio Funcional 
o. Oassificação Funcional-programática 
E. TIi belas das Classificações Orçamentárias 
F. Localização Espacial • Regionalização 

10. Ciclo Orçamentário 
11. Processo legislativo Orçamentário 

A. DiscussJo e Vo~ da Propostl Orçamentária 
B. Sanção e Veto 
e. Prazos Orçamentários 

1.2. CliditosAdicionais 
A. Crédito Suplementar 
B. Créditos Especiais 
e. Créditos ExtraOl'dinários 
o. Autorização e Abertura 
E. Vigência 
F. Recursos para Abertura 

L Superavit Fínancelro 
n. Excesso de Arrecadação 
m. Anulação Total ou Parcial de Dotações 
IV. Operações de Crédito 
V. Veto 
VI. Reserva de Contingência 

13. Realocações Orçamentárias 
14. cas~s ~pedais 

A. Contratos de Prestação Contínua • Artigo'S7 da Lei N. 8.666/93: 
B. Obrigações de Despesaaaflnal do Mandato -Artigo42 da LRF. 

15. Exorcfdos e Prática 



·7 f ---· ..:._:___. ___ ._-_,-·-'<'" --~--- ~ -~ -~--·.--•·~_--,::-_-______ ._. ' . 
. W 1.-

. c ·o; 
,.J' ... -
~ 

CERTIFICADO 

O Conselho Regional de Contabildade do Maranhão 
certifica que · 

~arlos Magno V. Barros 
participou do curso "Licitaç6es ·e Contratos" 
:ministrado pelo Prof'. Cleber Viegas em Imperatriz 
realizado(a) no período de 29 e30 de setembro de 2006 

co~ carga h~rária de 16 horas. 
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Vice. Presidente de Des. Profissional do CRC • MA ~~C • MA _ ,.,..,
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Certificamos que CARLOS MAGNO VIANA BARROS 

Participou do Curso UCITAÇÕES, CONTRATOS E ELABORAÇÃO DE EDI'!4AIS 

Ministrado pot ANTONIO 141UTÃO SILVA · 

No período de 07 A 09 DE NOVEMBRO DE 2005 

Com duração de 20 HORAS 

São Luís/MA, 09. de novembro de 2005. 



curso 
UCll'AÇÕES, CONTRATOS E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

CONTEÚDO MOGRAIIÁ'TICO 

INTRODUÇÃO 
- Objel/llo da l..1dt1ç5o 
- Prfndplos da llcltaç5o 
- QtJando /idtar? Que é Qdt;Jr? Porque 1/df.ar? 

O PROCESSO E O PROCEDIHENTO DA UaTAÇÃO 

- A CC1flSIIIJJiç;fo Federal, as LJcJtaçiies e os Contratos 
Adminlstralivos 

- As Obras e os~-
- Proje/D Básico 
- Planilha de Qudntitattvos e Qualitativos 
- Previsão de Reaxsos Orçamentários 

Prazo de Execução 
- Plano Plurlanual de A9)eS 
- AsConpas: 

- Adequada caractsfração do seu objeto 
- Espedlicação a,mp/ela do bem 
- Vedada a indicação de marr:a 

• As Modalidades de IJcitação 
- Os Regimes de Execvç,ão 

Os Tipos de J.icitação 
- A Pubiddade e a Olvulg;,ção. Dlferenç,a e seus f)r8ZD5 
- A Dispensa. A Dlspensab/lldãde e a lnexíglbl/idaáe de 

LJdtaçjo. suas pronmas~ 
Habllltação nas l./dtilçiJes: 

- HalJllitJJJção bidica 
- Reguw/dade FISCi1f 
- Quali/fCílÇão TécnJca 
- Qua/iliCaÇão Econômico-finan 
- QxnprimenlD do disposto no inciso XXXIl1, do art 7" 

da ConstJtuir;ão Federal 
O Registro cadastral de lldtaná!s 
o Edtal da LicJtaçiio e o Convite 
Procedimento e .lligamento das Udtaçiies 

- Dtlsdassificaçã das Propost,as: 
-QJSto dos Insumos e Coe/ldente de PnxJutMdade 
·mexequi/:Jllldaemlil,çSodoVil!Q"~ 

- ReYogação e Nuldade da Licitação 
- A axnJsslo de Lldtação: 

- Especial ou Pem1anente 

O CONTRATO ADNINISTRAT.IW 
- Pra'ZlJde~ 

Prorrogação do prazo do a,ntr;,to 
O Regime JundictJ dos ContralDs AtkrinislratJvos 

- Alteração dos QJnlratos 
- RecebimenlD do ObjetD do ConlratD 

Nolivo$ de rescisão do c.ontralD Administrativo 
- SilnçÕtlS Administrativas 
- Reanos Admlnlslnllivos 

Pl.ANEMHENTO DA B.ABORAÇÃO DO EDITAL DE UCITAÇÂO 
EJaboraç5o do EdfJII de J..icitação 
A requisiçiío. eoot.am. 
Quem requlsJla 
O que requisita 
Como quer o objeto da requisfç6o 
Por que quer o objeto requlsitiJdo 
Onde quer o objeto requisitado ~ 
Quando pretende receber o objeto da requlslçao 
o projet(J básico /VOU exeaJtivo {no caso de <XJ1111)nJS) 
Quando se propõe II pag;,r 
~de rs]ustB depn!!ÇJS 
A dáusvla de aludlàação e compensação financeira 

• A fonte de ff!CUISOS orçamt!fllátios e tinana!lros 

ELABORAÇÃO DO ATO a1NK1CATÓIUO 
- Escolha da mcdaKdade de lídtlção 

Escoha do regime de~ 
BICDlha do tpo de fJcitaç3o 
Fatores específicos ao tipo de llátaçfio 
Conhedmento do mercado e das tM!f1tUals licitantes 
Delmlção das cláusulas básicas do ato conV<JC.iltrirlo 
Equípe mu/lldlsdplnar 

ESIVDO DE CASO PRÁ'IICO 
W'II.OIT-€rltia para Obras {adapt:in:Jo-se para i1S modalidades) 
Convite e Tomada de PreçJs, bem COfT1D para Coopas e SeMçns 

DEBATES 
- Hill1dato dos membros da Oxnlssfio Permanente T1ra DúvtJ;,s 

TREIDE APOIO EMPRESARIAL LTDA 
Av. 8raz de Aguiar, 322 - 2" Andar - Bairro Nazaté - Belém/PA 

CNPJ 01.920.819/0001-30, - /J - Murúrlnal 139.518-9 
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São Luís - MA, 23 de agosto de 2001 . 
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VINICIUS DE LARA 

Diretor Financeiro 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 

Apoio da 
Secretaria de Educ:-: ~ 0 

do Estado 
FUNDESCOLA 
Minis tério da Educação - Banco Mundial ...... ,,--==""'"""--------,.--· 

/ 1 ! 
li ,· ,.,.,. 
"' 

MÔNICA MESSENBERG GUIMARÃES' 
Secretária Executiva 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FAIDE 

ft1iNISTÉRIO 
DA EDUCAÇÃO 

' ",\ P/IR/1 T(?.Qf)~ 

_, 
:ti 

'• ' .· :-.~~ 
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CONTEUDO PROGRAMATICO: 

• CONHEÇA O FNDE 
• Histórico 

•. 1' 

11 Organização da Autarquia . 
• Arrecadação do Salário-Educação . . ... 
• Programas e Ações 

• PRESTAÇÃO DE CONTAS · · 
• OFICINAS DE TRABALHO 

. .... , .... 



CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO DE CURSO 

CERTIFICAMOS QUE O ALUNO 

CwJ.Bo cJreaqne JÍana JJ~ 
CONCLUIU O CURSO DE 

CONTROLADORIA PARA MUNICÍPIOS 

PROMOVIDO PELA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DA REGIÃO TOCANTINA E SUL 

CARGA HORÁRIA 
20 HORAS 

DATA DE INICIO: 18/11/21 
DATA DE CONCLUSÃO 
19/11121 
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O que muda c,m o Fundeb 
e· E R t I F I C A D O 

A Escola Brasileira de Gestão Pública - EGEP certifica _que o Sr.(a) CARLOS MAGNO 

VIANA · BARROS do Município de Sítio N.ovo/M_A, participou do Seminário 

FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO - o QUE 'M.UDA ·co·M· o FUNDES,. realizado no dia 

19 de Março de 2007, na cidade de São Luís/MA, com carga horária de 08 horas, 

promovido pela Confederação Nacional de. Municípios - CNM, com apoio da Federação 

dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM. 

Paulo Ziulkoskl 
Presidente da CNM 

Promoção 

São Luís, 19 de Março de 2007. 

- ------------·-· --- -- -~--- -------
Realzação 

. f AMUP AMIEAP • l 
.....:-=:::--· 



~NAL DE CONTAS 

Processo nº 2297/2010-TCE/MA 

atureza: Pres111çào de Contas Anual do Prefeito 

Exercicio financeiro: 2009 

Entidade: Município de Sítio Novo 

lle~ponsáHI: Carlos Janscn Mota Sousa, CPF nº 587.415.692-53 residente na Rua Cezaltino Mota, nº 2, Centro, Sítio Novo, 65.925-000 

l\linislér io Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 

Relator: Con~clheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 

Prestação de Contos Anual do Prefeito do Município de Sitio Novo, Senhor Carlos Jansen Mota Sousa, relati"ª ao exercício financeiro de 2009. Emissão 
de Parecer Prévio pela Aprovação com Ressalva das ContaS. Envio de cópia de peças processuais à Procuradoria Geral de Justiça. 

RELATÓRIO 

Trata-se da Prestação de Contas Anual do Prefeito do Município de Sitio Novo, Senhor Carlos Jansen Mota Sousa, referente ao exercício financeiro de 
2009 (Processo nº 2297/20!0 - TCE/MA). 

2. A análise técnica realizada contemplou a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, em observância ao disposto nos 
anigos 70 da Constituição Federal e art. 171 da Constitmção Estadual, cujo resultado está consubstanciado no Relatório de Informação Técnica nº 
297/2011 UTCOG - NACOG 0R às Os. 03/25 dos autos. 

~- Em atenção nos princípios do contraditório e da amplo defesa p revistos na ConstitLoiçào Federal (art. 5°, inciso L V). o Senhor Carlos Jansen Mota 
Sousa, fora citado por meio do Oficio nº 289/2011 - GAB/CONS/YFLITCE, às fls. 27, para, no prazo de 30 dias, apresentar alegações de defesa e/ou 
razões de justificativas relativas às irregularidades constatadas no Relatório de Informação Técnica supracitado. 

4. Fora juntado aos autos, às ns. 28, o AR, que comprova a efetiva citação do responsável. 

5. O gestor pediu prorrogação de prazo conforme documentos de Os. 30/31 , jwnados aos autos, de ordem, conforme termo às fls. 29. 

(\. Posteriormente, fora protocolizada, junto a esta Corte de Contas, a peça de defesa (fls. 35/85). Dando andamento, os autos foram encaminhados à 
Unidade Técnica de Contos de Go\'emo - UTCOG paro análise, que opós o feito gerou o Relatório de lnstrução Conclusivo (RlC) nº 5883/2014 -
UTCEX-OI/SUCEX--05 (fls. 88/95). 

7. O Ministério Publico de Contas opinou mediante o Parecer nº 232/2014 (11s. 9R/l00), da lavra do Procurador Jairo Cavalcanti Vieira. pelo julgamento 
regular com n:ssalva das contas em apreço. 

8. É o relatório. 

FUNDAME TAÇÃO 

9. Ao Tribunal de Contas compete apreciar as con1as prestadas anualmente pelos Prefeitos Municipais, na fonna do an. 172, I, da Constituição Estadual, 
e do art. 1°, 1, da Lei nº 8.258/2005 (LOTC E/MA). 

1 O. A análise técnica constlltou várias irregularidades descritas 110 Relatório de Informação Técnica (RJn nº 297/2011 UTCOG - NACOG 08 (fls . 
03/25) dos autos. 

1 1. Devidamente citado, o responsável. Senhor Carlos Janscn Mota Sousa apresentou defesa, conforme infonnação da Divisão de Protocolo deste 
Tribunal, MEMO n" 199/201 2 - CODAR/PROT (fl. 32). 

Das Irregularidades encontradas na instruçilo processual 

12. Durante a mstrUção processual a Unidade Técnica detectou diversas irregularidades descritas no RIT. Após análise da defesa fora emitido o Relatório 
de Instrução Conclusivo nº 58R3/2014, que concluiu pela permanência das irregularidades como segue: 
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12. l ) a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) não contemplou o Anexo de Riscos Fiscais, descumprindo, assim, o estabelecido no do art. 4°, § 3º, da Lei 
J~ Responsabilidade Fiscal-LRF (seção IV, item l.2.2 do RIT): 

12.2) os Relntórios Resumidos de Execução Orçamentária - RREO (!º ao 6° bimestres) e os Relatórios de Gestão fiscal - RGF (1° e 2° semestres) foram 
encaminhados intempestivamente a este TCE/MA, descumprindo. assim, aos art. 1° e 2° da lnstnição Normativa TCE/MA nº 02/2000 (seção IV, itens 13. 
l.l e 13. l.2 do RJT); 

0ECCSÃO 

14. Diante do exposto, e acolhendo o pareoc:r do Ministério Público de Contas, da lavr.i do Procur.idor Jairo Cavalcanli Vieir.i, VOTO no sentido de que 
o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão decida: 

a - emitir parecer prévio pela Aprovação C1>m Ressalva das Contas Anuais de Governo de responsabilidade do Senhor Carlos Jansen Mota Sousa. 
prefeito do Mw1iclpio de Sítio ovo. no exerctcio financeiro de 2009. com fundamento no a11. 172. inciso 1, da Constituição Estadual e art. Iº, inciso 1, 
da Lei n• 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em razão de restarem infrações às normas legais e regulamentares de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, como segue: 

1) a Let de Diretrizes Orçamentária (LDO) não contemplou o Anexo de Riscos Fiscais, descumprindo, assim, o estabelecido no do art. 4°, § 3°, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal-LRF (seção IV, item 1.2.2 do Rln: 

2) os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária - RR.EO ( Iº ao 6° bimestres) e os Relatórios de Gestão Fiscal - RGF ( Iº e 2° semestres) foram 
encaminhados intempest ivamente a este TCE/MA, descumprindo, assim, aos art. 1° e 2• da lnstruçào Normativa TCE/MA nº 02/2000 (seção IV, itens 13. 
1.1 e 13.1.2 do RIT); 

t como voto. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS. 

Co11se/J,eiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 

Relator 
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Processo oº : 3452/201 1 

'aturcia: Prestação de Contas Anual de Governo 

Entidade : Prefeirura de Sítio Novo 

Exercício : 201 O 

Responsánl : Carlos fanscn Mota Sousa 

Procurador constituldo: Não há 

Relator : Conselheiro Álvaro César de Frdl1ça Ferreira 

Ministério Público: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Senhor Pn:siden te 

Senhores Conselheiros 

Senhores Conselheiros Substitutos 

Senhor (a) Procurador (a) 

EMENTA. Prestação de Contas Anual de Governo da Prefcirura de Sitio Novo, e~ercício financeiro de 2010, de responsabilidade do Sr. Carlos Jansen 
Mota Sousa. Contas j ulgadas pela aprovação com ressalvas. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre a Prestação de Contas Anual de Governo. da Prefeitura de Sitio Novo, exercício financeiro de 2010. de responsabilidade do Sr. 
Carlos Jansen Mota Sousa, Prefeito e ordenador de despesas no exerclcio considerado. 

Na análise preliminar elaborada pela Unidade Técnica de Cont:a:, de Governo • UTCOG, foram con~tatadas, por meio do Relatório de Informação 
Técnica n" 334/2012 • NACOG 08, as seguintes falhas e/ou irreg11laridades técnicas contábeis, quais sejam: Tópico rv, itens 1.2.2, 3.4, 3.5, 4.2 e 13.l 
(a i ) 

Citado • Ofício nº 146/2012 - GM ACFF, as irregularidades foram di ligenciadas, determinando que no prazo de 30 ttrinta) dias, o Sr. Carlos Jansen 
Mota Sousa, apresentasse defesa. 

Em 02/07n 012, o Sr. Carlos Jansen Mota Sousa, apresenta dt:fesa referente as irregularidades, fls . 111/ 112, dos autos. 

ANÁLISE DOS ARGUMENTOS 

Encaminhado o processo a Unidade Técnica de Controle Externo - UTCEX O 1, para análise da defesa, aquele corpo, ao concluir o seu trabalho emitiu 
o Relatório de Instrução Conclusivo nº 3.488/2015, o qual consigna. quanto ao mérito do que foi apresentado, que os itens 3.5, 4.2 e 13.1 (a 1 ), do tópico • 
IV. a inda apresentam ocorrências. 

Consequentemente, os autos foram conduzidos ao douto Ministério Público de Contas, para manifestar-se, oportunidade em que o seu representante. o 
Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, por meio do Parecer n" 0612016- GPROC 3, explanou sobre a matéria, conclusivamente, assim: 

( ................................................................................................. ) 

" Todavia. as irregul«ridades aventadas impedem a regularidade absoluta das co11tas, sendo recomendá~·el receber parecer pela apromção com 
rr..<.rnlva.<. 
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Anrí.' o exposro. opina este Rí.'presentanre do Ministério Público Especial 110 sentido de que seja emitido Parecer Previo pela aprovação, com ressalvas 
das contas de govemo. " 

VOTO 

Diante do exposto, Senhor Presidente e Senhores Conselheiros, manifesto minha concordância com o Parecer Ministerial nº 06/2016-GPROC 3, pelo 
que voto nos seguintes termos, para que esta Egrégia Corte de Contas, assim decida: 

1. Emissão de Parecer Prévio pela Aprovação com ressalvas, das Contas Anuais de Governo do Município de Sítio Novo, relativas ao exercício 
financeiro de 2010, de responsabilidade do Sr. Carlos Jansen Mota Sousa, nos termos do art. 21, parágrafo único da LOTCE/MA, ratificando as seguintes 
la lhas: 

1) Não há disponibilidade financeira suficiente para pagamento dos restos a pagar, descumprindo o art. 1°, § 1°, da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF 
(3.5 - IV - RJC nº 3.488/2015), 

2) O Saldo Patrimonial {RS 1.486.868, 16) diverge do valor apurado {R$ 2.273.38 1,54) em R$ 786.513,38 {4.2 - IV - RIC nº 3.488/20 15), 

3) Os RREO's do lº, 4º, 5° e 6° bimestres não foram encaminhados via LRF - Net (FlNGER) (13.1 (al) - IV - RJC nº 3.488/2015). 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, SÃO LUÍS, EM 

Álvaro César de frança Ferreira 

Conselheiro Relator 
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Processo n.• 397212017- TCEIMA 

Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito 

Exercício financeiro: 20 l 6 

Entidade: Município de João Lisboa/MA 

Responsável: Jairo Madeira de Coimbra (CPF n.º 243.189.733-87), Prefeito, residente na Rua das Laranjeiras, n" 2190, Centro, João Lisboa/MA, CEP 
65.922-000 

Advogados constituídos: Katiana dos Santos Alves, OAB/MA nº 15.859 

Ministério Público de Contas: Procurador Jniro Cavalcanti Vieira 

Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Prestação de contas anual do Prefeito de João Lisboa/MA, de responsabilidade do Senhor Jairo Madeira de Coimbra, relativa ao exercício financeiro de 
2016. Emissão de Parecer Prévio pela Aprovação das contas de governo. 

RELATÓRIO 

1.1 Trata-se do processo n." 3972/20 17, que materializa a instrução e a apreciação da prestação de contas anua l apresentada pelo Prefeiro de João 
lisboa/MA, Senhor Jairo Madeira de Coimbra, relativa ao exerckio financeiro de 2016. 

1.2 O resultado da análise eferuada pela Unidade Técnica está consubstanciado nu Relatório de lnsrrução n.• 8346/2017-UTCEXOJ/SUCEX 11 , 
de 20 <.le setembro <.le 2017, elaborado pelo Auditor Esta<.lual <.le Controk Extemo Jorge Luís Fernandes Campos, referendado pela Líder de Fiscalização 
de Controle Externo Teresa Christina Pinto Silva Brito e pelo Gestor de Núcleo de Fiscalização de Controle Externo Rcnan Coêlho de Oliveira (peças 
digitais/ Relatórios de Instrução). 

1.3 A citação do Senhor Jairo Madeira de Coimbra deu-se com o encaminhamento do Oficio n.º 310/2017-GCSUBI-ABCB, de 06 de outubro de 
2017 (Peças digitais/Doe. expediente), acompanhado do relatório de infonnação técnica, mediante carta registrada, com aviso de recebimento, para o 
endereço indicado pela responsável. O comprovante de AR n." AR 770895319OA, está nos autos (Peças digitais/Doe. de expediente). Foi deferido pedido 
de prorrogação de prazo. 

1.4 A defesa foi apresentada pelo responsável em 18 de dezembro de 2017, devidamente juntada aos autos (Peças digitais/Doe. de defesa). 

1.5 A instrução da defesa oferecida pelo responsável. realizada pela Unidade Técnica, está consignada no Relatório de Instrução Conclusivo n.º 
688/2020, NUFIS03/LÍDERI 1, de 21 de fevereiro de 2020, elaborado pelo Auditor Estadual de Controle Externo Luiz Augusto Pacheco Amaral Júnior, 
r.:ferendado pela Gestora de Núcleo de Fiscalização de Controle Externo Auricea Costa Pinheiro (peças digitais/relatório de informação). 

1.6 O Ministério Público de Comas se manifestou no Parecer n.° 261/2020/GPROCJ/.TCV, de 22 de abril de 2020, de autoria do Procurador Jairo 
Cavalcanti Vieira, que está nos autos (Peças digitais/Pareceres MP). 

1. 7 A inclusão do processo em pauta e sua divulgação ocorreram observando-se o que a respeito estabelece o Regimento Interno deste Tribunal 
de Contas. 

2 VOTO 

Assinado eletrônicamente pelo Conselhúro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa em 06/12/2022. 
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2.1 É da competência do Tribunal de Contas apreciar as contas prestadas anualmente pelos Prefeitos municipais, mediante parecer prévio, em 
face do art. 172, 1 e IX, da Constituição do Estado do Maranhão, e dos arts. l.º, 1, 8.0

, §3.º, inciso Ili, 9.º, caput,§§ t.• e 3.0
, 10, 1, §1.°, da Lei n.º 8.258, 

de 6 de junho de 2005 (LOTCEIMA). 

2.2 As conclusões previstas no presente processo referem-se aos atos de governo, na forma do rut. 1°, caput, da Resolução TCE/MA nº 335, de 
09 de dezembro de 2020, em função da natureza das contas prestadas {Capitulo li - Contas do Prefeito Municipal, art. 9°, caput, da Lei Orgânica do 
TCE/MA), da documentação recebida para análise (art. 9°, § 1 º, da Lei Orgânica do TCEIMA), do prazo previsto para a emissão do Parecer Prévio (art. 
10, l. da Lei Orgânica do TCE/MA) e da preservação do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (art. s•, LlV e LV, da Carta Política 
de 1988), no exercício da competência prevista no art. 172, 1 e rx, da Constituição do Estado do Maranhão, cuja finalidade é emitir Parecer Prévio, em 
deliberação plenária, concluindo se o Balanço Geral do Município representa, adequadamente, as posições financeiras, orçamentárias, contábil e 
pal:Jimonial do Municipio, no exercício financeiro em análise, refletindo a observância dos princípios constitucionais e legais que regem a administração 
pública, em especial o cumprimlloto dos limites mínimos c-0nstirucionais dos recursos aplicados nas áreas de educação, saúde e pessoal, com fundamento 
nos arts. 1.0 , I, e 8.0

, § 3.0 , inciso 1, da Lei n.º 8.2S8, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 

2.3 Assim, a emissão do presente Parecer Prévio não elide que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos tennos do art. 172, incisos 11, 
IV, V e VJTII, da Constituição do Estado do Maranhão, e do art. 1 º, § I ", da Resolução TCE/MA n" 335, de 09 de dezembro de 2020, no exerclcio de suas 
atribuições, delibere sobre eventuais atos de gestão realizados pelo Prefeito, na qualidade de ordenador de despesas do Poder Executivo municipal, 
constantes dos autos do Proc. nº 3976/2017 (Prestação de Contas Anual de Gestores), do Proc. nº 3980/2017 (FUNDEB), do Proc. nº 3983/2017 (FMS) 
e do Proc. nº 3985/2017 (FMAS), ou reportados a qualquer tempo, podendo, em tais situações, emitir acórdão de julgamento, exceto para fins do previsto 
no art. !º. 1, ·'g". da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com redação dada pela Lei Complementar nº 13.S, de 4 de junho de 2010. 

2.4 As etapas precedentes do rito procedimental - i11stauraçiío, ümrução e o parecer do Ministério Público - foram cumpridas em consonância 
com a estrutura do processo desenvolvido no âmbito do Tribunal de Contas e expressam a obediência ao princípio do devido processo legal. 

2.5 O processo de contas está regular quanto ao ato de citação e de apresentação, pelo responsável, das alegações de defesa, tendo sido assim 
observado o principio da ampla defesa e do contraditório. 

2.6 O resultado da análise das contas apresentadas ao Tribunal foi apurado com base na documentação constante dos autos do processo ( 
presfaytio de cuntus, defesa, relatório de infonnuytio téc11irn e parecer ministerial). 

2.7 O valor da receita corrente líquida do Município de João Lisboa, 110 exercício financeiro de 2016, correspondeu ao montante de R$ 
50.316.437,46 (cinquenta milhões, trezentos e dezesseis mil, quatrocentos e trinta e sete reais e quarenta e seis centavos). 

2.8 Sopcsados os procedimentos de análise, conforme critérios de materialidade e relevância, e considerando o contexto dos recursos financeiros 
vinculados ao orçamento executado pelo Municipio de João Lisboa/MA, no exercício financeiro de 2016, cabe destacar que as irregularidades relevantes 
constantes do Relatório de lnstrução n." 8346/20 l 7-UTCEX03/SUCEX 1 1, de 20 de setembro de 201 7 foram sanadas após a apresentação da dâcsa, 
conforme registro no Relatório de lnstrnção Conclusivo n.° 688/2020, NUFIS03/LÍDER1 l, de 21 de fevereiro de 2020: 

[ ... ] III RESUMO DO RELATÓRIO 

A partir da análise da PEÇA DE DEFESA, encaminhada pelo jur;sdicionado, SUGERIMOS: 
SANAR as falhas apontas no Rela tório inicial de nº 8646/2017 - - UTCEX 03-SUCEX 11 

2.9 O município de João Lisboa/MA, no exercicio financeiro de 2016, observou o cwnprin1ento dos limites constitucionais e legais na área de 
educação, saúde e pessoal, razão pela qual deve ser emitido parecer prévio pela aprovação das contas de governo apresentadas. 

2.10 O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer n.0 261/2020/GPROCI/JCV, de 22 de abril de 2020, de autoria do Procurador Jairo 
Cavalcanti Vieira, nos seguintes termos: 

[ ... ] CONCLUSÃO 

As Contas de Governo devem demonstrar o retrato da s iruaçào das fi nanças da unidade federativa, levando em consideração os demonstrativos contábeis 

Assinado detrónicarnente pelo Conselh~iro-Substituto Antonio Blccaule Costa Barbosa em 06/12/2022. 
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e financeiros do Município, no sentido de se verificar se restou configurado nesses demonstrativos o que foi gasto e o que foi arrecadado no exercício 
objeto da análise. enfatizando o desempenho do orçamento público e dos programas e realizações de governo. De outra parte, a boa gestão fiscal é 
aferida com base da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O P;1recer Prévio emitido pela Corte de Contas deverá se manifestar sobre se os Balanços Gerais representam adequadamente a posição financeira, 
orçamentária e patrimonial do Município, bem como, sobre o resultado das operações, de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade 
aplicados ã Administração Pública e il responsabilidade fiscal. Verifica-se a observância ãs normas constitucionais, legais e regulamentares na execução 
dos orçamentos públicos, o cumprimento dos programas previstos na lei orçamentária anual quanto à lega lidade, legitimidade, economicidade e 
cumprimento das metas, assim como a consonância dos mesmos com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Na análise inicia l, as contas do responsável evidenciaram que as despesas com pessoal não obedeceram à LRF. Além disso, o Município cumpriu o 
percentual da saúde determinado pelo a11. 77 do ADCT, da Constituição Federal. Assim como, a aplicação do MDE- Educação foi cumprindo de acordo 
com o a ,1. 2 12 da CF/88, bem como o limite legal de gastos com o FUNOEB obedeceu ao art. 22 da Lei federal nº 11.494/2007. Ademais, foi apontado o 
cumprimento dos incisos I e Il, do art. 48 da Lei n" 101/00, no tocante ao Portal da Transparência. No entanto, nove pontos de controle não foram 
verificados, e outros três foram analisados parcialmente, situação que prejudica a manifestação definitiva do Ministério Público acerca das contas destes 

autos. 

Ante o exposto, o órgão ministerial, para evitar prcjulzo à instrução processual e ao desfecho da apreciação das contas, se abstém de emitir parecer 
conclusivo, res1:,'l.lardando para si a possibilidade de adoção da medida prevista no artigo 139, § 5º da LOTCE/MA. 

2.1 1 Ante o exposto, com base na conclusão da instrução técnica, e cons iderando o parecer do Ministério Público de Contas, voto no sentido de 

que o Tribunal de Contas decida: 

2.1 1.1 emitir Parecer Prévio pela aprovação das contas anuais do Prefeito de Joào Lisboa/MA, relativas ao exercício financeiro de 2016, de 
responsabilidade do Senhor Jairo Madeira de Coimbra, em razão de o Balanç.o Geral do Município representar, adequadamente, as posições financeiras, 
orçameutárias, contábil e patrimonial do Município, em 31 de dezembro de 2016, refletindo a observância dos princípios couslitucionais e legais que 
regem a administração pública, em especial o cumprimento dos limites mínimos constitucionais dos recursos aplicados nas áreas de educação, saúde e 
pessoal, com fundamento nos arts. l.º, l, e 8.0 , § 3.0 , inciso I, da Lei n.º 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgãnica do TCE/MA). 

2.11.2 enviar à Câmara de Vereadores do Município de João Lisboa, após o trânsito em julgado, as contas de governo do Prefeito, acompanhadas do 
Parecer Pré\-io, em obedieacia ao art. 1 O, § l" da Lei a." 8.258, de 6 de j unho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas); 

2.11.3 a emissão do presente Parecer Prévio não elide que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos do art. 172, incisos rJ. IV, V e VIIII, 
da Constituição do Estado do Maranhão, e do arl. 1°, § 1 º, da Resolução TCE/MA nº 335, de 09 de dezembro de 2020, no exercício de suas atribuições, 
delibere sobre evenruais atos de gestão realizados pelo Prefeito, aa qualidade de ordenador de despesas do Poder Executivo municipal, constantes dos 
autos do Proc. nº 3976/2017 (Prestação de Contas Anual de Gestores), do Proc. nº 3980/2017 (FUNDEB), do Proc. nº 3983/2017 (FMS) e do Proe. nº 
3985nO 17 (FMAS), ou reportados a qualquer tempo, podendo, cm tais s ituações, emitir acórdão de julgamento, exceto para fins do p revisto no art. 1°, l, 
"g", da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010. 

2.12 É o meu voto. À apreciação dos Senhores Conselheiros. 

São Luís, 30 de novembro de 2022. 

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa 

Relator 

Assinado eletrónicamente pelo Conselh eiro-Substituto Antonio Blecaule Costa Barbosa em 06/12/2022. 
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Processo nº: 3915/2014 

Espécie: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais 

Exerc.íclo: 2013 

Origem: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de !tinga do Maranhão 

Responsánis: Luzivete Botelho da Silva (Prefeita no período de 1/1 /2013 a 9tsno 13 e 13/6/2013 a 31/12/2013), Francisco Bosco do Nascimento 
(Pn:frito no período de 10/5/2013 a 12/6/2013) e Marluce Antas Lins (Secretária Municipal de Saúde) 

Advogados: Janelson Moucherek Soares do Nascimento (OAB/MA nº 6.499), Ludmila Rufino Borges Santos (OAB/MA nº 17.241 ), Katiana dos Santos 
Alves (OAB/MA nº 15.859) e Adriana Santos Matos (OAB/MA 11° 18.101) 

Relator: Conselheiro José de R ibamar Caldas Furtado 

Tomada de Contas dos gestores do FMS. Ausência de irregularidades causadoras de dano ao erário que resultem em imputação de débito. Racionalidade 
administrativa. Julgamento regular com ressalvas. 

RELATÓRIO 

Trata-se da tomada de contas dos ordenadores de despesa do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de !tinga do Maranhão, Senhora Luzivete Botelho da 
Silva (Prefeita no período de 1/1/2013 a 9/5/2013 e 13/6/2013 a 31/12/2013), SenJ1or Francisco Bosco do Nascimento (Prefeito no período de 10/5/2013 
a 12/6/2013) e Senhora Marluce Antas Lins (Secretária Municipal de Saúde), exercício financeiro de 2013, que foi anafüada pela Unidade Técnica de 
Controle Externo (UTCEX 5) e cujo resullado está consubslanciado no Relatório de Instrução nº 3972/2015 - UTCEX/SUCEX-20. 

2. Após a regular citação dos responsáveis e análise das defesas apresentadas, verificou-se a inexistência de irregulatidades que cominem em imputação 
de débito, nos termos do Relatório de Instrução n" 7518/2017- UTCEX 05 - SUCEX 20. 

3. Chamado a se pronunciar, o Ministé,io Público de Contas, por inte,médio do Parecer nº 11 13/2017/GPROCI , da lavra do Procuntdor Jairo Cavalcanti 
Vieira, manifestou-se, em síntese, no sentido de que, para evitar prejuízo à instrução processual e ao desfecho da apreciação das contas, se abstém de 
emitir parecer conclusivo, resguardando para si a possibilidade de adoção de recurso de revisão, se entender necessário. 

4. É o relatório. 

VOTO 

Após o ténnino da instrução processual, verificou-se a inexistência de irregularidades causadoras de dano ao erário que resultem em imputação de débito 
nas contas dos ordenadores de despesa do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de l tinga do Maranhão, Senhora luzivete Botelho da Silva (Prefeita no 
periodo de 1/1/2013 a 9/5/2013 e 13/6/2013 a 31/12/2013), Senhor Francisco Bosco do Nascimento (Prefeito no período de 10/5/2013 a 12/6n0J3) e 
Senhora Marluce Antas Lins (Secretária Municipal de Saúde), exercício financeiro de 2013. 

2. Scndo assim, em que pese a abstenção de opinião do Parquet de Contas, emende-se que as contas em questão devem ser julgadas regulares com 
ressalvas, por medida de racionalidade administrativa. 

3. Pelo exposto, VOTO no sentido de que esta Egrégia Corte decida julgar regulares com ressalvas as contas de gestão dos responsáveis pelo Fundo 
Municipal de Saúde (FMS) de !tinga do Maranhão, Senhora luzi vete Botelho da Silva (Prefeita no período de 1/1/2013 a 9/5/2013 e 13/6/2013 a 
31/12/2013), Senhor Francisco Bosco do Nascimento (Prefeito no período de 10/5/2013 a 12/6/2013) e Senhora Marluce Antas Lins (Secretária 
Municipal de Saúde), exercício financeirn de 2013, vez que as irregularidades remanescentes não as comprometem integralmente e nem caracterizam 
dano ao erário (art. 21 da lei Estadual nº 8.258/2005). 

4. É como voto. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 5/2/2020. 

José tle Ribamar Cu/tias Fu1tado 

Conselheiro Relator 

Assinado eletrônica mente pelo ConseU1ciro José de Ribamar Caldas Furtado em 10/02/2020. 
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Processo nº: 2462/201 O 

Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito 

Exercício: 2009 

Origem: Prefeitura de ltinga do Maranhão 

Responsável: Luzivctc Botelho da Silva 

Advogados: Amadeus Pereira da Silva (OAB/MA nº 4.408) e Tiago Novais da Silva (OAB/MA nº 11.095) 

Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 

Prestação anual de contas de governo. Impossibilidade de avaliação de metas fiscais relativas a projetos e atividades do governo, bem como do 
desempenho dos projetos e atividades relat ivos à educação, à saúde e à assistência social. tendo em vista que as peças orçamentárias da entidade foram 
apresentadas de maneira sintética. Não encaminhamento dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentá1ia e dos Relatórios de Gestão Fiscal ao TCE, 
via sistema Finger, além da falta de comprovação de ampla publicação desses demonstrativos. Irregularidades que não comprometerem integralmen te os 
resultados gerais da gestão orçamentária, :financeira e pan·imonial da Prefeita. Parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas. 

RELATÓRIO 

Trata-se das contas anuais de governo da Prefeita de Itinga do Maranhão, Senhora Luzivete Botelho da Silva, exercício financeiro de 2009, que foi 
analisada pela Unidade Técnica de Contas de Governo (UTCOG) e cujo resultado está consubstanciado no Relatório de informação Técnica (RJT) nº 
40/20 11 (fls. 03 a 29), no qual foram e lencadas as seguintes irregularidades: 

1) não encaminhamento de documentos legais ao TCE: a) guias de repasse ao Poder Legislativo referentes aos meses de janeiro e fevereiro; b) relação de 
bens móveis e imóveis incorporados até o exercício; c) normativos sobre assistência social (itens 3.3, 4.2 e 9.2); 

li ) impossibilidade de avaliação das metas fiscais relativas a projetos e atividades do governo, tendo em vista que as peças orçamentárias são sintéticas, 
não detalhando os programas até esse nível (item 4.5); 

111) ausência de informações sobre bens doados e recebidos (item 4.6); 

1 V) impossibilidade de avaliação do desempenho alcançado nos projetos/atividades relativos ã educação, à saúde e à assistência social, tendo em vista 
que as peças orçamentárias são sintéticas, não detalhando os programas até esse nível (itens 7.4, 8.4 e 9.4); 

V) attsência de normativos e de fonnas de controle relativos à assistência social (itens 9.1 e 9.2); 

VI) não encaminhamento dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e dos Relató1ios de Gestão Fiscal ao TCE, além da falta de comprovação 
de ampla publicação desses demonstrativos (item 3.5.1 ); 

VID fal1a de comprovação da realização de audi~ncias públicas no Munic!pio (item 13.3). 

2. Cumprindo o que determina o anigo 5°, L V, da Constituição Federal, foi determinada a citação da responsável, por intermédio do Oficio n" 75/20 11 -
GAB JR.CF (íl. 3 J), para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentasse alegações de defesa relativas às mencionadas irregularidades. 

3. Em 1° de junbo de 2011, a responsável protocolizou exped.iente no TCE conteodo suas a legações de defesa (tls. 39 a 46) e juntou diversos documentos 
(fls. 47 a 138). Em síntese, contestou as i1Tegularidades verificadas nas suas contas com os seguintes argumentos: 

I) inicialmente, afirma não ter ocorrido nenhUllla irregularidade na realização das despesas e que todos os procedimentos foram devidamente 
encaminhados ao TCE; 

IT) aduz ter encaminhado em anexo à peça de defesa cópia dos seguintes documentos: a) guias de repasse dos meses de janeiro e fevereiro; b) relação de 
bens móveis e imóveis incorporados até o final do ano anterior; c) lei que regulamenta a gestão e o controle do Fundo Municipal de Assistência Social 
(FMAS); d) lei de criação do Conselho Municipal de Assistência Social (CACS); e) lei de criação do Conselho Municipal de Saúde (CMS); O atas das 
ações do FMAS; g) certidão com a com posição do CACS: b) declaração do CACS de que não houve denúncia no exercício; i) atas das audiências 
públicas realizadas no decorrer do exercício; 

ll.I) explica que não enviou a relação de bens incorporados no exerc!cio anterior porque o ex-gestor não permitiu que fosse realizada a transição de 
governo, além de não ter deixado nos arquivos da Administração qualquer documentação pertinente à prestação de contas, conforme certidão que diz ter 
acostado aos autos; 

íV) esclarece que em julho de 2009 solicitou ao TCE cópia do balanço geral do exercício financeiro de 2008, e somente após o deferimento e o 
recebimento dessa documentação conseguiu apurar os dados contábeis dos exercícios anteriores, razão pela qual deixou de enviar, no momento oponuno, 
a relação de bens móveis e imóveis incorporados até o final do ano ante1ior; 

V) garante que as metas fiscais de fi.oidas no orçamento foram efetivamente cumpridas, conforme programas definidos oo PPA, na LDO e na LOA, e 
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entende que a irregularidade apontada no item 4.5 é de natureza formal, incapaz de ensejar o julgamento irregular das contas; 

VI) assevera que não houve recebimento ou doação de bens no decorrer do exercício financeiro de 2009, motivo pelo qual pede a desconsideração da 
irregularidade elencada no item 4.6; 

VII) arrazoa que o desempenho da aplicação de recursos na educação, na saúde e llll assistência social ocorreu dentro das metas estabelecidas tanto paro 
receitas quanto para de:.--pesas, e que foram cumpridos todos os índices definidos no PPA, sendo as irregularidades dos itens 7.4, 8.4 e 9.4 de natureza 
estritamente formal; 

VlU) pondera que uão existe lei no Estado do Maranhão estabelecendo os prazos para divulgação/publicação dos demonstrativos fiscais. e alega que a 
Instrução Nonnaciva TCE/MA nº 2/2000 não pode suprir tal lacuna, haja vista que não compete aos tribunais a compet~ncia para legis lar; 

IX) sustenta que as publicações não foram enviadas nos prazos apontados por equívoco, mas garante que os relató1ios foram elaborados e publicados na 
data certa, de modo que o não envio no prazo não pode constiluü- óbice à regularidade dos atos de gestão. 

4. Baixaram, então, os autos à UTCOG para a análise da defesa oferecida, tendo esse setor se manifes tado, através do Relatório de Informação Técnica nº 
1965/2012 (fls. 142 a 149). no sentido de que permaneceram sem saneamento apenas as seguintes irregularidades: I) impossibilidade de avaliação das 
metas fiscais relativas a projetos e atividades do governo. tendo cm vista que as peças orçamentárias são sintéticas, não detalhando os programas até esse 
nlvel (item 4.5); li) impossibilidade de avaliação do desempenho alcançado nos projetos/atividades relativos à educação, à saúde e ã assistênc ia social, 
tendo em vista que as peças orçamentárias são sintéticas, não detalhando os programas até esse nível (itens 7.4. 8A e 9.4); UI) não encaminhamento dos 
Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e dos Relatórios de Gestão Fiscal ao TCE, além da falta de comprovação de ampla publicação desses 
demonstrativos ( item 3.5.1 ). 

5. Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 3216/2013 ( tls. 151 e 152), da lavrado Procurador Paulo 
Henrique Araújo dos Reis, manifestou-se, em síntese, pela emissão de parecer prévio pela desaprovação das contas de governo, visto que a prestação de 
contas não expressa de fonna clara e objetiva a exatidão das demonstrações contábeis e a legalidade e economicidade dos a.tos de gestão, estando, 
portanto, em desacordo com as normas legais e rci,tttlamentares aplicáveis à matéria e não demonstrando a boa e regular aplicação dos recursos. 

6. É o relatório. 

VOTO 

Após o término da instrução processual, passa-se à análise das contas da Prefeita de !tinga do Maranhão, Senhora Luzivete Botelho da Si lva, exercício 
financeiro de 2009. 

2. De início, ratitica-se a impossibilidade de avaliação elas melas fisca is relativas a p rojetos e atividades do governo, bem como do desempenho 
alcançado nos projetos e atividades relativos à educação, à saúde e à assistência social, tendo em vista que as peças orçamentárias da entidade foram 
apresentadas de maneira sintética, não detalhando os programas até o nível nece~sário. 

3. Entretanto, apesar de não se poder analisar, de formo individualizada. os projetos e atividades desenvolvidos pela Prefeita nas referidas áreas, os dados 
por ela apresentados na prestação de contas se mostraram suficientes para que o corpo técnico do TCE/MA pudesse calcular os percentuais de aplicação 
de recursos na educação e na saúde e, em ambos os casos. os limites constitucionais foram devidamente obedecidos e respeitados. 

3. Não se está aqui querendo dizer que a irregularidade em apreço merece ser relevada. Todavia, deve-se levar em consideração que a Prefeita aplicou 
35.6% (trinta e cinco vírgula seis por cento) na manutenção e desenvolvimento do ensino, quando o mínimo seria de 25% (vinte e cinco por cento), 
gastou 79% (setenta e nove por cento) na valoriz.ição dos profissionais do magistério, sendo que o percentual mínimo é de 60% (sessenta por cento), e 
empregou 20.1% (vinte vírgula um por cento) nas ações e serviços públicos de saude, quando teria que aplícar pelo menos 15% (quinze por cento). 

4. Em outras palavras, a responsável não se-limitou apenas a obedecer os percentuais mlnimos previstos na Constituição, mas aplicou bem mais do que o 
limite base exigido nas respedivas áreas, de modo que a falta de detalhamento dos programas até o nível de projetos/atividades não se mostra suficiente, 
no caso em apreço. para ensejar o julgamento irregular das contas, podendo permanecer apenas como ressalva (itens 4.5, 7.4, 8.4 e 9.4 - fls. 17, 24 e 26). 

5. Confirma-se, também, que a responsável não encaminhou h:mpestivamente ao TCEIMA, via sistema F inger, os Relatórios de Gestão Fiscal relativos 
ao excrcicio em análise, contrariando o disposto no parágrafo único do arr. 53 da Lei Estadual nº 8.258/2005. Po.rém, a maior relevância reside no fato de 
não haver indicação de que esses demllnstrativos tenham sido publicados com amplo acesso ao público, inclusive por meio e letrônico, confo,me 
preceitua o § 2º do artigo 55 da Lei de Respoosabi lídade Fiscal. Tal conduta constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas, nos 
termos do arl. 5º, inciso I, da Lei Federal nº 10.028100. 

6. Somado a isso, o não encaminhamento ao TCE, via sistema Finger, dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária nos prazos e condições 
estabelecidos em lei, contraria o parágrafo único do an. 53 da Lei Estadual nº 8.258/2005 (item 13.1 - fls. 27 a 29). 

7. Da mesma forma que no caso anterior, apesar de serem inegularidadcs de natureza grave, nos parece desproporcional considerá-las suficientes, nesse 
caso específico, para ensejar a desaprovação das contas, uma vez que, à exceção das ocorrencias já expostas, todas as demais normas legais e 
constitucionais, pelo menos em Lese, foram devidamente cumpridas e respeitadas. 

8. Não se cogita, em momento ali,'llm, considerá-las irregularidades de menor gravidade. Ocorre que, analisando o conjunto dos atos administrativos do 
presente processo. parece que a decisão mais proporcional, no caso em apreço, é a emissão de parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas, 
até mesmo porque as irregularidades relativos à transparência fiscal serão apreciadas no processo de tomada de contas da Administração Direta e, se 
confirmadas, receberão a devida punição com a aplicação de penalidades pecuniárias. 

9. Pelo exposto, contrariando o Parecer do Ministério Público, voto no sentido de que est.l Egrégia Corte decida emitir Parecer Prévio pela aprovação 
com ressalvas das contas de governo da Prefeita Luzivetc Bote lho da Silva, Municlpio de ltinga do Maranhão, exercício financeiro de 2009, visto que as 
irregu laridades remanescentes (impossibilidade de avaliação das metas fiscais relativas a projetos e atividades do governo, bem como do desempenho 
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dos projetos e atividades relativos à educação, à saúde e à assistência social, tendo em vista que as peças orçamentárias da entidade foram apresentadas 
de nrnneira sintética, não detalhando os programas até o nível necessátio; não encaminhamento dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e 
dos Relatórios de Gestão Fiscal ao TCE, via sistema Finger, além da falta de comprovação de ampla publicação desses demonstrativos) não 
comprometerem integralmente os resultados gerais da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Prefeita no exercicio das funções políticas de 
planejamento, organização, direção e controle da atuação governamental. 

SALA DAS SESSÕES DO TRlBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 

José de Ribamar Caldas Furtado 

Co11Sel/1eiro Relator 
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Processo nº 3506/2011-TCE/MA 

Natureza: Prestação de contas anual do Prefeito - Recurso de Reconsideração 

Exercício financeiro: 201 O 

Entidade: Prefeitura Municipal de !tinga do Maranhão 

Recorrente: Luzivele Botelho da Silva, prefeita, CPF 244.276.83 1-34, residente e domiciliada na Avenida Presidente Médici, 663, Centro, !tinga do 
Maranhão/MA, CEP: 65939-000 

Procuradores constituldos: Janelson Moucherek Soares do Nascimento - OAB/MA nº 6.499, Ludmila Rufino Borges Santos- OA BIMA nº 17.241; 
Katiana dos Santos Alves -OAB/MA nº 15.859; e Adriana Santos Matos - OAB/MA nº 18.101. 

Recorrido: Parecer Prévio PL-TCE nº 373/2017. 

l\linistério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Recurso de reconsideração interposto, impugnando o Parecer PL-TCE n" 37312017. Conh«imeoto. Provímento parcial. Exclusão da subalinea "a.l" 
do Parecer PL-TCE nº 37312017. Alteração do Parecer Prhio para aprovação com ressah•as. Enviar cópias de peças processuais à Câmara 
Municipal de !tinga do Maranhão, para conhecimento. Arquivar os autos por meio eletrônico. 

!RELATÓRIO 

1. J Versam os autos sobre recurso de reconsideração interposto pela Senhora Luzivete Botelho da Silva impugnando o Parecer Prévio PL-TCE nº 
373/2017, que emitiu parecer pela desaprovação das contas de governo da Prefeitura Municipal de !tinga do Maranhão, relativas ao ex.ercício financeiro 
de 20 10. 

1.2 A primeira apreciação plenária do feito ocorreu em 04 de outubro de 2017, ocasião em que esta Corte de Contas emitiu o Parecer Prévio PL-TCE nº 
3 73/2017 pela desaprovação das contas, tendo em vista a permanência das irregularidades apontadas no Relatório de l n formação Técnica (RT) nº 
472/2012 - UTCOG/NACOG9. A publicação da decisão no Parecer Prévio PL-TCE nº 373/2017 foi feita no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Maranhão - Edição nº 1065/2017, cuja circulação se deu em 13/12/2017. 

1.3 Em 12/01/2018, a responsável interpôs recurso de reconsideração contra o Parecer Prévio PL-TCE nº 373/2017, com o objetivo de reformar a decisão 
refutada. 

1.4 A Unidade Técnica, com base nas disposições da Ordem de Serviço- SECEX nº 1/2017 e ratificada pelo Pleno do TCE na sessão do dja 18/3/2017, 
após análise do recurso, informa em seu Relatório de Instrução em Recurso de Reconsideração (RI) nº 15.842/2018 - UTCEX3/SUCEXI 1 (íls. 
4 78/479v), onde concluiu ao final, pela ausência de ocorrências remanescentes. 

1.5 Instado a se pronunciar nos autos, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer nº 1160/2018 - GPR03 (fls. 481/481 v), da lavra do Procurador de 
Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, manifestando-se nos seguintes termos: 

A11te o exposto, ,:onsiderando us elementos probutórios c·onstantes 110s autos. é que este Ministério Piíblico de Coma)· para 11ue seju emitido Parecer 
Prévio pela aprovação com ressalvas das contas de governo, re/l?re,ues ao exercício financeiro de 2010. 

Ê o relatório. 

2 VOTO 

2.1 Confonne estabelecido no art .. 136 da Lei Orgânica do TCE/MA: 

Art. 136. De decisão definitiva em processo de prestação ou tomada de contas, mesmo especial, de decisão de mérito proferida em processo concernente 
a ato sujeito a registro e a tiscalizaç.ão de atos e contratos, e de parecer prévio, cabe recurso de reconsideração, com efeito suspensivo, para apreciação do 
colegiado que houver proferido a decisão recorrida, podendo ser formulado uma só vez e por escrito, pela parte ou pelo Ministério Público junto ao 
T1ibunal, dentro do prazo de quinze dias, improrrogável. contados na fonna prevista no art. 123. 

2.2 A contagem prevista disposta no inciso IV do art. 123 da Lei Orgânica do TCE/MA, dispõe: 

Art. 123. Os prazos referidos nesta lei são contínuos, não se interrompendo nos feriados, e contam-se a partir do dia: 

IV - da pubUcação do acórdão e/ou do parecer prévio no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado; 

2.3 Da análise dos pressupostos de admissibilidade, infere-se que a decisão feita no Parecer Prévio PL-TCE nº 373/2017 foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão-Edição nº 1065/2017, cuja circulação se deu em 13/ 12/2017. 

2.4 A Recorrente interpôs o presente recur.;o de reconsideração em 12/01/2018, dentro do prazo de quinze dias estabelecido pelo an. 136 da Lei 
Orgânica do TCE/MA, considerando-se a Portaria TCE/MA nº 907, de 03 de novembro de 2016, que suspendeu os praws processuais no período de 
21/12/2017 a 04/01/2018. 

Assinado eletrónicamente pelo Consdheiro-Substítuto Osmário Freire Guimarães em 22/ 11/2019. 
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2.5 Assim, estando atendidos os .requisitos legais para a interposição do presente recurso, é reconhecida a sua legitimidade, dando-se prosseguimento à 
análise de mérito das questões de fato e de direito, relativa às ocon-ências remanescentes na Seção IV, item 3.1 (alínea a. l ); Seção IV, item 3.5 (alínea 
a.2); e Seção IV, item 6.5 (alínea a.3), todos do RJT nº 472/2012- UTCOG/NACOG9 e Parecer Prévio PL-TCE n" 373/2017, respectivamente, além de 
observadas as manifestações da Unidade Técnica, por meio do Relatório de Instruç.ão (RI) nº 15.842/2018-UTCEX3/SUCEX11 (fls. 478/479v)
emitido após anál ise da defesa no Recurso de Reconsideração, e do Parecer Ministerial nº 3.739/2019- GPRO3 (fls. 7071707v), conforme a seguir: 

2.6 Seciio IV, item 3.1 -Cestão or çamentária e financeira- divergência de RS 91.428,20, entre o ,•a.lor da receita contabillzada pela 
prefeitura (RS31.672.089,34) e a apurada pelo T ribunal {RS 31.763.517154), fato que demonstra inconsistência d as peças contábeis e prejudica os 
resultados gerais do exercício sob análise, em desacordo com o a rt. 85 da Lei nº 4320/1964 e com a Norma Brasileira de Contabilidade (NBC T 
I, item 1.3.2), a11ro,·ada pela Resolução CFC n• 785/1995 (Item " a.l" do Parecer Prévio PL-TCE uº 373/2017 ) 

2.6.1 Trata-se de irregularidade consignada no item a. l do Parecer Prévio PL-TCE nº 373/2017, em que se com,"tatou divergência de RS 91.428,20 
(noventa e um mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte centavos), ent1·e o valor da receita contabilizada pela prefeitura (R$31.672.089,34) e a 
apurada pelo Tribunal (R$ 31.763.517,54), fato que demonstra inconsistência dw; peças contábeis e prejudica os resultados gerais do exercício sob 
análise, em desacordo com o art. 85 da lei nº 4320/1964 e com a Norma Brasileini de Contabilidade (NBC T 1, item 1.3.2), aprovada pela Resolução 
CFC nº 785/1995. 

2.6.2 A inconsistência relatada refere-se às diferenças de receita encontradas entre as receitas informadas e as receitas apuradas pelo corpo técnico do 
TCE, conforme a seguir: 

CÓDIGO RECEITA Receita Informada (PM Receita Apurada 
!Diferença 

KPM) 

1721.00.00 Transferências da União 13.538.958,60 13.630.386,80 ~91.428,20) 

1721.01.01 Cota Parte - FPM 9.801.657,89 19.801.657,89 p,oo 

1721.0105 t:ota Parte - ITR 10.543,27 10.543,27 P,oo 

1721.0l.0ti Cota Parte - FEX 45.766,56 145.766,56 P,oo 

1721.09.0C ~ola Parte - FEP 116.299,89 116.299,89 P,oo 

1721.33.0( rfransforências FMS 2.489.376 07 2.494. 133 2 1 114.75714) 

1721 .34.0( íl'ransferências FNAS 1402.980,44 1402.980,44 P,oo 

1721.35.0( h'ransferências FNDE ~33.087 16 633.087 16 '1QQ. 

1721 .36.0( trransf. Fin. do ICMS - Des. - L.C. Nº 87/96 128.301,76 128.301,76 P,oo 

1721.99.01 t ota SNA Simples 10.945,56 10.945,56 P,oo 

l 72 1.99.9C IAFM Ai11da Financeira aos Municínios º'ºº- 86.671 06 186.671 06 

2.6.3 Quanto ás Transferências FMS (Código 1721.33.00), a Unidade Técnica teria aduzido inicialmente no Relatório Técnico Conclusivo nº 
6130/2015 UTCEX O 1/SUCEX05 (fls.380v), quanto a inviabilidade de apuração dos fatos relatados na alegação da gestora, em face da ausência de 
extratos bancários relativos ao mês de dezembro de 2009 e de janeiro de 201 O comprovando-se a contabi lização em dupl icidade do referido valor pela 
análise técnica do Tribunal. Asseverou que, teria verificado a partir dos Demonstrativos Fundo a Fundo do FNS, que teriam sido geradas duas OB's: a 
primeira. a 08 834761. datada de 28/12/2009, competência 11/2009; e a segunda, a 08 802409, datada de 27/01/2010, competência 1212009, 
informando que teria restado uma diferença de R$ 4.757, 14 entre o apurado nesta anál ise e o informado pela gestora nos autos. 

2.6.3. 1 Porém, em sede de recurso. a recorrente apresenta documentação, onde constam os extratos bancários vergastados pelo setor técnico. 

2.6.3.2 Da análise dos documentos apresentados (eJ<.tratos bancários), verifica-se que restou sanada a ocorrência remanescente quanto a diferença 
encontrada nas Transferências FMS. 

2.6.4 Quanto à AFM - Ajuda Financeira aos Municípios, a Unidade Técnica teria aduzido no referido Relatório Técnico Conclusivo nº 6130/2015 
UTCEX OJ/SUCEX05 (fls.381) que a receita correspondente à AFM (R$ 86.671,06) teria sido contabilizada em dezembro de 2009. Todavia, que o 
extrato do Banco do Brasil, obtido através do site oficial do Banco, revela q,1e a receita foi creditada em favor da Prefeimra somente em 28/01/2010. Que 
o entendimento norteado seria o de que as receitas devem ser contabilizadas no exercício em que forem efetivamente creditadas, em total consonância 
com o disposto no art. 35 da Lei 4.320/64. 

2.6.4.1 A recorrente apresentou documentação relaliva ao Anexo 10 do Balanço Geral 2010 alterado (fls. 472/477), demonstrando a previsão da receita 
ausente (no valor de R$86.67 l ,06), an11lando a diferença encontrada. Restou pois, desconsiderada a ocorrência remanescente quanto a diferença 
encontrada na conta AFM-Ajuda Financeira aos Municípios . 

2.6.5 O Ministério Público se posicionou, anuindo com as conclusões da Unidade Técnica, entendendo que não se extraiu do Relatório de Instrução 
irre!,>ularidades capazes de inquinar a gestão analisada ou gerar imputação de débito. Concluiu no sentido de que fosse emitido Parecer Prévio pela 

Assinado elctrônicamente pelo Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães em 22/ 11/2019. 
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~NALDECONTAS 
aprovação com ressalvas das contas de governo, referentes ao exercício financeiro de 201 O. 

2.6.6 Do exposto, em face das alegações da defesa e de toda documentação apresentada pela Recorrente e do posicionamento do Ministério Público, 
considera-se sanada a irregularidade quanto a este item. 

2.7 Seção IV, item 3.5 - Gestão 01·çamentária e financeira -verificou-se que o saldo final do exercício (RS 1.440.771,88) não é suficiente para 
cobrir o montante de restos a pagar (RS 3.832.997,35). demonstrando o desequilíbrio fiscal e falia de planejamento, em inobservância à 
delcrminação do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal ( llem " a.2" do Parecer Prévio PL-TC E n• 373/201 7 ) 

2.7.1 Traia-se de irregularidade consignada no subirem a.2 do Parecer Prévio PL-TCE n• 373/2017, em que se verificou que o saldo final do exercício 
(RS 1.440.77 1,88) não seria sulicien1e para cobrir o montante de restos a pagar (R$ 3.832.997,35), demonstrando o desequilíbrio fiscal e falta de 
planejamento, em inobservância à determinação do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

2.7.2 A recorrente alega qu.: do montante inscrito em restos a pagar até o exercício (R$3.832.997,35), o valor d.: RS 1.873.655, 11 seria decorrente de 
transferências voluntárias da União e Estado, no entanto os mesmos teriam sido liquidados, não sendo repassados os recursos financeiros no exercício de 
201 O, razão porque foram emp~nhadus, liquidados e inscritos em 1·estos a pagar no exercício de 201 O. Apresentou planilha (de fls. 443) com a relação 
dos credores, valores inscritos e respectivos convênios vinculados. Que o total do montante inscrito seria devido restos a pagar inscritos no exercício e de 
outros já devidamente consolidados. 

2.7 .3 O setor técnico em seu Relatório de Informação Técnica n° 472 / 2012- UTCOG-NACOG 09 (fls. 49) destaca acerca dos referidos convênios 
celebrados com a União e com o Estado, que corrobora a alegação da Reconente, a saber: 

ONVÊNIO(S) FEDERAL: ONVtNlO(S) DO ESTADO: 

Ministério das Cidades: 1.078.034.31 

Ministério da Saúde: 

· inistério da Educação: 

OTAL FEDERAL 

2.7.4 A impropriedade relativa ao saldo de restos a pagar para o exercício seguinte, descreve que não houve infração à norma regulamentar, pois as 
despesas inscritas não se referem aos dois últimos quadrimestres do final do mandato, e sim de despesas consignadas de meio do mandato e de despesas 
contraídas em exercícios pretéritos devidamente processadas. 

2.7.5 É preciso destacar que o objetivo da lei de responsabi lidade fiscal é acabar com as sucessivas más administrações, que geravam déjicits que se 
acumulavam ao longo do tempo, ocasionando dívidas impagáveis e inviabilizando futuros mandatos. É imperioso a impossibilidade pelo administrador 
público de contrair despesas sem que haja disponibilidade de caixa ou previsão de receitas suficientes a honrar os compromissos assumidos, que poderia 
causar déficils orçamentários e aumento das d ívidas públicas já existentes, além de contribuir para a geração de altos índices inflacionários. 

2.7.6 Quanto à alegação de que essa Corte de Contas admite aprovação com ressalvas de contas para as presentes irregularidades, os decisórios 
informados nesse recurso, nã.o se tratam de jurispmdência dessa Casa, apenas julgamento de caso concreto, pois não são idênticas no seu conjunto às 
contidas nos autos. Portanto, o caso apresentado, trata-se de julgamento de caráter subjetivo do Relator, tomando como base a relevância e a 
materialidade das ocon-ências ali apontadas, não podendo ser adotado como Jurisprudência recorrente. 

2.7.7111 ca.rn, verifica-se que a gestora recorrente tem realizado os pagamcntos/baix.as de valores inscritos cm restos a pagar, cujo valor alcançou ao final 
do exercício de 201 O o montante de R$ 1.703.004,39, conforme movimentação descrita a seguir: 

Movimentação no exercício 

Descrição Exercício anterior (RS Inscrição (RS Pagamentos/Baixa (RS Exerclcio seguinte (RS) 

Restos a paga 2.033.625,26 3.502.376,48 1.703.004,39 13.832.997,35 

2.7.8 Dessa forma, como houve esforços do responsável para diminuir o impacto dos restos a pagar em exercícios subsequentes, ficam sanadas 
parcialmente as irregularidades encontradas pela unidade técnica, que suscitaram na desaprovação das contas, considerando os critérios de auditoria 
universalmente aceitos (relevância, materialidade e risco) 

2.7 .9 Considerando, ainda, os critérios de apreciação sugeridos pelas diretrizes aprovadas na sessão plenária, de 11 de janeiro de 2017, subsidiadas em 
Resolução da A TRICON nº O 1n o14, essas impropriedades não serão levadas em consideração isoladamente na apreciação das contas, pois, não se refere 
ma descumprimento de índices concernentes à saúde, educação e pessoal e não resulta em atos ilegítimos ou antieconômicos. 

2.8 Seção rv, subirem 6.5- Gestão de Pessoal - descumprimento do limite estabelecido para aplicação de recursos com despesas com pessoal, 
em desacordo com o disposto na alínea " b" do inciso m do art. 20 da Lei Complementar nº 101/2000 c/c o art. 169 da Constituição 
Federal/1988 (Item ~a.3" do Parecer Prhio PL-TCE nº 373/2017 ) 

Assinado e letrônicamente pelo Coaselheiro-Substituto Osrnário Freire Guimarães em 22/1 1/2019. 
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2.8. l Trata-se de irregularidade consignada no item a.3 do Parecer Prévio PL-TCE nº 373/2017, em que se constatou que o gestor teria incorrido em 
descumprimento do limite estabelecido para aplicação de recursos com despesas com pessoal, em desacordo com o disposto na alínea "b" do inciso III 
do art. 20 da Lei Complementar n" 101/2000 c/c o art. 169 da Constituição Federal/1988. 

2.8.2 Em sede de recurso, a Unidade Técnica se manifestou aduzindo que em suas alegações recursais (/Is. 446 a 452), a Recorrente alega que 1w RIT 
que dá início a i11s1111ção do proc,•sso de contas teria trazido para cálculo do í11dice de pessoal, despesas com serviços de terceiros não co11sta11tes da 
rubrica "pessoal" da Entidade (fi. 446) . 

2.8.3 O setor técnico informa que a Recorrente socorre-se com o an. 23 da lei de Responsabilidade Fiscal que preceitua" se a despesa total com pessoal, 
dn poder 011 nrgãn referido 110 an. 20, ultrapas,çar ns limites de.finidns 110 mesmo artigo, sem prejul=ns das medidas prevLç/aç 110 art._ 22, o percemual 
excedente terá de ser eliminado nos dois q11ad11mestres seguintes (sic)". 

2.8.4 Ao final, a Unidade Técnica após anál ise da documentação e argumentos apresentados pela Recorrente, sustentou pelo saneamento da ocon·ência 
em epígrafe. 

2.8.5 O Ministério Público se posicionou, anuindo com as conclusões da Unidade Técnica, entendendo que não se extraiu do Relatório de lnstmção 
irregularidades capazes de inquinar a gestão analisada 011 gerar imputação de débito. Concluiu no sentido de que fosse emitido Parecer Prévio pela 
aprovação com ressalvas das contas de governo, referentes ao exercício fmancciro de 201 O. 

2. 8 .6 Do exposto, em face das alegações da defesa e de toda documentação apresentada pela Recorrente e do posicionamento do Ministério Público. 
desconsidera-se a ocorrência apontada quanto a esse item. 

2.9 CONCLUSÃO 

2.9.1 Por fim, considerando que as irregularidades remanescentes referem-se a impropriedades de natureza fonnal que, em tese, não configuram a 
ocorrência de dano ao erário na execução da despesa ou outro evento lesivo ao patrimônio público e considerando as Diretrizes ratificadas pelo Pleno na 
sessão do dia 8/3/2017 e subsidiada na Resolução A TRICON nº O 1, de 6 de agosto de 20 I 4, por medida de racionalidade administrativa, entendo pela 
aprovação com ressalvas das conras da responsabilidade da Senhora Luz.ivete Botelho da Silva, Prefeita do Município de Itinga do Maranhão no 
exercício financeiro de 201 O. 

2. 1 O Desta forma, com fundamento no art. J 36 da Lei Orgânica do TCE/MA e acolhendo o Parecer nº 1.160/2018 - GPRO3 do Ministério Público de 
Contas, voto no sentido deste Tribunal de Contas: 

1. conhecer do recurso de reconsideração interposto pela Senhora L uzivete Botelho da Silva, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade; 

2. dar-lhe provimento parcial , para sanar as impropriedades descritas nas subalíneas .. a. ! " e "a.3" e de sanar parcialmente as impropriedades 
descritas na subalínea "a.2", contida no Parece r Prévio PL-TCE nº 373/2017, considerando as diretrizes institucionais estabelecidas e aprovadas 
no Pleno deste Tribunal de Conta~ e tendo em vista que essas impropriedades remanescentes se revestem de caráter formal; 

3. excluir as subalíneas "a.l" e "a.3" do Parecer Prévio PL-TCE nº 373/2017, dionte dos fatos citados na alinea "b"; 

4. alterar a a línea "a'· do Parecer Prévio PL-TCE n " 373/2017, para emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas, relativa à 
Prestação de Contas Anual da Prefeita de Itinga do Maranhão, ano financeiro de 20 J O: 

5. excluir a alínea "c" do Parecer Prévio PL-TCE nº 373/20 17; 

6. enviar cópias de peças processua is à Câmara Municipal de !tinga do Maranhão, para conhecimento; 

7. proceder no arquivamento de cópia dos autos por meio eletrônico neste TCE/MA. para todos os fins de direito, depois de transcorrido os prazos 
legais, sem que haja manifestação do responsável e/ou do Ministério Público de Contas. 

2.11 É o meu voto à apreciação dos Senhores Conselheiros. 

São Luís, 20 de novembro de 20 19. 

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Relator 

Assinado eletrónicamente pelo Const:lhúro-Substinno Osmário Freire Guimaràes em 22/ 11/2019. 
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Processo nº: 3301/2012-TCE/MA (Processo Eletrônico) 

Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo 

Exercício financeiro: 2011 

Entidade: Prefeitura Municipal de Itinga/MA 

Responsável: Luz ivete Botelho da Si lva, ex-Prefeita, CPF nº 244.276.83 1-34 , residente e domiciliado na Avenida presidente Medice, nº 663, CenlTo, 
!tinga/MA 

Procuradores Constituídos: Adriana Santos Costa, OAB/MA nº 14.0 1 J; Janclson Moucherek Soares do Nascimento, OA BIMA nº 6.499; Kaciana dos 
Santos Alves, OAB/MA nº 15.859; L udmila Rufino Borges Santos, OABIMA nº 17.241. 

Ministério Póblico de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Relator: Conselheiro Edmar Serra C utrim 

SUMÁRIO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO DO MUNICIPAL DE ITCNGA/MA . EXERCfCIO FINANCEIRO 20 11 . 
EXIST~NCIA DE IRREGULARIDADE FORMAL. NÃO CAUSADORAS DE DANO AO ERÁRIO. EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO PELA 
APROVAÇÃO COM RESSALVAS. RECOMENDAÇÕES. ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DOS AUTOS À PROCURADORIA-GERAL DO 
ESTADO E À CÂMARA MUNTCIPAL DE !TINGA PARA OS FINS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS.ARQUIVAMENTO ELETRÔNICO DE 
CÓPIAS DOS AUTOS NESTE TCE, APÓS O TRÀNSITO EM JULGADO. 

RELATÓRIO 

Trata-se de análise da Prestação de Contas Anual de Governo do Município de !tinga/MA, no exercício financeiro de 2011, de responsabilidade da 
Senhora Luzivete Botelho da Silva, ex.-Prefeita Municipal. 

2. A anãlise da Prestação de Contas em apreço contemplou as áreas contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, sendo utilizados para 
obtenção das evidências procedimentos de auditoria e observados, principalmente, os Princípios da Legalidade, Legitimidade e Economicidade, dentre 
outros. 

3. A Unidade Técnica de Contas, após análise destas Contas, emitiu o Relatório de Instrução n• 3159/2013- UTCOG-NACOG 02, que apontou 
irregularidades, ficando evidenciada a inobservância às normas, legais e regulamentares na execução do orçamento público do referido Município e o 
não cumprimento satisfatório dos programas previstos na lei orçamentária anual, quanto à legalidade. legitimidade e economicidade. 

4 . Assim, ante o disposto no art. 5" inciso LV, da Constituição Federal. com fülcro, ainda, no art. 127 da Lei n." 8.258/2005, c/c os art. 163, 164 e 192, I e 
li, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, a responsável foi cientificado através de citação. por meio dos Oflcios nº 642/20 I 5 -
GAB.ESC/TCE, com prazo de 30 (trinta) dias, pam apre.sentarem alegações de defesa ou razões de justificativa, ocasião em que lhes foram 
encaminhados cópia integral do Relatório Técnico cm epígrafe, contendo todas as irregularidades constatadas. 

5. Em seguida, a responsável apresentou pedido de prorrogação de prazo, que tacitamente foi deferido nos termos do art. 294, §3° do Regimento Tntemo. 
Assim, no dia 29/ 10/2015, foi apresentada a defesa pela Senhora Luzivete Botelho da Silva de forma tempestiva, contestando os fatos apurados no RJT 
em questão, sendo toda a documentação encaminhada e submetida à análise técnica, onde das justificativas e documentos apresentados pelo gestor, a 
Unidade Técnica por meio do Relatório de Instrução nº 288/2019 UTCEX 03- SUCEX 11, concluiu que permaneceu a seguinte irregularidade abaixo: 

Ili RESUMO DO RELATÓRIO 

A partir da análise da PEÇA DE DEFESA, encaminhada pela j urisdicionado, SUGERIMOS: 

AFASTAR a (s) ocorrência(s) relativa(s) ao(s) seguintc(s) item(ns) registrado(s} no Relatório de Informação T écnica nº 3159/2013 - UTCOG
NACOG 02: 

2.2 - Da ocorrência apontada na Seção II. item 2. Gestão da Educação. a) Demonstração do percentual mínimo para Aplicação na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino - Art.212 da Constituição Federal: 

J.\IIANTER a(s) ocorrência(s) relativa(s) ao(s) seguinte(s) item(ns) registrado(s) no Relatório de Informação Técnica nº 3159/2013 - UTCOG
NACOG 02: 

2 .1 - Da ocorrência apontada na Seção II, item 1. Gestão de Pessoal 

6. Diante disso. a irregularidade remanescente nesta prestação de contas mencionado pela Unidade Técnica, refere-se a Despesa com Pessoal, ou seja, a 
gestora não apresentou o Anexo 02 da Despesa (BG) e não bá nenhum lugar nos autos onde se pudesse identificar as alegadas despesas indenizatórias. 
Assim, se mantém a ocorrência onde conforme os valores apurados, identificou-se que, no exercício em exame, o Município de ltinga do Maranhão 
aplicou 58,06 % do Total da Receita Corrente Liquida em despesas com pessoal, descumpr indo a nonna comida no art. 20, !Il, alinea "b" da Lei 
Complementar 101/2000, (Seção ll, item 1. Gestão de Pessoal registrado no R elatório de Informação Técnica n' 3159/2013 • UTCOG - NACOG 02), 
conforme tabela abaixo: 

1 DESPESA COM PESSOAL f a lor RS 

Assinado eletrônicamente pelo Conselheiro Edmar Serra Cutrim em 02/08/20 19. 
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[PODER EXECUTIVO 

!Pessoal Ativo 120.359. 774.4 7 

ressoai Inativo e Pensionista P.oo 

Despesas de Exercícios Ameriores K},00 

Obrigações Patronais ( FGTS e INSS) 1385.385,87 

-) Decorrentes de Decisão Judicial (Precatórios, Sentenças Judiciais) 78.29 1,44 

- ) Inativos pagos com recursos vinculados K>,oo 

- ) Indenizações por Demissões de Servidores P.oo 

- ) Incentivos à Demissão Voluntaria K},00 

Outras Despesas de Pessoal (art. 18. parágrafo 1° da LRF) P.oo 

Despesa Tora i com Pessoal ~0.666.868,9( 

Limites com Pessoal (valores apurados) 

Receita Corrente Líquida (Apurada pelo TCE) ~5.595.401,3. 

Despesa de Pessoal Executivo - Limite Legal- 54% da RCL - art 20 Til, b LRF 19.221.516, 1 

~ercentual e Valor Apurados 1S8,06 % 120.666.868,9( 

7. Diante de tais circunstâncias, foram os autos encaminhados ao Ministério Público de Contas, com vista ao seu pronunciamento regimental, cujo 
Parecer nº 3310/2011 - GPROC03, da lavra do Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, opinou pelo j ulgamento regular com ressalvas das contas, 
conc luindo que: 

1 ... l 

Dito isto, vejo que as contas sob análise evidenciam o cumprimento do orçamento e dos planos de governo. Consta realmente uma irregularidade que não 
pode fie.ar despercebida no tocante extrapolação dos limites de gastos de pessoal. Porém, não vislumbro que a ocorrência cm si seja suficiente para 
inquinar as contas completamente. Lado outro, o município cumpriu com as metas de governo, aplicou os mínimos constitucionais na educação e saúde, 
de fonna que suas contas devem ser aprovadas, ainda que com as ressalvas previstas cm lei. 

Posto isso, o Ministério Público de Contas recomenda a emissão de parecer prévio pela APROVAÇÃO das contas de governo com ressalvas ora em 
apreço. 

8. Após a manifestação ministerial vieram os autos conclusos a esta relatoria. 

9. É o Relatório, no essencial. 

VOTO 

1 O. Cumpre primeiramenre ressaltar, que o processo aqui analisado transcorreu de forma regular, com a observância da garantia constitucional do devido 
processo legal. consoante dispõe o art. Sº, inciso LIV da Constituição Federal. 

11. Vê-se que, a Senhora Luzi vete Botelho da Si! va, ex-Prefeita do Município de Itinga/MA, então gestora e ordenadora de despesas daquela Entidade, 
apesar de citados e de terem apresentado suas alegações de defesa. a mesma não foi suficiente ao saneamento de todas as irregularidades constatadas pela 
Unidade Técnica. 

12. Sendo assim, corroborando com o Parque/ de Contas em análise do relatório da Unidade Técnica, entende que a irregularidade restante não é capaz 
de inquinar o seu conteúdo já que é minima em quantidade e qualidade, além disso, não é reveladora de ní tida má-gestão e/ou dano ao erário, motivo 
pelo qual opinou pela aprovação com. ressalvas das contas. 

13. Como é sabido, no processo de contas o ônus de provar a boa e regular aplicação dos recursos públicos é e sempre será do gestor que os adnúnistra. 
Mas isso não retira desta Cone, o dever de ao analisar as coutas, descrever de fonna clara, transparente c individualizar as condutas, porque não dizer, se 
as irregularidades são de caráter formal ou mater ial, causadora de dano ao erário, ensejadoras de multa e/ou passíveis de recomendações. 

14. Por fim, pelo conjunto da obra, o que se observa nesta prestação de contas, são erros e acenos da administração, que em juízo proporcional, não são 
hábeis em qualidade e quantidade para e nsejar a desaprovação das contas. No caso dos autos, a irregularidade ainda persistente não denota aco doloso de 

Assinado elctrônicamenre pelo Conselheiro Edmar Serra Cutrim em 02/08/2019. 
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improbidade administrativa., não gerando a.o meu entender prejuizo ao erário, devendo a prestação contas ser aprovada com ressalvas, nos tennos do art. 
21 da Lei nº 8.258/2005, c/c as recomendações de praxe. 

15. Ante o exposto, considerando o posicionamento do órgão técnico que analisou a referida tomada de contas com base nas diretrizes institucionais 
estabelecidas pelo Pleno deste Tribunal e, concordando in to/um com o Parecer do Douto Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, VOTO, para 
que esta Corte de Contas: 

15. 1. Emila parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas anuais de governo do Município de l tinga/MA, no exercício fi nanceiro de 2011 
, de responsabilidade da Senhora Lulivete Botelho da Silva, ex-Prefeita, nos termos do art. Iº, inciso I, an. 8º, § 3º, inciso II e art. 10, inciso Ida Lei n.º 
8.258/2005, tendo em vista que a irregularidade remanescente registrada na Seção li, item 1. Gestão de Pessoal no Relatório de Informação Técnica nº 
3159/2013 - UTCOG - NACOG 02, (o Munlcfplo de Ttlnga do Maranhão aplicou 58,06 % do Total da Receita Corrente Líquida em despesas 
com pessoal, descumprindo a norma contida no art. 20, inciso III, alínea " b" da Lei Complementar nº 101/2000), não é capaz de inquinar o seu 
conteúdo, já que é mínima em quantidade e qualidade, além disso, não é reveladora de nítida má gestão e/ou dano ao erário; 

15.2. Recomende a adoção de providências corretivas por parte da responsável ou de quem 11:te haja sucedido, no sentido de conferir estrita observância 
às numrns consubstanciadas na Instrução Normativa (IN) n.º 09/2005 - TCE/MA, na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
bem como na Lei nº 4.320/1964, com vistas a evitar a repetição das falhas aqui constatadas e, assim, promover o aperfeiçoamento da gestão ora 
examinada; 

15.3. Dê ciência a Senhora Luzivete Botelho da Silva, por meio da publicação do parecer prévio pertinente a esta decisão, no Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para que tome conhecimento da decisão ora prolatada; 

15.4. Após o trânsito em julgado, encaminhe à Câmara Municipal de ltinga/MA o processo em auãlise, acompanhado do parecer prévio ora proposto 
e da sna publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para os fins previstos no art. 31, §§ 1 º e 2º da 
Constituição Federal de 1988; 

15.5. Recomende ao Exmº. Sr. Presidente da Câmara do Município de !tinga/MA, com fulcro no § 3º, art. 31 da Constituição Federal, e/e§ 3°, art. 56 da 
Lei Complementar n.º 101, de 04/05/2000, que disponibilize as presentes contas, durante 60 (sessenta) dias a qualquer contribuinte, para exame e 
apreciação do que deverã ser dada ampla d ivulgação; 

15.6. Alerte ao Exmº. Sr. Presidente da Câmara do Município de !tinga/MA, que conforme preceitua o art. 31, § 2° da Conslituição Federal, o presente 
parecer prévio, só deixará de prevalecer por decisão de 2/3 (dois) terços de seus membros (quorum consti tucional) do Poder Legislativo Municipal; 

15.7. Arquive cópia dos autos neste TCE por meio eletrônico, para todos os fins de direito. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,31 DE JULHO DE 2019 . 

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 

Relator 

Assinado detrônicamente pelo Conselheiro Edmar Serra Cutrim em 02/08/20 19. 
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Processo nº 3400/2013 - TCE/MA 

Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores dos Fundos Municipais 

Exercício financeiro: 2012 

Entidade: Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Itiuga do Maranhão 

Responsável: Luzivete Botelho da Silva, CPF uº 244.276.831-34, residente na Avenida Presidente Miídice, nº 663, Centro, Jtinga do Maranhão/MA, 
CEP 65.939-000 

Procuradores constituídos: Janelson Moucherek Soares do Nascimento, OAB/MA nº 6.499, Ludmila Rufino Borges Santos, OAB/MA nº 17.241, 
Katiana dos Santos Alves. OAB/MA nº 15.859 e Adriana Santos Matos, OAB/MA nº 18.101 

Ministério Público de Contas: Procurador Jniro Cavalcanti Vieira 

Relator: Con.selhcíro João Jorge Jinkings Pavão 

Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Itinga do Maranllào, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da 
Senhora Luzivctc Botelho da Silva, Prefeita e ordenadora de despesas. Julgamento regular das contas. Quitação plena à responsável. Publicação desta 
decisão. 

l. RELATÓRIO 

Trata-seda Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de Ttinga do Maranhão, relativa ao exercício financeiro de 2012, 
de responsabilidade da Senhora Luzi vete Botelho da Silva, Prefeita e ordeoadora de despesas da entidade no exercício financeiro em referência. 

A análise técnica realizada contemplou a fiscalização contábil, financei ra, orçamentária, operacional e patrimonial, em obsc:rvância ao disposto no are. 70 
da Constituição Federal e no an. 171 da Constituição do Estado, cujo resultado está consubstaociado no Relatório de Instroção nº 4063/2013-UTCOGI 
NACOG09. 

Em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa previstos na Constituição Federal (artigo 5º, inciso L V), a Senhora Luzi vete Botelho da 
Silva fora citada por meio do Oficio nº 2 14/20 15-GAB/JRCF, para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar alegações de defesa e/ou razões de 
justificativas quanto às irregularidades constatadas no Relatório de Instrução supracitado. 

Fora juntado aos autos o AR (Aviso de Recebimento) que comprova a efetiva citação da responsàvel. 

Aos 29 dias domes de outubro do ano de 2015, após ter solicitado prorrogação de prazo para se manifestar sobre o Oficio nº 214/2015-GABIJRCF, a 
Senhora Luzivete Botelho da Silva apresentou defesa, que, encaminhada à Unidade Técnica competente deste Tribunal para análise, deu origem ao 
Relatório de Tnstn1ção nº 4143/2017-UTCEX 5 - SUCEX 20, no qual concluiu pelo saneamento das ocorrências constatadas quando da análise das 
contas ora apreciadas, constantes do relatório inicial. 

O Ministério Público de Contas, chamado a se pronunciar, por meio do Parecer nº 709/2017-GPROC 1, da lavra do Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, 
manifestou-se, em síntese, pelo julgamento regular das contas, dando-se quitação plena à rcsponsáve~ nos tem1os do art. 20 da Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas do Estado do Maranhão - LOTCEIMA, em razão da inexistência de irregularidade remanescc:nte. 

É o Relatório. 

2. RAZÕES E DECLARAÇÕES DE VOTO 

Confonne relatado, trata-se da Tomada de Contas Anual dos Gestores do fundo Municipal de Saúde (FMS) de !tinga do Maranhão, relativa ao exercício 
financei ro de 2012, de responsabilidade da Senhora Luzivete Botelho da Silva, na qualidade de Prefeita e ordenadora de despesas no período em 
referência. 

Compulsando os autos, verifica-se que quando da análise das referidas contas, o setor técnico competente identificou a existência das ocorrências 
constantes do Relatório de lnstruçào nº 4063/2013-UTCOG-NACOG 09, Seção Ilf, itens: 4.2 - encargos sociais - não envio, mês a mês, das Guias da 
Previdência Social - GPS; e 4.3 - contratação temporária - a lei que autoriza a contratação de servidores por tempo detem1inado não contempla a tabela 
remuneratória e a relação dos servidores nesta situação, e que as mesmas foram sanadas em sua integralidade por ocasião da defesa apresentada pela 
gestora, não havendo na presente tomada de contas qualquer mácula, devendo a mesma ser julgada regular por esta Corte de Contas, dando-se quitação 
plena à responsável. 

4. DO DISPOSITIVO 

Assinado detrônicamente pelo Consc:lheiro João Jorge Jinkings Pavão em 28105/2018. 
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Diante do exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, V OTO no sentido de que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão decida: 

1 - por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir no Recurso Extraordiruirio nº 848.826/DF, emitir parecer prévio pela aprovação das 
contas da Prefeita e ordenadora de despesas do Fundo Municipal de Saúde (FMS) de ltinga do Maranhão no exercício financeiro de 2012, Senhora 
Luzivete Botelho da Silva, com fundamento no art. 8°, § 3°, inciso 1, da Lei Orgânica do TCE/MA; 

li- julgar regulares as contas de gestão do Fundo M unicipal de Saúde (FMS) de !tinga do Maranhão, exerclcio financeiro de 2012, de responsabilidade da 
Senhora Luzivete Botelho da Silva, Prefeita e ordenadora de despesas, com fundamento no art. 172, 11, da Constiruiçào do Estado do Maranhão, no art. 
1 •. íl, da Lei nº 8.258, de 6 de j unho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), o art. 1º, II. do Regimento Interno, e no art. 20, parágrafo único, da Lei nº 
R.258/2005 (LOTCE/MA), em razão das mesmas expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a legitimidade e a 
economicidade dos atos de gestão da responsável; 

Il i - intimar a Senhora Luzivete Botelho da S ilva, através da publicação do acórdão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para que dele tome 
ciência; 

IV - encaminhar à Câmara Municipal de !tinga do Maranhão, em S (cinco) dias, após o trânsito em julgado, o presente processo, acompanhado do 
acórdão e da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA. para conhecimento e demais providências; 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO TRJBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 23 DE MAIO 2018. 

Conselheiro Joi o Jorge Jinkings Pavão 

Relator 

Assinado eletrônicamente pelo Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão cm 28/05/2018. 
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Processo o• 3402/2013- TCE 

Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito 

Exercício financeiro: 2012 

Entidade: Município de Itinga do Maranhão 

Responsável: Luzi vete Botelho da Silva, CPF nº 244.276.831 -34, residente e domiciliado na Avenida Presidente Médice, nº 663, Centro, llinga do 
Maranhão/MA, CEP 65.939-000 

Procuradores Constituídos: Não há 

l\tínislério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite 

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 

Prestação de Contas Anual do Prefeito do Município de !tinga do Maranhão, Senhora Luzi vete Botelho da Silva, relativa ao exercício financeiro de 2012. 
Emissão de Parecer Prévio pela aproYaçâo com ressalvas das contas. 

1. RELATÓRIO 

Traia-se da Prestação de Comas Anual do Prefeito do Município de Itinga do Maranhão, Senhora Luzivctc Botelho da Silva, referente ao cxcrcfcio 
financeiro de 2012. 

A análise técnica realizada contemplou a fiscalização contábil, financeira, orçamentária. operacional e patrimonial, em observância ao disposto nos 
artigos 70 da Consti tuição Federal e art. 171 da Constituição Estadual, cujo resultado está consubstanciado no Relatório de Instrução (RT) nº 406 l /2013-
UTCOG-NACOG 09. 

Em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa previstos na Constituição Federal (art. 5", inciso l. V), a Senhora Luzivete Botelho da Si lva 
fora citada por meio do Oficio nº 513/2015-GAB JRCF, para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar alegações de defesa e/ou razões de justificativas 
relativas às irTegularidadcs constatadas no relatório supracitado. 

Fora jUJltado aos autos o Aviso de Recebimento - AR, que comprova a efetiva citação da responsável. 

Em 22 de setembro de 2015. a Senhora l.uzivete Botelho da Silva encaminhou defesa acompanhada de documentos diversos, dentro do prazo prorrogado 
de ~O (!Tinta) dias. Encaminhada à Unidade Técnica competente deste Tribunal para análise, gerou o Relatório de lnstrução Conclusivo nº 16407/2018. 

O Ministério Público de Contas. instado a se manifestar nos autos, por meio do Parecer nº 17/2019/GPROC2. da lavra da Procuradora Flávia Gonzalez 
Leite, opinou nos tenn os a seguir: 

•· Sendo assim. opina-se que as contas em apreço sejam A PRO V ADAS COM RESSALVAS, visto que nenhuma das irregularidades citadas acima 
permanecem remanescentes nem se referem a descumprimento com despesa de pessoal, aplicação na educação ou saúde, abaixo do mínimo legal". 

É o relatório. 

2. RAZÕES E DECLARAÇÕES DE VOTO 

Conforme relatado, trata-se da Prestação de Contas Anual do Prefeito do Municíp io de !tinga do Maranhão, Senhora Luzivete Bolelho da Si lva, re lativa 
ao exercício financeiro de 2012. 

Ao T ribunal de Contas compete apreciar as contas p restadas anualmente pelos Prefeitos Municipais, na forma do an. 172, r, da Constituição Estadual, e 
do art. lº. l, da Lei nº 8.258/2005 (LOTCE/MA). 

Compulsando os autos, verifica-se que quando da análise das referidas conla5, o setor técnico identificou a existência das ocorrências constantes do 
Relatório de Instrução nº 4061/2013-UTCOG-NACOG 09, Seção IV. 

Devidamente citada, a Senhora Luzivete Botelho apresentou defesa escrita acompanhada de documentar;:ão, dentro do prazo prorrogado de 30 (trinta) 
dias, portanto considerada tempestiva de acordo com o disposto no § 4º do art. 127 da Lei Orgânica. 

Os autos foram encaminhados ao setor técnico, que, de acordo com as diretrizes aprovadas na Sessão Plenária TCE-MA do dia 11 de janeiro de 2017, na 
fom1a do Anexo Ida Ordem de Serviço SECEX oº OI de 07 de março de 2017, emitiu o Relatório de Instrução nº 16407/2018, cuja conclusão foi pela 
pem1anência, apenas, da ocon·ência constante do item 13. 1 do relatório inicial, qual seja: não comprovação da publicação dos RREOs relativamente ao 
4º, 5° de 6º bimestre e RGF do 2º semestre. 

Vê-se, pois, que a única irregularidade remanescente é de natureza meramente formal, que não configura dolo, má-fé ou quaisquer danos ao erário, 
incapaz, portanto, de levar à desaprovação das contas ora apreciadas. 

Como se não bastasse o acima exposto, podemos observar, ainda, em análise do comportamento da administração do Poder Executivo do Município de 

Assinado eleu·õnicamente pelo Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão em 07/03/2019. 
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)tinga do Maranhão no e><ercicio financeiro de 2012, no que se refere à condução dos segmentos vitais de gestão, bem como dos principais indicadores 
de desempenho, como saúde, educação e gastos com pessoal, que o Ente em referência cumpriu ao que detennina a Constituição Federal e as demais 
normas aplicáveis à espécie, bem como observou os princípios constitucionais que regem a administração pública, como segue: 

Gestão de Pessoal: o gasto com pessoal do Município atingiu o percentual de 64,84% da Receita Co1Tente Liquida (RCL), estando, assim, dentro do 
limite fixado pelo art. 20, inc. III, alínea "b", da Lei de Responsabilidade Fiscal (percentual j ustificado pelo gestor na defesa e sanado); 

Gestão da IM ucação: a ap licação de recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino atingiu o percentual de 25,2%, cumprindo o limite imposto 
no art. 212 da CF/ 1988. O gasto com remuneração dos profissionais do magistério em pleno exercício, por sua vr::z., alcançou o percentual de 74, 17% dos 
recursos do FUNDEB, cumprindo. dessa fonna, o limite atribuído pelo an. 60, §5º, dos ADCT e art. 22, caput, da Lei nº l l.494/2007; 

Gestão da Saúde: o setor da saúde recebeu um dispêndio da ordem de 18,36% da arrecadação própria e das transferências constitucionais, cumprindo 
ass im o mínimo de 15% imposto pelo art. 198, §2°, da CF/88 e art. 77, inc. Ili, do ADCT. 

Desta forma, levando-se em conta as novas diretrizes de j ulgamento adotadas por esta Corte a partir da sessão plenária de 11/01/2017, e, tendo em vista o 
cumprimento dos principais indicadores de desempenho, entendo que esta Corte de Contas deve emitir parecer prévio pela aprovação com ressalva das 
contas de governo do Município de !tinga do Maranhão, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora Luzivete Botelho da Silva. 

3. DO DISPOSITIVO 

Face ao exposto, de acordo com o Parecer do Ministério Púb lico de Contas, e, com fulcro especialmente, no art. 71, U, e 75, da Constituição Federal, art. 
172, H, § 3°, da Constituição do Estado do Maranhão, arts. 1°, 1, c/c o a rt. 10, 1, da Lei Orgânica do TCE/MA, VOTO no sentido de que esta Egrégia 
Corte de Contas decida: 

1) - emiti r Parecer Prévio pela aprovação com ressalvas das Contas Anuais da Prefeita do Município de ltinga do Maranhão, Senhora Luzivete Botelho da 
Silva, relativas ao exercício financeiro de 2012, com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 8°, § 3º, II e 10, I, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 
Estado, tendo em vista que a prestação de contas representa de fonna parcialmente adequada a situação orçamentária, financeira, contábil e panimonial 
do Município, e observa os princípios constitucionais e legais que regem a administração pública; 

li - dar ciência à responsável, Senhora Luzivete Botelho da Silva, por meio da publicação do Parecer Prévio no Diá1io Oficial Eletrônico do TCE/MA; 

1ll - encaminhar, em cinco dias após o trânsito em julgado, o presente processo à Câmara Municipal de !tinga do Maranhão, acompanhado do parecer 
prévio e da sua publicação no Diário Ofic ial Eletrônico do TCE/MA; 

IV - de1erminar o arquivamento, por meio eletrônico dos autos, neste Tnllunal de Contas, de cópias das principais peças processuais, para os fms de 
dire ilu. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, EM SÃO LUÍS, 13 DE FEVEREIRO DE 
2019. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 

Relator 

ritamendes 

Assinado eletrónicamente pelo Cooselh~iro João Jorge Jinkiogs Pavão em 07/03/2019. 
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Processo nº 3403/2013- TCE/MA 

Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais 

Exerclcio financeiro: 2012 

Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da E<lucação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) de !tinga do 
Maranhão 

Responsável: Luzivete Botelho da S ilva, CPF nº 244.276.83 1-34, residente na Avenida Presidente Médice, n" 663, Centro, Itinga do Maranhão/MA, 
CEP. 65.939-000 

Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 

Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb) de 11inga do Maranhão, relativa ao exercício financeiro de 201 2, de responsabilidade da Senhora Luzivete Botelho da Silva, Prefeita e 
ordenadora de despesas no exercido considerado. Irregularidades remanescentes que não resultaram em prejuízo ao erário municipal. Julgamento 
regular com ressalva das contas. Publicação desta decisão. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Câmara Municipal Itinga do Maranhão, 
para os fins legais. 

1. RELA TÓRIO 

Trata-se da Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manutenção e Ocsen,•olvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fuodeb) de !tinga do Maranhão, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhom Luzivete Botelho da Silva, 
Prefeita e ordenadora de despesas no exercício financeiro em referência. 

A análise técnica realizada contemplou a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, em observância ao disposto no artigo 
70 da Constituição Federal e no a,tigo 1 7 1 da Constituição do Estado, cujo resultado está consubstanciado no Relató1io de Instrução (RI) nº 4065/20 l 3-
lITCOG-NACOG09, ao qual foram apontadas ocorrências. 

Em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa previstos na Constituição Federal (artigo 5°, inciso L V), a Senhora Luzi vete Botelho da 
Silva fora citado por meio do Oficio nº 213/2015-GAB/JRCF, para, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, apresentar 
alegações de defesa e/ou razões de _justi ficativas quanto às irregularidades constantes no relatório inicial. 

Fora j untado aos autos o Aviso de Recebimento (AR), que comprova a efetiva citação do responsável. 

Aos 29 dias do mês de maio do ano de 2015, após ter solicitado prorrogação de prazo para se manifestar sobre o Ofício nº 213/2013-GAB/JRCF, a 
Senhora Luzi vete Botelho da Si lva apresentou defesa, que, encaminhada à Unidade Técnica competente deste Tribunal para análise, deu origem ao 
Relató1io de Instrução nº 6097/ 20 l 7- UTCEXOS-SUCEX-1 9. 

O Ministério Público de Contas, instado a se manifestar nos autos, opinou por meio do Parecer nº 938/2017/GPROCI, da lavra do Procurador Jairo 
Cavalcanti Vieira. 

Após a manifestação ministerial, os autos vieram a esta relataria. 

É o Relatório. 

2. RAZÕES E DECLARAÇÕES DE VOTO 

Ao Tribunal de Contas compete julgar as contas prestadas anualmente pelos Prefeitos e ordenadores de despesas dos Municípios jurisdicionados, com 
arrimo no artigo J 72, inciso 11, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos artigos 1 .", inciso TI, 10, inciso IT, da Lei Estadual n.º 8.258, de 6.6.2005 -
Lei Orgânica do Tribunal de Contos do Estado do Maranhão (LOTCE/MA). 

Conforme relatado, trata-se da Tomada de Contas Anual de Gestores do Fu.ndo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), exerclcio financeiro de 20 12, de responsabilidade da Senhora Luzivete Botelho da Silva, 
Prefeita e 01·denadora de despesas do instituto no exercício financeiro em referência. 

Compulsando os autos, verifica-se que quando da análise das referidas contas, o setor técnico competente identificou a existencia da ocorrência constante 
do Relatório de Instrução nº 4065/2013-UTCOG/NACOG09, descrita na Seção Ili, item 4.3, qual seja: 

. Contratação Temporária (exame do cumprimento das fonnatidades legais e da documentação de suporte)- a Lei nº 131/2010, que autoriza a 
contratação de servidores por tempo determinado para atender à necessidade temporària de excepcional interesse público, não contempla a tabela 
remuneratória e a relação dos servidores nesta situação. 

Devidamente citada, a responsável protocolou defesa, a qual. encaminhada ao setor lécnico para análise, deu origem ao Relatório de Instrução (Rl) oº 

Assinado e lecrónicarnente pelo CooseU1eiro João Jorge Jinkings Pavão em 17/09/2019. 
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6097/2017-UTCEX5-SUCEX19, que, ao considerar as disposições estabelecidas pela Secretaria de Controle Extemo-SECEX, ratificadas pelo Pleno 
em Sessão do dia 08 de março de 2017 e subsidiada na Resolução AT RICON nº OI, de 06 de agosto de 2014, concluiu que não há ocorrências que 
cominam em imputação de débito. 

O Ministério Público de Contas, chamado a se pronunciar, por meio do Parecer nº 938/2017/GPROCI, da lavra do Procurador de Contas Jairo Cavalcanti 
Vieira, assim se manifestou: 

Trata-se de processo que foi enviado ao Ministério Público com relatório, mas sem análise da Unidade Técnica, situação em que o órgão ministerial, para 
evitar prejuízo à instrução processual e ao desfecho da apreciação das contas, se abstém de emitir parecer conclusivo, resguardando para si a 
possibilidade de adoção da medida prevista no artigo 139, § 5º da LOTCE/MA. 

Pois bem, como se vê, desde o início da instrução processual foi constatada a existência de apenas uma ocorrência, e de natureza formal. Após a 
apresentação de defesa por parte da gestora responsável e da análise do setor técnico desta Corte de Contas, não foram detectadas quaisquer falhas ou 
i1Tegularidadcs que pudessem macular a prestação de contas sob análise, mormente quando não se verifica no caso qualquer dolo, má-te, dano ao erário, 
desvio ou malversação de recursos públicos. 

Destarte, considerando as novas diretrizes de julgamento adotadas por esta Corte de Contas, a partir da sessão plenária de 11/01/2017, entendo que as 
presenl<:s contas devem ser julgadas regulares, sem aplicação de qualquer penalidade â gestora responsável. 

DO DISPOSITIVO 

Diante do exposto. contrário ao parecer do Ministfoo Público de Contas que se absteve de cmiàr opinião, VOTO no sentido de que o Tribunal de Contas 
do Estado do Maranhão decida: 

1-julgar regular. com ressalvas, a Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo de Manute nção e Dcsenvoh·imento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) de ltinga do Maranhão, exercício financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora Luzivete 
Botelho da Silva, Prefeita e ordenadora de despesas no exercício fmanceiro em referência, com fundamento no art.21. caput, da Lei Estadual nº 
8.258/2005 (Orgânica do TCEIMA). em razão da inexistência de ocorrências ensejadoras de débito; 

Il - dar ciência á responsável. Senhora Luzivete Botelho da Silva, por meio da publicação do acórdão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA; 

JlI - enviar à Câmara Municipa.l de Itinga do Maranhão, em cinco dias após o trànsito em julgado, o processo em análise, acompanhado deste voto, do 
acórdão e da sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCEIMA, para conhecimento e demais providências. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 21 DE AGOSTO DE 2019. 

Conselheiro J oão J orge J inkings Pa\lãO 

Assinado eletrónicamente pelo Conselh~iro João Jorge Jinkings Pavão em J 7/09/2019. 
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Processo Eletrônico nº 3395/2013-TCE 

Nature:ia: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais 

Exercício Financeiro: 20 12 

Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de !tinga do Maranhão 

Responsável: Luzivete Botelho da Silva, CPF n• 244.276.831-34, residente na Avenida Presidente Médice, o• 663, Centro, ltinga do Maranllão/MA, 
CEP 65.939-000 

Procuradores constituídos: Janelsoo Moucherek Soares do Nascimento. OAB/MA n• 6.499, Ludmila Rufino Borges Santos, OAB/MA n• 17.241, 
Katiana dos Santos Alves. OABIMA n• 15.859 e Adriana Santos Matos, OAB/MA nº LS.101 

M inistério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcante Vieira 

Relator: C onselheiro João Jorge Jinkings Pavão 

Tomada de Contas Anual de Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de !tinga do Maranhão, relativa ao exercicio financeiro de 
2012, de responsabilidade da Senhora Luzi vete Botelho da Silva, Prefeita e ordenadora de despesas. Aprovação com ressalvas das contas. Julgamento 
regular com ressalvas das contas. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Câmara Municipal, para os fins legais. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se da Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundo Municipal d.: Assis tencia Social (FMAS) de !tinga do Maranhão, rela tiva ao exercício 
financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora Luzivete Botelho da Silva, Prefeita e ordenador de dei.pesas no exercício financeiro em referência. 

A análise técnica realizada contemplou a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, em observância ao disposto no art. 70 
da Constituição Federal e no art. 17 J da Constituição do Estado, cujo resultado está consubstanciado no Relatório de Instrução (RI) u• 4064/2013-UTC 
OG-NACOG 09, que detectou a existência de ocorrências. 

Em atenção aos principios do contraditório e da ampla defesa previstos na Constituição Federal (artigo 5°, inciso LV), a Senhora Luzivete Botelho da 
Silva fora citada por meio do Ofício n• 516/2015-GAB JRCF, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentasse alegações de defesa e/ou razões de 
justificativas quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução supracitado. 

Fora juntado aos autos o AR (Aviso de Recebimento) que comprova a efetiva citação da responsável. 

Aos 29 dias do mês de outubro do ano de 2015, após ter solic itado prorrogação de prazo para se manifestar sobre o Ofício n• 5 16/2015-GAB/JRCF, a 
Senhora Luzivete Bo telho da Silva apresentou defesa, que, encaminhada à Unidade Técnica competente deste Tribunal para análise, deo origem ao 
Rclatóriode Instrução nº 4263/2017- SUCEX 20/SAUD, no qual concluiu que o subitem 4.4.2 disposto na seção III - não encaminhamento, mês a mês, d 
as Guias da Previdência Social - GPS. 

O Ministério Púbüco de Contas, chamado a se pronunciar nos autos, por meio do Parecer nº 878/2017-GPROC4, da lavra do Procurador Douglas Paulo 
da Silva, opinou no sentido de que as contas prestadas sejam julgadas regulares com ressalvas (art. 2 1, caput, da Lei n• 8.25/2005- Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão- LOTCE/MA). 

É o Re latório. 

2. RAZÕES E DECLARAÇÕES OE VOTO 

Conforme relatado, trata-se da Tomada de Contas Anual dos Gestores do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Itinga do Maranhão, 
relativa ao exercicio financeiro de 2012, de responsabilidade da Senhora Luzivete Botelho da Silva, na qualidade de Prefeita e ordenadora de despesas no 
período ern referência. 

Compulsando os autos, verifica-se que quando da análise das referidas contas, o setor técnico competente identificou a existência das ocorrências 
constantes do Relatório de Instrução nº (RI) nº 4064/2013-UTCOG-NACOG 09, Seção III, itens 4.2 - encargos sociais - não envio, mês a mês, das Guias 
da Previdência Social - GPS; e 4.3 - contratação temporária - a lei que autori:ia a contratação de servidores por tempo determinado não contempla a 
tabela remuneratória e a relação dos servidores nesta situação. 

Devidamente citado, o responsável protocolou defesa, que, encaminhada ao setor técnico competente para análise. deu origem ao Relatório de Instrução 
(RT) nº 4263/2017-UTCEX 5-SUCEX 20, cuja conclusão foi pela pem,anência, apenas, da ocorrência constante do item 4.2; 

Verifica-se, pois, que a única ocorrência remanescente é de natureza meramente formal, incapaz, portanto, de macular completamente as contas sob 
apreciação, vez que não caracteriza dolo ou má-fé por parte do ordenador de despesas, nern desvio de recursos públicos ou dano ao erário. 

Assinado eletrónicamente pelo Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão em 28/05/2018. 
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Sendo assim, restando demonstrado não haver ocorrências graves que configurem dano ao erário, de modo a ensejar a imputação de débito ao gestor, e, 
considerando as novas diretrizes de julgamento adotadas por esta Corte de Contas, a partir da sessão plenária de 11/01/2017, entendo que as contas do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Itinga do Maranhão, exercício financeiro de 2012, devem ser julgadas regulares com ressalvas, sem aplicação 
de multas. 

3. DO DISPOSITIVO 

Diante do exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, VOTO no sentido de que o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão decida: 

1 - por força da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal ao decidir no Recurso Extraordinário o• R4R.826/DF, emitir parecer prévio pela aprovação 
com ressalvas das contas de Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de llinga do Maranhão, exercício financeiro de 2012, de 
responsabilidade da Senhora Luzi vele Botelho da Silva, Prefeita e ordenadora de despesas, com fundamento no art. J º, I, e/e o art. 8°, § 3°, inciso II, da 
Lei Orgânica do TCE/MA, em razão da ocorrência formal descrita no Relatóiio de Instrução - RI nº 4064/2013-SUCEX 20-SAUD; 

II - julgar regulares com ressalvas as contas de Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Iringa do Maranhão, com fundamento no 
art. 2 1 caput, da Lei nº 8.258/2005, sem efeito para os fins do art. 1°, alínea "g", da Lei Complementar uº 64, de 18 de maiol990, alterado pela Lei 
Complementar 11" 135. de 4 de junho de 2010, conforme tese fixada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n" 
848826/2016 e consignada no art. !º, inciso II, da Resolução TCE/MA nº 257, de 9 de novembro de 2016, cm razão das ocorrências remanescentes do 
Relatório de Instrução - RI nº 4064/2013-SUCEX 20-SAUD; 

111 - enviar à Câmara Municipal de ltinga do Maranhão, em cinco dias após o trânsito em julgado, o presente processo, incluindo o acórdão e a sua 
publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para conhecimento e demais providências; 

IV - arquivar cópias dos autos neste Tribunal, por meio eletrônico, para todos os fins de direito. 

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 23 DE MAIO DE 2018. 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 

Relator 

Assinado eletrônicamente pelo Consdheiro João Jorge Jinkings Pavão em 28/05/2018. 
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Processo nº 3 201/2015 - TC E 

Natureza: Prestação de comas anual de governo 

Exercício financeiro: 2014 

Entidade: Prefeitura Municipal de llinga do Maranhão 

Responsá,·eis: Luzivete Botelho da Silva (Prefeita), CPF nº 244.276.83 1-34, residente na Aven ida Presidente Médice, nº 663, Centro, !tinga do 
Maranhão, CEP 65.939-000 

Procurador constituído: Adriana Santos Matos, OAB/MA nº 18.101 

Minislério Público d e Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 

Relator: Conselheiro João Jorge J inkings Pavão 

Prestação de contas anual governo. Exerci cio financeiro de 2014. Apreciação das conlas considerando as diretrizes fixadas na sessão plenária de 11 de 
janeiro de 2017, expressas na Ordem de Serviço SECEXffCE/MA nº O 1/2017. Falhas formais que não inquinam as contas sob análise. Aprovação com 
ressalva. Envio de cópias da prestação de contas para a Câmara Municipal, para os fins legais. 

1 - RELATÓRIO 

Versam os autos sobre a prestação de contas de governo da Prefeitura de !tinga do Maranhão, exerclcio financeiro de 2014, de responsabilidade da 
Senhora Luzivere Botelho da Silva. 

Apreciação das presentes contas, considerando as diretrizes fixadas na sessão plenária de 11 de janeiro de 2017, expressas na Ordem de Serviço 
SECEXrrCE/MA n" O 1/2017, segundo a qual as prestações de contas do prefeito (governo), em análise conclusiva, será realizada tão somente mediante 
verificação dos limites da despesa com pessoal e da aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 
transferência, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços de saúde. 

Nesse contexto, a análise técnica da prestação de contas, consubstanciada no Relatório de Instrução n" 10124/2015-UTCEX 01/SUCEX04, concluiu 
haver diversas irregularidades, dentre elas, verificadas as disposições do parágrafo anterior, identificou-se que no exercício em exame, o Município de 
Itinga do Maranhão aplicou 65,21% do total da receita corrente líquida, em despesas com pessoal, descumprindo o art. 20, m, " b", da Lei 
Complementar nº 101/2000 (item 6.5, " a"). 

O Município também teria aplicado RS 4.822.210,98, equivalendo a 23,87% na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, descumprindo o 
estabelecido no art. 212 da Constituição Federal de 1988 (item 7.3, "a"). 

No que se refere aos recursos do FUNDEB, a partir da análise dos valores apurados, identificou-se que o Município de Itingn do Maranhão aplicou 
80,82% na manutenção e desenvoh~mento do ensino, cumprindo o estabelecido pelo art. 22 da Lei Federal nº 11.494/2007 (item 7.3, "b"). 

No que tange às ações de saúde, a análise técnica apurou que no exercício em exame, o municipio de ltinga do Maranhão aplicou 31,04%, dos 
recursos em despesas com saúde, cumprindo os limites previstos no art. 77 do ADCT da Constituição Federal (item 8.3, "a"). 

Nessa esteira, considerando as ocorrências apontadas, a citação válida da responsãvcl ocorreu nos termos do art. 127, §§ !º, 2ª e 3º, da Lei nº 8.258/2005, 
mediante carta registrada com aviso de recebimento, tendo a gestora protocolado pedido de prorrogação de prazo, com posterior j untada de defesa, 
conforme informações do setor de protocolo. 

A aná lise da defesa esl.á consubstanciada no Relatório de Tnstrução de Defesa nº 294112020 NUFTS 3, cuja conclusão foi pela manutenção da 
irregularidade constante do item 7.3, nele o suhitcm "a" referente a manutenção e desenvolvimento do ensino, nos rermos do art. 212 da Constituição 
Federal, confonne excerto abaixo: 

( ... ) 

llI - RESUMO DO RELA TÓRIO 

A partir da análise da PEÇA DE DEFESA, encaminhada pelajurisdicionada, SUGERIMOS: 

PERMANECER as ocorrências da Seção IV, itens 1.2.4; 6.4; 6.5; 10.2 e SANAR as ocorrências da Seção ll, item 2 e Seção IV. itens 1.1; 2 .2; 3.4; 3.5; 
7.3; 13; 13.3; 13.4 apontadas no Relatório de Instrução nº 10124/2016 UTCEX O 1 - SUCEX 04 (Responsável: Luzivete Botelho da Silva). 

À consideração superior. 

( ... ) 

Assinado deu·ónicamenre pelo ConseUieiro João Jorge J inkings Pavão em 26/04/2022. 
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O ~Unístério Público de Contas, por meio do Parecer nº l 865/202 I/GPROC3/PHAR., opinou pela desaprovação das contas, considerando o conjunto 
das irregularidades apresentadas no relatório inicial, verbis: 

Processo nº 3201/2015 

Jurisdiciooado: GABINETE DO PREFEJTO DE ITINGA DO MARANHÃO 

Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo 

Responsável: Luzivete Botelho da Silva - Prefeita 

Parecer nº 1865/2021/ GPROC3/PHAR 

Senhor relator 

Versam os autos de Prestação de Contas Anuais de GOVERNO da Prefeitura Municipal de (TINGA DO MARANHÃO - exercício financeiro de 2014. 
de responsabilidade da Sr' Luzi vete Botelho da Silva, remetida a esse Tribunal de Contas para fins de emissão de parecer prévio. nos termos do art. 172, 
§ 2°, da Constituição Estadual e an. 1 º, inciso I, do Regimento Interno desse Tribunal de Contas. 

Examinando a prestação de contas apresentada o Setor de análise desta Casa constatou várias irregularidades descritas no Relatório de Instrução nº 
10124/2016. 

Devidamente citada, a gestora apresentou defesa. 

É o relatório. 

Com base no an. 172 da Constiruição Estadual do Maranhão c/c o an. 1 O da Lei nº 8.258/05, passa-se a anál ise da prestação de contas do Município de 
JTINGA DO MARANHÃO relativo ao ex.:rcícío financeiro de 2014, ieodo como escopo a documentação venti lada nos autos, bem com os relatórios 
técnicos produzidos pelo setor competente. 

E ntend~se que o processo está maduro para j ulgamento por ter observado todos os formalismos constitucionais no tocante à ampla defesa. 

Re lativamente ao mérito, a análise ventilada no R 1 2941/2020 chega a conclusão que há ocorrências remanescentes listadas a seguir: 

Item 1.2.4 - Créditos Adicionais: Divergência entre o orçamento final informado nos anexos 02 e o orçamento final após os créditos sup lementares no 
anexo 11, confrontados com o arquivo 1 .04.04; 

Item 6.4 Contratação Temporária: O i;e~tor enviou a Lei que autoriza a contratação de servidores por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público, porém não enviou a tabela remuneratória e a relação dos servidores nesta situação, no exercício; 

Item 6.5 - Limites legais (despesa total de pessoas x receita corrente líquida): a partir da análise dos valores apurados, identificou-se que, no exercício em 
exame, o município aplicou 65.21 % do TOTAL da Receita Corrente Líquida em despesas com pessoal, de1icumprindo a norma contida no art. 20, ill, 
alínea b da Lei Complementar 101/2000; 

Item 10.2 - Escrituração: O município não cumpriu as Normas Gerais de Contabilidade para o Setor Público, dado que não cumpriu os princípios, 
norma~ e convenções estabelecida., pelo Conselho Federal de Contabilidade, destacando-se as NBC-T 16 - Nonnas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público, e no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) para os Entes Públicos, editado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, constituem condição de validade das transações e registros para contábeis; 

Dessa maneira, considerando as d isposições das diretr izes ratificadas pelo P leno na sessão do dia 08/03/2017 e subsidiada na Resolução ATRICON n. 
OI. de 06 de agosto de 2014, entende o MPC que restaram mantidas as irregularidades indicadas nos itens acima. 

Ante o exposto, opina-se que esca Co11e de Contas profira Parecer Prévio sobre as contas do Chefe do Poder Executivo do Município de !TINGA DO 
MARANHÃO, relativas ao exercício de financeiro 2014, no sentido da DESAPR OVAÇÃO com ressalvas. 

É o parecer. 

São Luís-MA, 21 de Março de 2021. 

Assinado Eletronicamente Por: 

Paulo Henrique Araújo do Reis 

Procurador de Contas 

Em 11 de Novembro de 2021 às 08:44:57 

É o relatório. 

Assinado e letrónicamente pelo Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão em 26/04/2022. 
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2 - FUNDAMENTAÇÃO 

Considerando as diretrizes fixadas na sessão plenária de 11 de janeiro de 20 17, as prestações de contas do prefeito (governo), em análise conclusiva, 
relativos aos exercícios financeiros de 2008 a 2013 serão realizadas tao somente mediante verifica.ção dos limites da despesa com pessoal e da aplicação 
do mlnimo exigido da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferência, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas 
ações e serviços de saúde. 

Tal medida se deu como fotma de adequação deste Tribunal de Contas â nova conjectura de decisões a serem emanadas pelos Tribunais de Contas, a 
partir da decisão do Supremo Tribunal Federal inclusa no RE 729.744(1), segundo o qua l, a apreciação das contas de governo se dará na forma de 
parecer prévio, sujeitando-as ao julgamento pelas câmaras municipais. 

No caso especifico, trata-se das contas de governo da Prefeitura de !tinga do Maranhão, exercício financeiro de 2014, e no que se refere a apuração do 
11crccntual de aplicação da despesa com pessoal (an. 169 da Constituição federal, regulamentado pela Lei Complementar n• 101/2000), constatou-se 
que o Município gastou o equivalente a 65,21 % da receita corrente liqu ida, com pessoal, descumprindo o arl. 20, Ili," b", da lei Complementar nº 
1 O 1nooo, que estipula o percen tual máximo de 54% (Seção a. item 2.8, do Relatório de Instrução Conclusivo (Defesa) n" 6050/2015 UTCEX/SUCEX 
(referente ao ltem 6.5- da Seção 1V do R1 n• 10124/2016 UTCEX OI - SUCEX 04)). 

Entretanto, quanto ao excesso na despesa com pessoal, já me posicionei acerca do tema no julgamento do Processo n" 3323/2017, cujo entendimento foi 
segnido por este Pleno, mantendo a linha de precedentes já sedimentada, conforme segue: 

(. .. ) 

Por outro ângulo, analisando a questão da volitividade das ações do gestor, também não há elementos nos autos que possa inferir dolo ou 
mah·ersação de recurso, tanto que não houve imputação de débito. 

A esse respeito, trago à bai la pronunciamento do STF acerca da ausência de má-fé, dolo e prejuízo ao erário, ao julgar o Recurso Ordinário no Mandado 
de Segw-ança nº 3 l 972-Df[2], que assim entendeu, verhiç; 

Recurso ordinário em mandado de segurança. Licitação. Pregão. Atestado de capacidade técnica. Aplicação de penalidade à licitante. Recurso ordinário 
cm mandado de segurança provido. Ordem concedida. 1. Ausentes o prejuízo para a Administração Pública e a demonstração de dolo ou má-fé por 
parte da licitante, não há subsunção do fato ao art. 7º da Lei n" 10.520/02. 2. Recurso ordinário em mandado de segurança provido para, reforma ndo 
a decisão do e. STJ, conceder a ordem. (grifei) 

No caso eru tela, a ocorrência de maior relevância, citada no item b.2, refere-se ao descumprindo a norma contida no art. 29-A, ~ 1 ", da Constituição 
Federal, na medida em que a Câmara gastou o equivaleme a 75,19% do total do repasse recebido do executivo. 

Entretanto, esta Con e de Contas tem reiteradamente j ulgado regular com ressalva, devendo ser entendido qul' houve uma mitigação do tema. 
confoime se depreende do Acórdão Plr TCE nº 1218/2018, da lavra do Eminente Conselheiro Sttbstituto Melquizedeque Nava Neto, o qual julgou 
regular com ressalva as contas da Câmara Municipal de Nova Colinas, a qual aplicou 76,07% do repasse em despesas de folha de pagamento. Vejamos: 

( ... ) 

Processo n• 3092/2012 TCE 

Natu reza; Prestação de Contas do Presidente da Câmara 

Exercício financeiro : 2011 

Entidade: Câmara Municipal de Novll Colinas 

Responsãvel; Eliezer Pinheiro Coelho, Presidente, CPF n• 412.803.933-00, end.: Rua São Francisco, s/nº, Centro, Nova Colinas/MA, CEP nº 65.808-000 

Ministério Públ ico de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 

Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto 

Prestação de contas anual do presidente da Câmara Municipal de Nova Colinas, exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Eliezer 
Pinheiro Coelho, ordenador de despesas no referido exercício. Confas julgadas regulares com ressah·as. Aplicação de multas. Encaminhamento à 
Supex. 

ACÓRDÃO PL-TCE/MA Nº 1281/2018 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anua] do Presidente da Câmara Municipal de Nova Colinas, exercicio 
financeiro de 2011, de responsabilidade do Senhor Eliezer Pinheiro Coelho, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 
com fundamento no art 172, inciso III, da Constituição Estadual e no art. l ", inciso III, da Lei n• 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do 
TCE/MA). reunidos em sessão plenária ordinária. por unanimidade. nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, discordando do parecer 
do Ministério Público de Contas, em; 

a) julgar rl'gulares com ressalvas as contas de responsabilidade do Senhor Eliezer Pinheiro Coelho, com base no art. 2 1, caput, da Lei Estadual nº 
8.258/2005 em razão das seguintes irregularidades apontadas no Relatório de Instmção 11" 166/2013 e confirmadas no mérito: 

Assinado eletrônicamente pelo Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão cm 26/04n022. 
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1. descumprimento do art. 164, § 3°, da Constituição Federal, c/c o art. 43 da Lei Complementa r nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF) e 
com a Decisão Nonnativa TCE nº 11/2011 (seção 111, subitem 3.4.1); 

2. descumprimento do art. SI da Lei nº 8.666/1993 pela ausência de servidor efetivo na composição da comissão de liciração (seção III, subitem 4.2.1); 

3. descumprimento do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, com a contratação direta da empresa Santos Araújo Contabilidade Lida, no valor anual de R$ 
19.500.00 (seção UI, subitem 4.3.1 ); 

4. descumprimento do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, com a contratação direta do Senhor Elano Martins Coelho para desempenho de serviços na área 
jurídica, no valor anual de R$ 18.000,00 (seção lll, subitem 4.3.2); 

5. descumprimento dos §§ 7° e 8° do art. 5°, e/e o § 2° do art. 12 da .Instrução Normativa (1N) TCEIMA oº 009/2005 com a contratação de prestador de 
serviços para desempenho de serviços de natureza pennanente (seção Ili, subitens 4.3. 1 e 4.3.2); 

6. irregularidades no recolhimento de imposto de renda retido na fonte, contrariando o art. 158, inciso I, da Constituição Federal (seção Ill, subi tem 
4.4.3); 

7. dcscwnprimcnto do art. 37, incisos I. II e V, e do art. 39, caput, da Constiruiçào Federal, pela inexistência de plano de carreiras, cargos e salários da 
entidade (seção Ili ; subitens 6.3 e 6.4); 

8. pagamento a prestadores de serviços no desenvolvimento de atividades pennanentes, rotineiras e continuadas, sem respaldo legal, conforme descrição 
abaixo, infringindo o princípio constitucional da legalidade (seção m, subitem 6.5): 

(. .. ) 

9. a realização de despesas com folha de pagamento correspondeu a 76.07% do repasse, descumprindo o art. 19-A. § lº. da Constituição Federal 
(seção Ili, subitem 6.6.2); 

l O. omissão na retenção de contribuição previdenciária de servidora municipal, contrariando o art. 20 da Lei nº 8.212/1991 (seção III, subitem 6.7.1 ); 

11. encaminhamento intempestivo, via sistema informatizado Finger, dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) do período, contrariando o art. 7° da 1N 
TCE/MA nº 08/2003 (seção III, subitem 9.1); 

12. a publicação dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGFs) não foi comprovada, descumprindo o§ 2° do art. 55 da LRF, c/c o art. 276. § 3°, do Regimento 
Interno (seção lll, subitem 9.1); 

b) ap licar ao responsável, Senhor Eliezer Pinheiro Coelho, multas cujos valores totalizam R$ 20. 164,00 (vinte mil, cento e sessenta e quatro reais), 
devendo ser recolhida~ ao erário estadual sob o código de receita: 307 - Fundo de Modernização do TCE- Fumtec, em 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação oficial deste acórdão: 

b. l ) no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondente a 10% (dez por cento) do valor estabelecido no caput do art. 67 da Lei nº 8.258/2005, com 
fulcro no inciso m. em razão das irregularidades apontadas nos itens I ao I O da alínea "a"; 

b.2) no valor de R$ 1.200,00 (um mi l e duzentos reais), com fulcro no art. 274, § 3°, inciso 11 1, do Regimento Interno, em razão da irregularidade 
apontada no item 11 da alínea "a"; 

b.3) no valor de R$ 8.964,00 (oito mil, novecentos e sessenta e quatro reais), com fu lcro no art. 5°, inciso T, § 1°, da Lei nº 10.028/2000, em razão da 
irregularidade descrita no ítem 12 da alínea "a"; 

e) determinar o aumento dos débitos decorrentes da a línea '"b" d.:ste acórdão, na data do efetivo pagamento, quando rea lizado após o seu vencimento, 
com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos rributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento; 

d) enviar ao Ministério Público de Contas/Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em 5 (cinco) dias após o trãnsito em j ulgado, uma via original 
deste acórdão, para os fins da Resolução TCE/MA nº 3 14, de 30 de abril de 2014. 

Publique-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luis, 12 de dezembro de 2018. 

Presemes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Fur1ado (Presidente). Álvaro César de França f erreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago 
Júnior, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto 
(Relator) e Osrnário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas. 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 

Presidente 

C-onsclhciro-Substituto Mclquizcdcquc Nava Neto 

Rei.ator 

Jai ro Cavalcanti Vieira 

Assinado elelrôoicameme pelo Coasdheiro João Jorge Jinkings Pavão em 26/04/2022. 
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Procurador de Contas 

( ... ) 

Não obstante, em outra análise, o Douto Ministério Público também já se posicionou pela regularidade das contas da Câmara Municipal de Tuntum, 
exercício de 2014, ante a ausência de dano quanto ao excedente no percentual da despesa com pessoal dos poderes, conforme se vê do excerto abaixo: 

Ressalta-se, que essa mitigação da temática do descumprimento do limite total com Despesas de Folha de Pagamento, passando-se a considerar uma 
fàlha de natureza formal, não é somente do Plenário desta Corte (Colegiado Maior), mas também pelo Ministério Público de Contas, conforme se 
observa do Pai-ecer nº 167/2020/ GPROCl/JCV, da laua do Procurador de Contas, Jairo Cavalcanti Vieira[3) , senão vejamos a parte que 
interessa: 

( .. . ) 

Item 4. Apuração do Percentual de Aplicação com Folha de Pagamento (limite de 70% do repasse) determinado pelo anigo 29-A § t º da Constituição 
Federal. 

Verificou-se que os gastos com a Folha de Pagamento da Câmara, corresponderam a 73,SJ % do total do Repasse do Executivo. Desta forma a 
Câmara não cumpriu a norma contida no an. 29-A, § 1° da CF e an. 5° e 6° da [N 004/2001 do TCE/MA. 

O parágrafo 1 º do art. 29-A da Constituição Federal determina que a Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de 
pagamento, incluído o gasto com os subsidios de seus Vereadores. 

Segundo o Relatório de Jnstr11ção a receita da Câmara Municipal foi de R S J.349.440151 e o gasto com folha de pagamento totalizou R$ 991.942100. 
O percentual apurado de gasto com a folha de pagamento foi de 73,51%, portanto, acima de limite constitucional, que é 70%. 

O desrespeito ao limite fixado pelo constituinte é infração grave, tanto qlle cru·acteriza crime de responsabilidade (art. 29-A, § 3º, CF). Como muito mais 
razão, deve acarretar a irregularidade das contas, por descumprimento de nonna legal de natureza financeira. 

O gestor se manifestou citando o Acordão PL-TCE nº 603/2013, logo após fazendo a seguinte alegação e pedido, conforme o descrito abaixo nos 
seguintes tcnnos: 

"Para o ca.m específico. conforme entendimento desta Corte de Conta.~ no j ulgame11cn do Recurso de Reconsideração em tela, se por um acaso teve o 
descumprimento deste preceito legai, contudo, ficou evidenciado que não houve dano ao erário e nem mesmo decorreu de dolo ou culpa ou 
inobsen:á11da do gesror a norma li:gal, decorrendo dcfa//zas mcramelllcformafa. Com essas considerações. pedimos a Vossa Excelênda q11e rn11sidue 
sanada a dita impropriedade, ou se assim não emenda. julgue as comas rPgularP.s com rP.ssaiva. ·• 

Vê-se ql•e o responsável propõe o conceito de irregularidade formal como sendo irregularidade que não acarreta dano ao erário para, em seguida, 
concluir que as irregularidades fonnais não são fundamento para desaprovação de contas. A partir deste raciocínio teriamas que, inexistindo dano ao 
erário, as contas merecem aprovação. Estaria correto este postulado" 

A Lei Orgânica do TCEIAfA dispõe: 

Arl. 20. As contas serão julgadas regulares quando expre.uarem. de forma clara e objetiva. a e.xatidão dos demons1rativos contáheis. a legalidade, a 
legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do responsái•el. 

Parágrafo único. Quando julgar a,f contas regulares. o Trihuna! dará quitação plena ao responsável. 

An. 2 1. As conlas serão julgadas reg11lares com ressalva quando e,•idenciarem impropriedade ou qualquer outra.fàlta de natureza formal de que não 
re.mlte dano ao erário, emhora emf!jadora de multa, quando.for o caso. 

Parágrafo único. Na hipótese pre,•ista 110 caput, comprovado o recolhimento de eventual multa imputada. o Tribunal dará quitação ao responsável e lhe 
de1ermü1ará. ou a quem lhe haja sucedido. se cabível. a adoção de medidas necessárias à correção das in·egularidades oujàltas identificadas. de modo 
a prevenir a ocorrência de outras semelhantes. 

Art. 22. O Tribunal julgará as contas irregula,·es q11ando evidenciada qualq11er das seg11intes ocon·ências: 

1- omissiio no dever de prestar contas: 

li-práriea de alo de gel·tiio ilegal. ilegítimo ou a111icco11ómico. 011 infração a norma legal ou regulamentar de natureza contábil.jim,nceira. 
orçamentária, operacinna/ ou patrimonial: 

Ili - dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou anticconàmico; 

TV - de.~falq11e ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos. 

§ I ~ O Tribunal poderá julgar irregulares as co111as 110 caso de descwnprimento de determinação de que o responsável tenha tido ciência, feita em 
processo de fumada ou prestação de çonlas. 

Assinado eletrónicamente pelo Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão cm 26/04/2022. 
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§ 2". A prestação dP contas em desacordo com as no1·mas legais P rPgulamentares aplicáveis à matéria ou q11e não consiga demonstrar por 011tros meios 
a boa e regular aplicação dos recursos. ensejará a irregularidade das co/1/as, nos termos do inciso li. sem prejuizo da imputação de débito. 

Da leitura dos artigos transcritos acima se verifica, de pronto, que não há no texto as expressões irregularidade formal. Este vocábulo sequer é utilizado 
na nossa Lei Orgânica. Há no art. 2 1 a locução "impropriedade ou falha de natureza formal" que, sem qualquer embargo, pode ser equivalente a 
irregularidade fom1al. 

Da conjugação dos artigos 20 e 21 extrai-se que. se houver irregularidade formal, as contas não serão julgadas regulares, dado que o havendo semelhante 
irregularidade, ainda que dela não resultante em dano ao erário, as contas serão julgadas regulares com ressalvas. Portamo, havendo irregularidade, 
conquanto formal, as contas dos gestores serão julgadas regulares com ressalva. 

O ponto seguinte é definir o que é ou o que caracteriza "irregLtlaridade formal". Não há dispositivo legal enunciativo delineando este instituto, destarte, 
cumpre ao intérprete alcançar o signilicado. 

Valhamo-nos, inicialmente, de um dicionário jurídico: 

IRREGULARJDADE. Derivado do latim irregularitas (de modo irregular, contrúrio u reguluridude) quer exprimir tudo que se faz ,·ontru ou em infruriio 
ao que está estabelecido. Juridicamente, a irregularidade, contravenção ou infração à regra, sempre se mostra um defeito, qup atinge tudo que se faz de 
modo irregular ou não co11jon11e as prescrições que devem ser atendidas.[/] 

FORMAL. Derivado dn lalimforma/Lr, deforma, quer o adjetivo indicar tudo que se refere à forma prPscrita ou indicada. É assim o que está adstriro a 
certo modelo, a certaf61·m1.1/a.[2} 

Concatenando o signilicado dos dois vocábulos acima, temos que irregularidade formal é tudo que se faz ou se mostra em desacordo com forma prescrita 
ou indicada. 

Parece-nos crucial, neste ponto, o contraste entre o arl. 2 1 e 22 da LOTCE/MA. O artigo 22 contém disposição arrolando ocorrências que acarretam a 
irregularidade das contas. Com razoável lógica, inferimos que as ocorrências elencadas no art. 22 não constiruem impropriedade ou qualquer outra falta 
de natureza fonnal de que não resulte dano ao erário, pois, se assim não fosse, tais ocorrências levariam ao julgamento regular com ressalva, não ao 
julgamento pela irregularidade. 

Para efeitos legais, portanto. a omissão no dever de prestar contas, a prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico, a infração a norma legal 
ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, o dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou 
antie.:onômico e o desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos, não estão contidos no conceito de irregularidade formal inócuo ao erário. 

Interessa destacar que o rol do anigo 22 inclui ocorrências qm: não necessariamente acarretam dano pecuniário ou patrimonial ao erário. A omissão de 
dever de prestar contas (inciso O e a prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico, o u infração a norma legal ou regulamentar de natureza 
contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial (inciso ll) são suficientes, por si só, para embasar o j ulgamento pela irre1,,ularidade da~ 
contas. As hipóteses legais que envolvem dano ao erário estão previstas nos incisos III e IV do mesmo artigo. 

Diante do exposto acima observa-se que o responsável ocorreu em uma i1Tegularidade deixando de cLtmprir uma nonna pré-estabelecida pela 

Constituição federal de 1988. 

CONCLUSÃO 

Di11nte de todos 0.1· apontamento., acima descrito.,. emitimos oareçer para q14e ílS cotttas orestqdqs seiam iul,:qdas re,:ulare~·. com ressalvas (art. 21 da 
LOTCEIMA), acrescido das seguintes providências: 

- responsabilização pelo pagamento de multa no valor de R$ 15.000,00 (qLtinze mil reais) com arrimo no art. 67, 11, da LOTCE-MA - destinada ao 
FUMTEC, cujo código da rece ita para preenchimento do OARE é 307; 

- e ncaminhamento do Ministério Público Estadual e demais autoridades constituídas para as providências legais cabíveis. 

(I] SlL VA, De Plácido e. Vocabulário jurídico. 27° ed. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 777. 

12] Ob. cit. p. 632. 

São Luís-MA, 25 de Março de 2020. 

Assinado Eletronicamente Por: 

Jairo Cavalcanfi Vieira 

Procurador de Contas 

Em 25 de Março de 2020 às 09: 17:14 

( .. . ) 

Por fim, com base no princípio da colegial idade, mais uma vez adiro ao entendimento deste Pleno para consignar que as irregularidades apontadas não 
têm o animu.< de macular por completo as contas do ex-gestor, considerando que não ruí indícios de ato doloso, motivo pelo qual o recurso deve ser 
conhecido e provido parcialmente para julgar regular com ressalva as contas. 

Assinado eletrônicamente pelo Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão em 26/04/2022. 
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Vale ressaltar, que essa premissa não é recente. Decisão proferida no Processo nº 11 .281/2011 (4), cujo julgamento inicial[5) foi pela irregularidade, em 
sede de recurso, reconheceu-se a ausência de dolo ou de má-fé por parte dos responsáveis na execução da despesa. 

PARECER PRÉVIO PL-TCE N" I 09/2020, (Processo n" 4504/2017-TCE/MA), ( .. . ) emitir parecer prévio pela aprovação, com ressalva, das contas de 
governo do município de Tasso Fragoso, ex.crcicio financeiro de 2016, de responsabilidade do Senhor Antonio Carlos Rodrigues Vieira, Prefeito, com 
fundamento no arl. Iº, inciso 1, c/c o art. 8°, § 3°, inciso 11, da Lei Orgânica do TCE/MA, porque a SC!,'Uinte irregularidade, apontada no Relatório de 
lnstrnção nº 10550/2017 UTCEX03-SUCEXI 1, e confirmada no mérito, não<! suficiente para tornar inconsistentes os resultados gerais do ex.ercício: a 
despesa com pessoal do Poder Executivo, no valor de R$ 16.833.053.58, atingiu 55,40% (cinquenta e cinco vírgula quarenta por cento) da receita 
corrente líquida do exercício, R$ 30.386.522,72, ultrapassando o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento) estabelecido no art. 20, inciso Ili, alínea 
"b", da Lei Complementar Naciona.l n• 101 /2000 (seção II, subitern 1.1-a), Diário Oficial Eletrônico do TCE de 04/J l/2020, p. 7; 

No que tange às despesas com a manutenção e desenvolvimento do ens ino, verificou-se que o Município de llinga do Maranhão, no exercício 
financeiro de 2014, gastou o equivalente a 25,74% na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, cumprindo o estabelecido no artigo 2 12 da 
Constituição Federal de I 988. que prevê o percentual mínimo de aplicação de 2s•;. das receitas de impostos e transferências constitucionais (Seção II, 
item 2.9, do Relatório de Instrução Conclusivo nº 2941/2020- NUFIS 3 - Liderança de Fiscalização IX). 

Na apuração dos percentuais de apl icação do FUNDEB na valorização dos profissionais da educação, a partir da análise dos valores apurados na fase de 
defesa, identificou-se que o Município de !tinga do Maranhão aplícou 80,82% em gastos com a Remuneração dos Profissionais da Educação, 
cumprindo o estabelecido pelo art. 22 da Lei Federal nº l J .494/2007, que prevê "pelo menos 60'1/• dos recursos anuais totais dos Fundos serão 
destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública" (Seção IV, item 
7.3 "b". do Relatório de Instrução nº 10124/2016 UTCEX OI- SUCEX04). 

No que tange à Saúde, a partir da análise dos valores apurados. identificou-se que o Município de ltinga do Maranhão 31,04% em despesas com 
saúde, cumprindo os limites previs tos no art. 77 do ADCT da Constituição Federal, que estabelece o percentual mínimo de 15% (Seção TT, itens 8.3, "a 
", do do Relatório d~ Instrução nº 10124/2016 UTCEX 0 1- SUCEX04). 

3. VOTO 

Face ao ex.posto, cm desacordo com o Parecer do Ministério Público de Contas, com fulcro no art. 172, inciso I, da Constituição Estadual, c o art. 1°. 
inciso 1, e/e o art. 10, 1, <la Lei Orgânica du Tribunal dt: Contas <lo Estado do Maranhão, VOTO para que esta Corte de Contas: 

a) emita parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas de anuais de governo do Município de ltinga do Maranhão, exercício financeiro de 
2014. de responsabi lidade da Senhora Luzi vete Botelho da Silva, com fulcro no art. 8°, § 3°, 1, e/e o art. 1 O, l, e o caput do art . 2 1 da Lei Estadual nº 
8.258/2005, tendo em vista que as irregularidades apontadas não inquinam por completo a prestação de contas sob análise, considerados os fatos 
apurados no Relatório de Jnstrução 11° 8178/2017-UTCEX 3/SUCEX 11, observadas as diretrizes institucionais estabelecidas por este Tribunal de Contas, 
na Sessão Plenária do d ia 11 de janeiro de 2017, e normas internas da Secretaria de Controle externo para o exercício de referência (Ordem de Serviço 
SECEX nº OI de 07 de março de 2017); 

b) encaminhe, após o trânsito em julgado, encaminhar ã Câmara Municipal de [tinga do Maranhão, cópia dos autos, acompanhado do parecer prévio pela 
aprovação com ressalva e sua publicação ao Diário Oficial Eletrônico do TCE, bem como cópia deste relatório e voto, para fins do disposto no § 2° do 

art. 3 1 da Const.ituição Federal; 

e) recomende ao Presidente da Câmara do Município de Itinga <lo Maranhão, com fulcro no, art. 31, § 3°. da Constituição Federal, e/e o an. 56, § 3°, da 
Lei Complementa r n.ª 101 /2000, que disponibilize as presentes contas, durante 60 (sessenta) d ias, a qualquer contribuinte, para exame e apreciação, do 
que deverá ser dada ampla divulgação. 

É como voto. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luis. 20 de abril de 2022. 

Conselheiro ,João .lorge Jinkings Pavão 

Relator 

[ 1) ( ... ) o parecer técnico elaborado pelo tribunal de contas tem natureza meramente opinativa, compet.indo exclusivamente à câmara de vereadores o 
julgamento das contas anuais do chefe do Poder Executivo local, sendo incabível o julgamento fiel.o das contas por decurso de prazo. (RE 729.744, rei. 
min. Oilmar Mendes, j . 10-8-2016, P, DJE de 23-8-2017, Tema 157.] 

(2) STF. RMS 31972 / DF. Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI. Julgamento: 03/12/2013. Órgão Julgador: Primeira Turma. Publicação 12/02/201 4. 

(3] TCE-MA. Processo nº 3676/2015. Jurisd icionado: CÂMARA MUNIC IPAL DE TUNTUM. Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores. 
Responsável: Nelson Silva de A lmdda (829.060.685-00) Parecer o" 167/2020/ GPROCJ/JCV 

Assinado eletrónicamente pelo Coasdheiro João Jorge Jinkings Pavão e m 26/04n022. 
Página 7 de8 



~NALDECONTAS 
(4] Prestação de contas do Tribunal de Justiça do Maranhão, exercício financeiro de 2006; 

[5] Acórdão nº 1081/2011 (a) julgar irregulares as contas anuais do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, de responsabilidade dos Senhores 
Militão Vasconcelos Gomes (Presidente) e Jonas Júlio Ferreira França e da Senhora Carla Cristina Bauna Souza, relativas ao período de 1 .º de janeiro a 
11 de julho de 2006, com fundamento no art. 22, li, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005, em razão de prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou 
antieconõmico, ou infração à norma legal ou regulamentar d.: natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, conforme 
demonstrado nos itens seguintes; (b) condenar o Senhor Militào Vasconcelos Gomes, solidariamente com o Senhor Jonas Júlio Ferreira França e com a 
Senhora Carla Cristina Baima Souza, ao pagamento d o débito de RS IS.747.063,19 (quinze milhões, setecentos e quarenta e sete mi l, sessenta e três 
reais e dezenove centavos), com os acréscimos legais incidentes, fundamentado no art. 172. IX, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1º, 
XIV. e 23 da Lei nº 8.258. de 06 de junho de 2005, devido ao erário estadual, a ser recolhido no prazo de quinze dias. a contar da publicação oficial deste 
Acórdão, em razão das Irregularidades a seguir. apontadas no Relatório de Tnspeçào - UTEFI n.º 40/2009: (!!.!.) vantagens referen1.:s à Gratificação 
por Condições Especiais de Trabalho, no total de R$ 1.333.463,47, e Diferença de Gratificação por Condições Especiais de Trabalho, no total de R$ 
155.259,50. concedida de fom1a genérica e sem critério (itens 3.2.1 e 3.2.1.1 ); (!!D Gratificação Técnica do Judiciário, no total de R$ 340.007,49. 
concedida irregularmente a servidores requisitados e comissionados. vantagem essa exclusiva a servidores de cargo delivo do Tribunal de Justiça (itens 
3.2.2 e 3.2.2.1 ); C!!J) Adicional pela Prestação de Serviços Extraordinários concedido a servidores ativos, ao total de R$ 5.423.124,84, e a servidores 
inativos, no total de R$ 174.808,92, como parcela tixa do salário; Diferença do Adicional pela Prestação de Serviços Extraordinários, no valor de R$ 
278.282,06, concedida a servidores ativos em cargo de comissão (itens 3.2.3 e 3.2.3.1 ): (M) Gratificação por Execução de Trabalho Técnico Cientifico, 
no total de R$ 1.347.851 .43, e Diferença da Gratificação de Execução de Trabalho Técnico Cientifico. no total de R$ 4.041 .92, exclusivas aos servidores 
do Poder Executivo, além de serem concedidas a servidores comissio nados (itens 3.2.4 e 3.2.4.1); (.!&) Gratificação Técnica do Judiciário concedida em 
percentual superior ao Lunite máximo de 100% do vencimento do cargo efetivo, resultando em diferença no valor de R$ 2.265.391,95 (itens 3.2.5 e 
3.2.5.1): (M} Gratificação de Represeutaçào oriunda da Lei Complementar n.º 30/96, concedida a servidores não ocupantes de cargo de Oficial de 
Justiça, no total de R$ 323. 198,56, bem como a servidores inativos não pertencentes ao cargo de Oficial de Justiça, no valor de R$ 394 .965,70 ( itens 
3.2.6 e 3.2.6.1 ); C!!1) Gratificação de Risco de Vida no valor de R$ 1.176.023,82, concedida a servidores ativos não ocupantes do cargo de Vigia do 
Gmpo Administrativo e Operacional, sendo concedida também a servidores inativos, no valor de R$ 278.817,62; e Diferença de Gratificação de Risco de 
Vida, no valor de R$ l lS.830.23, conced ida a servidores inativos ( irens 3.2.8 e 3.2.8.1); (!!ID Adicional de Insalubridade, no valor de R$ 2. 765,25, 
concedido a servidores inativos, sem previsão legal para a concessão (itens 3.2.9 e 3.2.9.1); (.!!2) pagamento de complementação salarial com a utilização 
da Ajuda de Custo, no total de R$ 3.114,00; Diferença de vencimento, no valor de R$ 9 10,00; e Diferença de Adicional pela Prestação de Serviços 
Extraordinários, no valor de R$ 4 .287, 73, concedida sem previsão legal (itens 3.2.1 O e3.2. IO.I); (blO) servidores que optaram pelo vencimento de cargo 
comissionado e recebiam gratificação técnica do judiciário, no valor de R$2.291.918,77 (itens 3.2.11 e 3.2.11.1). 

Assinado detrõnicamente pelo Conselheiro João Jorge J inkings Pavão em 26/04/2022. 
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Processo n• 4436/2016-TCE-MA 

Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo 

Enrcicio fioaocel.ro: 20 J 5 

Jurisdiciooado: Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão 

Responsá\'el: Luzivele Botelho da Si lva 

Procuradores constituídos: Janclson Mouchcrck Soares do Nascimento (OAB/MA nº 6.499), Ludimila Rufino Borges Santos (OABIMA uº 17.24 1), 
Katiana dos Santos Alves (OAB/MA nº 15.859) e Adriana Santos Matos (OAB/MA 11• 18.101) 

Ministcrio Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 

Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho 

Senhor Presidente. 

Senhores Conselheiros, 

Senhor(a) Procurador(a). 

Relatório 

Cumpre-me submeter à apreciação deste Plenário a Tomada de Contas de GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ITINGA, exerclcio financeiro de 2015, 
constante nos autos do Processo 4436/2016 -TCE-MA, inclusas, onde, além de outras peças, contém: Relatório de Instrução nº 5450/2017 UTCEX 03-
SUCEX 11, que contemplou a fiscalização contábil, financeira, orça1rn:ntária, operacional e patrimonial, apontando as seguintes ocorrências: Ttem TI - 4 
a) Transparência (Lei n• 131/2009) e [tem II 4 e) Responsabilidade Técnica. 

Vale ressaltar que, de acordo com o Art. 5", Inciso L V, da Consriniiçào Federal, a Senhora Luzivete Botelho da Silva, foi regularmente citada, por inter 
médio da Citação oº l 1/2018- GCONSIROF e posterionnente por edital, para apresentar alegações de defesa, em decorrência de constatação de 
irregularidades. cabe mencionar que o Gestor solicitou a prorrogação de prazo para apresentação de defesa, sendo deferida pelo Relator. 

Em resposta ao expediente citatório, a Gestora, por intennédio de seus representantes legais, encaminhou tempestivamente defesa, que foi analisada pela 
Unidade Técnica, que emitiu o Relatório de Instrução n• 2814/2020, oom as se1,'Uintes considerações e conclusão: 

"I ... l 

Após análise das alegações de defesa, conclui-se que das ocorrências assinaladas no RI nº 5450/2017 (Processo nº 4436/2016): 

- DEVE PERMANECER: ite ns 4, a; 

- NÃO DEVE PERMANECER: item 4, c. 

De sua parte. o Ministério Público de Contas, mediante o Parecer n• 334/2021 / GPROC4/DPS, da lavra do Procurador de Contas, Dr. Douglas Paulo da 
Silva, opinou conclusivamente nos seguintes tennos: 

"[ ... ] 

Assim, considerando todo o exposto e face aos cri térios aqui decl inados, opina este represeniante do Ministério Público junto à Corte de Contas 
Maronhense, com fundamento no art. 172, inc. I, da Constituição do Estado do Maranhão, arts. l º, inc. I, e art. 1 O, inc. I, da LOTCEIMA, no sentido de 
que haja emissão de Parecer Prévio pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS da Prestaçiío de Contas Anual do Prefeito do mun.icípio de ltinga do 
Maranhão, relativa ao exercício fioanceiro de 2015. 

r .. .r 
É o breve relatório. 

Voto 

Di~nte do exposto, Senhor Presidente, Senhores Conselheiros, Senhor (a) Procurador (a), comungando com o Parecer Ministerial nº 334/202 1 / 
GPROC4/DPS, da lavm do Dr. Douglas Paulo da Silva, manifesto-me no sentido de que as contas de governo de llinga do Maranhão, recebam o Parecer 
Prévio pela APROVAÇÃO COM Rl!:SSALVAS, referentes ao exercício financeiro de 2015, de acordo com o an. 5 l , Inciso 1, da Constituição 

Assinado eletrónicamente pelo Conselheiro Raimundo Oliveira f ill10 em 09/06/2021. 
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Estadual, e/e o art. 1°, Inciso 1, do Regimento lntemo e art. 10, inciso 1, da Lei Orgânica desta Casa, e que, após o trânsito em julgado, sejam 
xcrocopiadas e autenticadas todas as peças que ensejaram esta decisão, para, em seguida, encaminhá-las ao Ministério Público Estadual para as 
providências que o caso requer. 

É como Voto. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 09 DE JUNHO DE 2021. 

Raimundo Oliveira Filho 

Conselheiro Relator 

Assinado eletrónicamente pelo Conselheiro Raim1111do Oliveira Filho em 09/06/2021. 
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ASCOM CONTABILIDADE 
C.M. V. BARROS 

CNPJ(MF) 20.893.250/ 0001·05 

DECLARAÇÃO 

lmperatrizJMA, 03 de janeiro de 2023 

Para: 
Prefeitura Municipal de Buritirana/MA 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Gestão Orçamentária 
Bu1itirana/MA 

Senhora Secretaria, 

CMV BARROS, com sede na cidade de Imperatriz/MA, à Rua Marechal Costa e Silva n.º 
1201, inscrita no CNPJ/MF sob ·o número 20.89.250/0001-05, registrado no CRC (MA) nº 
0000510/0-2, neste ato representada por seu titular o senhor Carlos Magno Viana Barros, 
po1tador do CPF n.º 229.993.293-34e R.G n.º 32745894- l SSP/MA, abaixo assinado, 
DECLARA EXPRESSAMENTE que não empresa menor de dezoito anos em lrnbalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empresa menor de dezesseis anos. (art. 27, V, da Lei nº 
8.666/93) 

CARLOS MAGNO VIANA Assinado de forma d igital por 
CARLOS MAGNO VIANA 

BARROS:22999329334 SARROS:22999329334 

Carlos Magno Viana Barros 
CRC(MA) 5.088/0-3 

Titular 

Rua Marechal Costa e Silva, ng 1201 - maranhão novo - CEP 65.903.160- Imperatriz/MA 
email - nnv_barros@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER 

"Prestação de serviços de assessoria 

contábil junto a administração pública. 

Serviços Excepcionais. lnexigibilidade de 

Licitação. Possibilidade. Pressupostos 

legais." 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise 

e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de sol icitação de realização de despesa preterida 

de procedimento licitatório, formulada pela Secretaria Municipal de Administração, 

por meio da qual aduz, dentre outros fundamentos, que "{ ... ] A contratação do 

objeto deve-se à necessidade de assessorar o corpo técnico lotado no setor de 

contabilidade da administração pública municipal, orientando e 

acompanhando os trabalhos desenvolvidos pelos servidores a fim de que 

sejam observados todos os preceitos legais pertinentes a matéria. [ ... } " 

Assevera que "[ ... ] Justifica-se ainda a contratação em 

decorrência da experiência do profissional responsável pela execução do 

objeto, cuja singularidade dos serviços e notória especialização restam 

evidenciados pelos documentos acostados ao feito, especialmente os 

atestados de capacidade técnica lavrados por gestores da administração 

pública. { ... ] " e que "[ ... ] a notória especialização e atuação do profissional que 

integra os quadros da pessoa jurídica a ser contatada demonstram a 

experiência do mesmo no tocante a prestação dos serviços de assessoria 

contábil junto a administração pública (desempenho anterior e experiência), 

trazendo à tona a essencialidade e adequação da contratação pretendida. [ ... ]" 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Sustenta que a contratação "se funda no artigo 25, li da 

Lei nº 8.666193 ele art. 25, §§ 1º e 2º do Decreto-Lei nº 9.295/46 e, portanto, se 

justifica pela inviabilidade de competição ante a singularidade técnica e 

notória especialização do profissional titular da pessoa jurídica contratada. 11 

Registra que "[ ... ] Mesmo considerando a inviabilidade de 

competição fora promovida pesquisa de preço dos serviços cuja contratação é 

pretendida, junto ao sistema de controle de contratações do Tribunal de 

Contas do Estado do Maranhão e portais da transparência de municípios, 

incluindo entes administrativos em que a pessoa jurídica cuja contratação é 

pretendida, por seu titular, atua recebendo a título de contraprestação valores 

compatíveis com o orçamento apresentado nos presentes autos. Desta feita, 

extrai-se que a média dos serviços contábeis praticada na região e pela pessoa 

jurídica sob comento é de R$ 20.666,67 (vinte mil, seiscentos e sessenta e seis 

reais e sessenta e sete centavos) mensais. Assim, o valor proposto (R$ 

13.500,00) encontra-se compatível com o praticado na região. [. .. ]". 

Por fim , pugna pela contratação direta da pessoa jurídica 

CMV BARROS, inscrita no CNPJ sob o nº 20.893.250/0001-05. 

Foram acostados ao feito os documentos jurídicos e fiscais 

da pessoa jurídica acima citada, bem como a prova de especialização e, ainda, 

experiência anterior do profissional titular, responsável pela execução dos serviços, 

demonstrando que os serviços técnicos a serem executados, além de singulares, 

são revestidos de notória especialização. 

Também foi aportada informação do setor de RH do 

município esclarecendo que inexistem nos quadros da administração pública 

municipal servidores dotados de qualificação técnica na área de atuação objeto do 

contrato (assessoria contábil junto a administração pública). 

Este é o relatório. Passo a opinar. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

possibilidade da aquisição de produtos e contratação de serviços, por parte da 

Administração Pública, sem prévio procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI, da Carta Magna, in verbis: 

"ressalvados os casos especificados na legislacão, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações." (destaques e grifos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende-se 

que, em regra, toda e qualquer contratação de produto ou serviço levada a efeito 

pela Administração Pública deve ser precedida do competente procedimento 

licitatório, o qual é regido pela Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e demais normas 

pertinentes. 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI, da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 25 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, em decorrência da 

inviabilidade de competição. 

No caso em tela, os documentos acostados ao processo 

administrativo, mormente no que tange a especialização e experiência anterior do 

titular da pessoa jurídica a ser contratada, demonstram a singularidade técnica dos 

serviços a serem prestados pelo mesmo, coadunando-se com o que disciplina o art. 

25, §§ 1º e 2º do Decreto-Lei nº 9.295/46 e art. 25, 11 , c/c art. 13, 111 , da Lei nº 

8.666/93. 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Acerca da possibilidade de contratação de serviços de 

assessoria contábil, por inexigibilidade de licitação, urge citar o posicionamento do 

E. STF nos autos do Inquérito nº 3074-SC, Rei. Min. Luís Roberto Barroso, julgado 

pela primeira Turma em 26/08/2014 e o Inquérito nº 3.077/AL, Rei. Min. Dias Toffoli , 

julgado pelo Pleno em 29/03/12, conforme ensina Fabrício Motta 1: 

" ( ... ) a) É possível a contratação precedida de inexigibilidade de 

licitação, com base no artigo 25, li, atendidos os requisitos da lei . 

As interpretações extremadas que pretendem simplesmente 

aniquilar a possibilidade fâtica de contratação direta não se 

coadunam com as disposições da Lei de licitações; 

b) Esta hipótese de contratação direta tem cabimento mesmo 

quando haja uma pluralidade de especialistas aptos a prestarem os 

serviços à Administração, porquanto não se trata de hipótese de 

exclusividade. Desta forma, não cabe o argumento de que a 

existência de potenciais outros profissionais ou empresas aptos a 

prestarem o serviço impede a inexigibilidade de licitação; 

c) Uma vez presentes os requisitos da Lei nº 8.666/93, a decisão de 

contratar e a escolha do contratado - dentre os que cumprem os 

pressupostos, obviamente inserem-se na esfera de 

discricionariedade própria da Administração Pública; 

d) A eventual existência de corpo jurídico próprio não obsta a 

possibilidade de contratação direta, cumpridos os requisitos legais. 

Se a existência do corpo jurídico fosse impeditivo, o artigo 13, 

incisos li, Ili e V da Lei 8.666/93 seria inconstitucional, porquanto 

admite expressamente a contratação de pareceres, consultoria, 

assessoramento e patrocínio de causas judiciais e administrativas. 

Além disso, é de rigor avaliar concretamente a aptidão profissional 

do corpo jurídico disponível para a Administração e a questão da 

confiança, ligada a aspectos discricionârios, deve ser considerada 

para fins de licitude da decisão". 

No que tange a "confiança", um dos requisitos da 

contratação, trazemos à baila parte da ementa do HC 86.198/PR, julgado pelo STF, 

cuja relatoria foi do Ministro Sepúlveda Pertence, vide: 

1 ConJur - A lei de contratação de advogados por inexigibilidade de licitação 

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"[ ... ) Ili - Habeas Corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 92 da L 

8.666/93: falta de justa causa para a ação penal, dada a 

inexigibilidade, no caso, de licitação para a contratação de serviços 

de advocacia. 

A presença dos requisitos notória especialização e confiança, ao 

lado do relevo do trabalho, que encontram respaldo da inequívoca 

prova documental trazida, permite concluir, no caso, pela 

inexigibilidade da licitação para a contratação dos serviços de 

advocacia. 

Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de 

advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações técnicas e 

legais da profissão (L 8.906194, art. 34, IV; e Código de Ética e 

Disciplina da OAB/1995, art. 7°). 

O plenário do STF assim se manifestou nos autos da AP nº 

" AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 

ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI 

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO 

CONFIGURADA. 

CARACTERIZADA 

INEXIGIBILIDADE 

PELA NOTÓRIA 

DE LICITAÇÃO 

ESPECIALIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, 

ALIADA À CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES 

DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL "Serviços técnicos profissionais 

especializados" são serviços que a Administração deve contratar 

sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última 

instância. com o grau de confiança que ela própria, Administração. 

deposite na especialização desse contratado. Nesses casos, .Q 

requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar 

é subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para a 

contratação de tais serviços - procedimento regido, entre outros, 

pelo princípio do julgamento objetivo - é incompatível com a 

atribuição de exercício de subjetividade que o direito positivo 

confere à Administração para a escolha do "trabalho essencial e 

indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do 

contrato" (cf. o § 1° do art. 25 da Lei 8.666193). O que a norma 

5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

extraída do texto legal exige é a notória especialização, associada 

ao elemento subjetivo confiança". (destaques e grifos nossos) 

Na mesma esteira, colacionamos o entendimento do E. 

Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 

COM DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 17 DA LIA. ART. 295, V DO 

CPC. ART. 178 DO CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ARTS. 13 E 25 DA LEI 8.666/93. 

REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. 

NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO 

ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, 

DESDE QUE PRESENTE O INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE 

O DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO. 1. Quanto à alegada violação ao 17, §§ 7°, 8°, 9° 

e 10 da Lei 8.429/92, art. 295, V do CPC e art. 178, § 9°, V, "b" do 

CC/16, constata-se que tal matéria não restou debatida no acórdão 

recorrido, carecendo de prequestionamento, requisito indispensável ao 

acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 2. Em que pese a natureza de ordem pública das questões 

suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal já firmou entendimento de 

que até mesmo as matérias de ordem pública devem estar 

prequestionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp 1.253.389/SP, Rei. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02/05/2013; AgRg nos EAg 

1.330.346/RJ, Rei. Min. ELIANA CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg nos 

EREsp 947.231 /SC, Rei. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 

10/05/2012. 3. Depreende-se, da leitura dos arts. 13 e 25 da Lei 8.666/93 

que, para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13, 

com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos 

de natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e 

notória especialização. 4. É impossível aferir, mediante processo 

licitatório, o trabalho intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação 

de serviços de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente 

a inviabilidade de competição. 5. A singularidade dos serviços prestados 

pelo Advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando 

6 



~ 

t•1'it • ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável 

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza 

intelectual, por meio de licitação, pois tal mensuração não se funda em 

critérios objetivos (como o menor preço). 6. Diante da natureza 

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, 

principalmente, na relação de confiança, é lícito ao admin istrador, desde 

que movido pelo interesse público, utilizar da discricionariedade, que lhe 

foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional. 7. Recurso 

Especial a que se dá provimento para julgar improcedentes os pedidos 

da inicial, em razão da inexistência de improbidade administrativa. " (grifo 

nosso) RECURSO ESPECIAL Nº 1.1 92.332 - RS (2010/0080667-3) 

RELATOR: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

RECORRENTE: ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA ADVOGADO: JOSÉ 

ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) RECORRIDO: 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA. ART. 535, li, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. 

SÚMULA 284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE 

ADVOCACIA. LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO 

LEGAL. SERVIÇO SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 

REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. 1. Alegações genéricas 

quanto à violação do artigo 535 do CPC não bastam à abertura da via 

especial, com base no art. 105, inciso Ili, alínea "a", da CF. Incidência da 

Súmula 284/STF. 2. A contratação de serviços de advogado por 

inexigibilidade de licitação está expressamente prevista na Lei 8.666/93, 

art. 25, li c/c o art. 13, V. 3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado 

decorreu da análise de cláusulas contratuais e do conjunto fático

probatório dos autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão recursai, no 

sentido da ausência dos requisitos exigidos para a contratação de 

escritório de advocacia por meio da inexigibilidade de licitação, esbarra 

no óbice das Súmulas 5 e 7 /STJ. Precedentes. 4. Recurso especial não 

conhecido (REsp 1285378/MG, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, DJe 28/03/2012). 

Também sobre o requisito "confiança" vem o verbete nº 264 

da Súmula do Tribunal de Contas da União assim disciplinar: 
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"A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços 

técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização 

somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, 

capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de 

subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos 

de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do 

art. 25, inciso li, da Lei nº 8.666/93". (destaques e grifos nossos) 

Acerca da particularidade dos serviços a serem prestados 

(assessoria contábil em matérias atinentes a administração pública), suficientemente 

demonstrada e comprovada pelos documentos anexados aos autos, extrai-se que o 

profissional titular da pessoa jurídica há anos atua na região junto a administração 

pública, ora na qualidade de agente responsável pela condução dos procedimentos 

contábeis, ora na função de assessor contábil, o que reflete na singularidade e 

especificidade dos serviços. 

Ensina Pedro Ulysses Buritisal Alves de Souza2 que: 

"Além do mais, a natureza do objeto da assessoria junto aos 

Tribunais de Contas é bastante singular, e neste ponto temos que 

analisar o entendimento da expressão "natureza singular" sob três 

aspectos: a) em relação ao próprio objeto; b) em relação ao seu 

executor; e, c) em relação ao modo de executar. 

Nas palavras de BRAZ (2012, p. 111-112): 

"O objeto da contratação não pode ser, à toda evidência, um 

serviço comum, passível de ser realizado por qualquer profissional, 

especializado ou não. Não deve, todavia, ser entendido como um 

serviço único, predeterminado. Pode ter natureza genérica, desde 

que possua características particularizantes e específicas, como 

por exemplo, assessoria jurídica." 

Neste caso, vê-se que a assessoria jurídica junto aos Tribunais de 

Contas preenche perfeitamente o requisito da singularidade do 

objeto, haja vista não ser do conhecimento geral o modo como 

2 SOUZA, Pedro Ulysses Buritisal Alves de. lnexigibiliàade de licitação para assessoria jurídica. Revista Jus 
Navigandi, ISSN 15 18-4862, Teresina, ano 2 1, n. 4902, 2 dez.2016. Disponível 
em: https://j us.com.br/pareceres/50007. 
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proceder com tal assessoria, sendo que poucos os profissionais 

que se aventuram nessa área tão específica do direito. 

O executor deve ser profissional possuidor de notória especialidade 

em relação ao objeto da contratação, dessa especialização 

extrapola a singularidade específica. Já abordou-se com bastante 

detalhes o presente ponto em linhas passadas. 

BRAZ (2012, p. 112), citando Toshio Mukai, esclarece: 

" Não basta a singularidade do objeto e a especialização do 

executor, necessário se faz, para a junção desses fatores, que o 

sujeito execute de modo especial o objeto, o que é, em síntese, o 

que busca a Administração Púbica: a execução do serviço de modo 

particularizado, de forma a assegurar seja alcançado o objetivo 

almejado, atendendo ao interesse público." 

Viu-se que a contratação direta de advogado para prestar 

assessoria jurídica por inexigibilidade de licitação é possível, desde 

que o objeto seja singular e o profissional de notória 

especialidade." 

Cumpre registrar que a confiança nos trabalhos a serem 

desenvolvidos pelo profissional a ser contratado, resulta da vasta atuação do mesmo 

junto a vários órgãos da administração pública, não podendo ser objeto de aferição 

por meio de critérios objetivos, ou seja, por simples disputa de preços. 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba pacificou o 

entendimento acerca da legalidade do procedimento de inexigibilidade de licitação 

para a contratação de serviços jurídicos e contábeis, seja para assessoria em gestão 

ou patrocínio de causas, senão vejamos: 

" Em relação a contratação de escritórios de advocacia, este egrégio 

Tribunal de Contas, já vem considerando regular as contratações de 

tais serviços por meio de inexigibilidade de licitação, o que esvazia 

a discussão sobre a singularidade do serviço aventada nos autos, 

entretanto, cabe a devida justificação dos preços ora contratados." 

(Acórdão APL - TC 00205/15)" 
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" Este Tribunal tem entendido ser hipótese de inexigibilidade 

licitatória a contratação de assessoria contábil e jurídica. A própria 

Auditoria sinaliza a existência de procedimentos de inexigibilidade 

para as despesas em favor de Josélia Maria de Sousa Ramos 

(assessoria contábil) e Johnson Abrantes (serviços advocatícios). 

Assim, as despesas devem ser excluídas do rol das não licitadas." 

(Parecer PPL - TC nº 00020/16) 

"[ ... ) esta Corte já pacificou entendimento pela legalidade das 

contratações de serviços contábeis e advocatícios, por meio de 

inexigibilidade de licitação, assim como, firmou entendimento de 

que as assessorias não são, necessariamente, prestadas por meio 

de parecer escrito ou qualquer documento que comprove sua 

materialidade." (Acórdão APL - TC nº 00810/2016) 

" [ .... as despesas com serviços advocatícios e de assessoria jurídica 

(R$ 35.200,00), bem como aquelas com serviços contábeis (R$ 

78.000,00), estão devidamente licitadas, com a apresentação das 

lnexigibilidades nº 01/2014 e 02/2014 (Documentos TC nº 15.417/16 e 

15.418/16), como tem sido admitido nas reiteradas decisões desta 

Corte de Contas[ ... )" (Acórdão APL TC 633/2016)". 

Por outro ângulo, a pesquisa de preços aportada pela 

secretaria de origem, evidencia que o valor proposto para a execução dos serviços 

cuja contratação é pretendida encontra-se devidamente albergado pela 

razoabilidade e proporcionalidade. 

Por derradeiro, após a devida análise, aprovamos a minuta 

do contrato administrativo posto que observadas as disposições legais atinentes a 

matéria. (art. 38, parágrafo único da Lei nº 8.666/93) 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos autorizadores 

da contratação direta, por inexigibilidade de licitação, opina este Órgão pela 

legalidade do procedimento para a "prestação de serviços de assessoria contábil 
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junto a administração pública", observado o procedimento disposto na Lei nº 

8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis à matéria. 

Este é o parecer. 

Buritirana (MA), 11 de janeiro de 2023 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17. 798 
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Processo de lnexigibilidade nº 001/2023 - SEMAD 

Buritiana (MA), 11 de janeiro de 2023 

Após a devida análise e emissão do competente parecer jurídico, 

encaminho os autos do processo administrativo em epígrafe para prosseguimento 

em seus ulteriores termos. 

A ILMA. SRA. 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17. 798 

SUEL Y MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NESTA 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade nº: 001/2023 

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se 
regular e legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação 
que deu ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada nos autos, de acordo com 
os seus próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da douta Assessoria 
Jurídica do município. 

Portanto, efetive-se a contratação, por inexigibilidade de licitação, segundo o 
disposto acima. 

Sigam-se seus ulteriores termos. 

Buritirana (MA), 13 de janeiro de 2023 

TO SLEY DOS SANTOSSÓUSA 
Prefeito Municipal 
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Processo Inexg: 001/2023 

Buritirana (MA), 13 de janeiro de 2023 

Encaminho os autos do Processo Administrativo em epígrafe para fins de elaboração 
do termo de contrato e demais providências cabíveis. 

' 
~ ?---
ONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 

À ILMA. SRA. 
SUEL Y MARINHO DOS SANTOS PEREIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
NESTA 
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CONTRA TO Nº 13.01.01/2023 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E C M V BARROS, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA CONTÁBIL 

Aos treze dias do mês de janeiro do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, CNPJ/MF nº 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador 
La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e 
do CPF nº 017.449.383-50 e de outro, C M V BARROS, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNP J sob o nº 20.893.250/0001-05, com sede na Rua Marechal Costa e Silva nº 
1201 , Maranhão Novo, Imperatriz - MA, neste ato representada por seu titular Sr. Carlos 
Magno Viana Barros, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade de nº 
32745894-1 SSP-MA e do CPF nº 229.993.293-34, têm, entre si, ajustado o presente contrato 
decorrente de INEX1GIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo nº 
001/2023 - SEMAD, com fundamento na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria contábil, em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2023 - SEMAD e da 
proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 001/2023 - SEMAD. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR TOTAL 
O valor total estimado deste contrato é de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
04.122.0002.2-017 - Manutenção do Departamento de Contabilidade 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do que disciplina o art. 57, II, 
da Lei nº 8.666/93, condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, 
por meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contr~ 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a : 
a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no 
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos docwnentos e 
relatórios apresentados. 
c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no caso 
de recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da recusa. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução efetiva do 
objeto, podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato; 
f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
contrato; 
g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assum idas pela CONTRATADA; 
h) Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, 
nos termos da Lei; 
i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para acompanhar a execução; 
j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos 
e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da 
CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo de 
referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 
001/2023 - SEMAD e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato 
independente de transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência; 
b) Atender as determinações e exigências fo rmuladas pela CONTRATANTE 
c) Substituir, por sua conta e responsabil idade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, nos 
prazos estabelecidos no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 
d) Responsabil izar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 
mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término; 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por 
seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato; 
f) Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes 
deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato; 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cwnprir, além das exigências elencadas neste instrumento, 
todas aque las constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de 
JNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato; 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega; 
j) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE DE 7ÇÃO. ..~L____..;O"" 
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j .1) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições 
mencionadas no item "j", a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará 
o contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
obedecidos os seguintes lin1ites máximos: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em 
atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do 
contrato; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser 
compensada com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO: A administração pública poderá, nos casos de inexecução total 
ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes 
sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que ensejarem 
sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade competente, 
segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso de reincidência. 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a licitante ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados da Notificação oficial. 

PARÁ GRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, 
para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos 
financeiros consignados na CLÁUSULA QUARTA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE 
FISCAL DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus 
pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação: 

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; ; 
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b) cópia da Nota de Empenho; 
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais j unto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

PARÁ GRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da 
CONTRATANTE, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado 
diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na 
oportw1idade, informar o nome do Banco, o n.0 da Agência e da Conta-Corrente onde deverá 
ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas. 
a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo segundo, e 
ser apresentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mês subsequente ao 
fornecimento/execução. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que 
os encargos moratórias devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura 
própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, na qual 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP := Valor da parcela em atraso; 
1 = lndíc:e de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = _í_ 1 = 61100 1 = 0,00016438 
36:5 365 

Em que í = troca percentual anual no valor de 6,%_ 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo 
CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas 
condições estabelecidas no parágrafo anterior. 

PARÁ GRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, 
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da 
conta corrente da Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de 
penal idade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou 
coneção monetária. 

PARÁ GRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, 
COFINS, PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e alíquotas 

definidos na legislação pertinente. 17 ~ 
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PARÁ GRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada 
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) fiscal(is), e apresentar a respectiva Guia para 
Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente 
preenchida, cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o 
recolhimento e posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após a 
descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no ato 
da quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da nota 
fiscal, sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de qualquer 
tributo que incida sobre o valor dos serviços executados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força maior 
ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela 
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO 
A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor público designado pela 
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
O presente CONTRA TO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em 
parte, sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 
78, da Lei Federal nº 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o 
Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das 
penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer: 

a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE; 
c) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem 
justificativa apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial , concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o 
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado 

Art. 77, sem obrigação de indenizar a CONTRAT, ~;;:::,::::;-
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 
ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove 
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61 , parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93, sendo a 
publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
Fica eleito o foro de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

CONTRATADO 
C M V BARROS 
REPRESENTAN 

TESTEMUNHAS: 

CPF: _ _________ _ 

Buritirana (MA) 13 de janeiro de 2023 

CPF: ___________ _ 
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A VISO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Ratificação de inexigibilidade - Processo de 

Inexigibilidade nº : 001/2023 

ESTADODOMARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA PUBLICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO O Prefeito 

Municipal de Butitirana, no uso de suas atribuições legais, 

faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou 

dela conhecimento tiverem que decidiu ratificar a 

inexigibilidade de licitação, nos termos seguintes: 1. 

Processo de Inexigibilidade: 001/2023. 2. Justificativa: 

Serviços Técnicos de Notória Especialização (art. 25, TI, da 

Lei nº 8.666/93 e/e art. 3° - A da Lei nº 8.906/94) 3. Objeto: 

Prestação de serviços de assessoria contábil 4. Contratado 

(a): C M V BARROS (CNPJ: 20.893.250/0001-05) 5. 

Vigência: Doze meses, prorrogável por igual período até o 

limite de 60 (sessenta) meses 6. Valor do Contrato: R$ 

162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais). 7. Dotação 

Orçamentária: 03 - Secretaria de Administração, Fazenda e 

Gestão Orçamentáiia.04. 122.0002.2-017 - Manutenção do 

Departamento de Contabilidade. 3.3.90.39 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Buritirana (MA), 

13 de janeiro de 2023 TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

- Prefeito Municipal 

Publicado por: Sucly Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: cbk8kckmvbl202301 16 l 70115 

G.\Bl:\ETE DO PREFEITO 

DECRETO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 026, DE 14 DE 

OUTUBRO DE 2022. 

DECRETO MUNICIPAL N° 026, DE 14 DE OUTUBRO 

DE 2022. "Decreta ponto facultativo no dia l7/l0/2022 

para os servidores da Secretar.ia Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte no âmbito do Município de Buritirana em 

homenagem ao Dia dos Professores ( 15. 10.2022)". O 

,-.., r ,..., 

l , ~~' '.I -- ~: , ·J 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA, Estado 

do Maranhão, Tonisley Dos Santos Sousa, no uso de suas 

atribuições constitucionais e legais, CONSlDERANDO o 

Decreto Federal nº 52.682, de 14 de outubro de 1963, que 

declara feriado escolar o dia do professor. RESOLVE: Art. 

1°. Fica decretado o dia 17 de outubro de 2022 (segunda

feira) como ponto facultativo no âmbito da Secretaria 

Municipal de 'Educação, Cultura e Esporte, em homenagem 

ao Dia dos Professores, comemorado nacionalmente no dia 

15 de outubro. Art. 2°. O disposto no presente Decreto não 

afeta o funcionamento dos demais órgãos da Administração 

Pública Municipal, que manterão expediente regular. Art. 

3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas eventuais disposições cm contrário. REGISTRE

SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. GABINETE DO 

PREFEITO MUNICIPAL DE BVRIT1RANA, ESTADO 

DO MARANHÃO, AO DÉCIMO QUARTO DIA DO 

MÊS DE OUT UBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 

DOIS. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA Prefeito 

Municipal 

Publicado por: SUEL Y MARINHO DOS SANTOS PERETRA 

Código identificador: vxqs3ejg76t202301 16150l25 

DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 27 DE 

OUTUBRO DE 2022. 

DECRETO MUNICIPAL Nº 027, DE 27 DE OUTUBRO 

DE 2022. "Transfere para o dia 31 de outubro o ponto 

facultativo em alusão ao Dia do Servidor Público e 

estabelece ponto facultativo no dia lº de novembro e dá 

outras providências". O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA, Estado do Maranhão, Tonisley Dos Santos 

Sousa, oo uso de suas atribuições constitucionais e legais, 

em especial a al ínea 'q', inciso III, artigo 1 O da Lei 

Orgânica do Município; e CONSIDERANDO que em 

28/10 (vinte e oito de outubro) comemora-se o Dia do 

Servidor Público; CONSIDERANDO que o dia 02/ 11 

(dois de novembro), quarta-feira, é dedicado nacionalmente 

a finados; CONSIDERANDO ainda que o Estado do 

Maranhão editou norma (Decreto Estadual nº 37.951/2022) 

transferindo o ponto facultativo do dia 28/10/2022 (vinte e 

oito de outubro de dois mil e vinte e dois) para o dia 

31/10/2022 (trinta e um de outubro de dois mil e vinte e 

dois) RESOLVE: Art. !º . Fica decretado ponto 

facultativo 110 dia 31 de outubro de 2022 (segunda-feira) 

nas repartições públicas municipais, em comemoração ao 

Dia do Servidor Público (28/ 10), bem como no dia 1º de 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. Página 2135 
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